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APrESEnTAçãO DA OBrA

O presente trabalho foi elaborado com objetivo de celebrar a passa-
gem dos 30 anos do Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990, sendo uma obra composta eminentemente 
por integrantes da Comissão de Defesa do Consumidor da Seccional 
Pernambuco da Ordem dos Advogados do Brasil, além da valorosa 
contribuição de acadêmicos da área.

No Capítulo 1, A APLICAÇÃO DA LESÃO COMO VÍCIO DE CONSENTI-
MENTO NAS RELAÇÕES DE CONSUMO de Alessandra de Gusmão 
Bahia. O objetivo desse estudo é relacionar as particularidades do ins-
tituto da lesão no Código de Defesa do Consumidor a partir do concei-
to e dos elementos trazidos no Código Civil, fundado em uma análise 
doutrinária e jurisprudencial, o referido vício por não estar expresso 
na legislação consumerista é de pouco utilização na prática forense, 
com isso, será abordado a  importância da identificação no CDC e apli-
cação desse vício de consentimento nas relações de consumo.

No segundo capítulo, OS VULNERÁVEIS E A EFETIVAÇÃO DO DIREITO 
À INFORMAÇÃO, a autora Ana Carolyna Cazé Donato analisa e abor-
da, de forma objetiva e sistemática, através dos seus conhecimentos 
práticos na área consumerista, associados a conceitos doutrinários e 
legislações pátrias, o “ser” consumidor sob a ótica protecionista, dada 
a sua vulnerabilidade e as abusividades praticadas pelo fornecedor. 
Este, que por sua vez é tido como detentor do poder mercadológico, 
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muitas vezes presta informação de maneira falha, ofertando produ-
tos e serviços sem clareza, precisão e transparência de dados, e até 
mesmo com excessos desnecessários que acabam por confundir ou 
induzir o consumidor em erro na hora de fechar o negócio. Expostos 
princípios e conceitos, são demonstrados os meios pelos quais po-
dem e, sobretudo, devem ser combatidas as práticas abusivas e, as-
sim, efetivado o direito fundamental de o consumidor ser dignamente 
bem informado. 

No Capítulo 3, CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E APLICABILIDADE 
DAS NORMAS JURÍDICAS CONSUMERISTAS, de Dante Ponte de Bri-
to e Cora Cristina Ramos Barros Costa, os autores afirmam que o 
Direito não é estático, ao contrário, é de sua natureza epistemológi-
ca estar permanentemente em construção. Sustentam que o reco-
nhecimento de novas demandas sociais exige um diálogo entre os 
diversos ramos do direito a fim de que a proteção se dê de forma 
plena, exigindo assim, tanto do legislador, quanto dos intérpretes e 
dos aplicadores da norma, uma análise criteriosa e bem fundamen-
tada juridicamente a fim de extrair a melhor solução para os casos 
concretos. Foi neste panorama que o trabalho propôs um breve es-
tudo acerca de um tema relevante, mas ainda não muito discutido, 
qual seja, a aplicabilidade das normas jurídicas consumeristas aos 
contratos administrativos. Seu objetivo consubstanciou-se em ana-
lisar o cabimento de tais preceitos, sua respectiva fundamentação 
jurídica e a verificação das possíveis consequências para as partes 
envolvidas nessa relação. Durante seu desenvolvimento, discorreu-
se inicialmente sobre o regime jurídico administrativo e os contratos 
administrativos. Em seguida, traçou-se as linhas gerais para com-
preensão das relações de consumo, da vulnerabilidade do consu-
midor e dos sujeitos da relação jurídica em questão, quais sejam: o 
fornecedor e o consumidor. Por fim, com o intuito de contribuir para 
o debate acerca de um tema em que há controvérsia na doutrina e 
na jurisprudência, discorrer-se-á sobre a possibilidade de Adminis-
tração Pública figurar como sujeito consumidor nos contratos admi-
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nistrativos e, em razão disso, ser a ela aplicada o Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor.

No Capítulo 4, DIREITOS FUNDAMENTAIS DO CONSUMIDOR E ACES-
SO AO CONSUMO DURANTE ISOLAMENTO SOCIAL, o autor Felipe de 
Alcântara Silva Estima demonstra os principais direitos fundamen-
tais e princípios consumeristas como meios de proteção ao consu-
midor nas relações de consumo durante o isolamento social. Assim, 
apresenta dados do aumento significativo do consumo por meio 
eletrônico no período pandêmico e as principais obrigações que os 
fornecedores devem disponibilizar a respeito do produto ou serviço, 
além de apresentar um serviço público virtual de resolução de confli-
tos de consumo ágil, justo, transparente, acessível e de baixo custo.

O Capítulo 5, O MÍNIMO EXISTENCIAL COMO VETOR DA DIGNIDADE 
DA PESSOA HUMANA NO COMBATE AO SUPERENDIVIDAMENTO, de 
Joaquim Pessoa Guerra Filho, expõe ao leitor o atual cenário de su-
perendividamento no Brasil, sob uma perspectiva civil-constitucio-
nal, demonstrando a necessidade de revisão do Código de Defesa 
do Consumidor (CDC) para possibilitar uma maior proteção legal e 
evitar o superendividamento do consumidor. Faz, ainda, uma abor-
dagem da teoria do mínimo existencial como ferramenta de efetiva 
proteção da dignidade humana do consumidor, pessoa natural, e 
conclui com as inovações ao CDC trazidas pelo Projeto de Lei 3515, 
atualmente concluso para votação pelo Plenário da Câmara Fede-
ral. O referido Projeto, se aprovado naquela Casa legislativa, trará 
uma substancial proteção ao consumidor na oferta de créditos pelas 
instituições financeiras e possibilitará sua manutenção e/ou reinser-
ção no mercado de consumo através de um plano de reestruturação 
econômica.

No Capítulo 6, O CONDOMÍNIO EM MULTIPROPRIEDADE E A TUTELA 
JURÍDICA DO CONSUMIDOR, Larissa Maria de Moraes Leal e Roberto 
Paulino Júnior tratam da multipropriedade, instituto novo no âmbito 
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dos direitos reais. Depois de reconhecerem a natureza de direitos 
reais e o acerto terminológico atribuído às situações de multipro-
priedade, os autores relacionam esse direito real ao aparato norma-
tivo e protetivo dos consumidores, trazendo atualidade tanto para a 
discussão dos direitos reais, como do direito consumerista.

No Capítulo 7, ALGUMAS CONSIDERAÇÕES ACERCA DA RELAÇÃO 
CONSUMERISTA BASEADA NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR E SUA EVOLUÇÃO DURANTE ESSES 30 ANOS, de Ricardo Al-
buquerque e Albuquerque e Nayanna Maria Gomes Lima Malta, 
descreve de forma breve, com clareza e objetividade, o percurso 
enfrentado pelo trintenário Código de Defesa do Consumidor, que 
surgiu para proteger o consumidor e reestabelecer o equilíbrio da 
relação consumerista, em um tempo de mercado já massificado, de 
relações massificadas, sem pessoalidade e, em grande parte, abu-
sivas, que trouxe à tona o suposto “consumidor rei do mercado”, 
identificado por Smith (MARQUES, 2017, p. 56), quando, em verda-
de, ter-se-ia a figura do “consumidor escravo do mercado”, vez que 
vulnerável às táticas e práticas das empresas, especialmente no 
tocante à publicidade abusiva que, desde as ligações telefônicas às 
AdSense (publicidade oferecida pelo google), passaram a perseguir 
os consumidores. A necessidade de equilíbrio da relação consu-
merista impactou no atuar do legislador nacional, que, por meio 
da enunciação, não a enunciada, decorrente dos atos de fala “da 
constituinte”, determinou a elaboração da legislação protetiva de 
forma codificada, o que ocorreu com a promulgação, em 11 de se-
tembro de 1990, da Lei 8.078/90. Certamente, pode-se dizer que a 
criação do CDC passou por várias discussões, embates, alterações, 
mas que, após sua publicação, iniciou-se uma outra grande aven-
tura na vida do consumo em nossa sociedade, por meio da atuali-
zação das normas favoráveis à proteção do consumidor, evolução 
legislativa e jurídico-jurisprudencial, essa última tomando por base 
o direito pós-moderno, visto à luz dos preceitos constitucionais, 
somada à comunicação ativa entre os microssistemas do ordena-

VIII



mento jurídico brasileiro (diálogo das fontes), num exercício evolu-
tivo necessariamente incessante pela busca do equilíbrio da vida 
em sociedade.

No Capítulo 8, DA POSIÇÃO DE HIPERVULNERABILIDADE DO CONSU-
MIDOR DURANTE A PANDEMIA DA COVID-19 E OS PRINCIPAIS IMPAC-
TOS NA RELAÇÃO DE CONSUMO, de Ricardo Albuquerque e Albuquer-
que e Simone Pelinca Pereira Pugliese, os temas em estudos, vulne-
rabilidade, hipossuficiência e hipervulnerabilidade, com ênfase nesse 
último, estão dispostos pelos três capítulos do presente trabalho, 
onde os autores buscam trazer uma visão reflexiva acerca da concei-
tuação atual dos institutos, trazendo uma abordagem mais completa 
no tocante aos mais que vulneráveis, os hipervulneráveis, especial-
mente em tempos de pandemia.

O Capítulo 9, intitulado INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA NAS RELA-
ÇÕES DE CONSUMO E OS MÉDICOS PROFISSIONAIS LIBERAIS, de Vini-
cius de Negreiros Calado, investiga, por meio da revisão de literatura, 
o tema da inversão do ônus da prova nas relações de consumo, com 
enfoque no exercício liberal da medicina. O estudo aborda o conceito 
de profissional liberal, o dever de informar, a questão do momento 
da inversão do ônus da prova no processo civil e, por fim, a possibili-
dade dessa inversão no tocante aos profissionais liberais. Evidencia o 
estudo que enquanto alguns autores entendem que não seria possí-
vel a inversão, outros entendem que ela se daria automaticamente, e 
outros ainda entendem que ela seria possível a depender do preen-
chimento dos requisitos legais analisados casuisticamente pelo ma-
gistrado, havendo quem afirme que tecnicamente sequer se trata de 
inversão probatória.

Por fim, o Capítulo 10, O DIREITO SISTÊMICO E AS RELAÇÕES DE CON-
SUMO: O RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO NAS RELAÇÕES DE 
CONSUMO EM TEMPO DE PANDEMIA DA COVID-19, de Wdson Pyerre 
Soares Silva. O presente trabalho visa trazer a compreensão do prin-
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cípio do equilíbrio das relações de consumo no território nacional, a 
partir pandemia da COVID-19, decretada pela Organização Mundial 
de Saúde (OMS) em 11 de março de 2020. Com ensinamentos de Bert 
Hellinger, como base do direito sistêmico, passamos a analisar a im-
portância do equilíbrio das relações de consumo com base na visão 
sistêmica e entabulada como princípio norteador do direito do con-
sumir exposto tanto na Constituição Federal, quanto na lei 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor). O método utilizado para estudo 
é a revisão de literatura, coletando os principais teóricos para funda-
mentar o trabalho.

Esperamos que a obra desperte o interesse pela pesquisa jurídica, de-
sejando-se uma prazerosa e estimulante leitura.

Recife, setembro de 2020.

Os organizadores
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30 AnOS DO CDC:
O QUE ESPErAr DO FUTUrO?

Bruno Baptista
Presidente da OAB-PE

Escrevo estas breves linhas à guisa de prefácio para a obra coletiva 
”Estudos em Homenagem aos 30 Anos do CDC”, da Comissão de Defe-
sa do Consumidor da Ordem dos Advogados do Brasil — Seccional de 
Pernambuco, coordenada por Larissa Leal, Vinicius Calado e Joaquim 
Guerra Filho. 

Em 1990, ano em que foi sancionada a Lei no 8.078, vivia-se em um 
mundo bem diferente. No mundo o muro de Berlim tinha caído no 
ano anterior e o mundo ainda fervilhava com a reunificação alemã 
e o fim da Guerra Fria. No Brasil, tomava posse em março o primei-
ro presidente eleito diretamente após o longo período de ditadura 
militar, Fernando Collor de Mello, posteriormente afastado após um 
processo de impeachment. Na economia, o país ainda muito fechado 
ainda convivia com as ”carroças” (expressão utilizada pelo então pre-
sidente Collor para se referir aos carros nacionais) e com a reserva de 
mercado na informática. Produtos importados eram luxos de poucos 
e aparelho celular só no desenho animado dos Jetsons.

XI



Foi neste cenário que no dia 11 de setembro foi sancionado o Código 
de Defesa do Consumidor, elaborado com base nas experiências es-
trangeiras mais modernas no tocante à proteção legislativa do consu-
midor. Indubitavelmente se tratou de uma revolução no tratamento 
da relação consumerista, antes regida pela legislação civil, que presu-
me uma paridade de armas entre as partes. 

Ao longo desses trinta anos, a doutrina, a jurisprudência e o inces-
sante trabalho da advocacia consumerista contribuíram sobrema-
neira para que essa importante lei, que já é uma jovem adulta, per-
manecesse atual. E mesmo desafiado com a chegada da internet, 
das redes sociais, das plataformas de intermediação e das compras 
online, o Código de Defesa do Consumidor continua em plena vigên-
cia, confirmando, talvez, uma máxima que ouvimos por aí de que ”lei 
boa é lei velha”. Será mesmo? O importante é que a norma esteja 
conectada com o tempo. Por essa razão que se mostra fundamental 
que estudos e discussões como as trazidas pelo presente livro sejam 
trazidos à lume. 

Neste momento, a humanidade atravessa uma das piores crises sa-
nitárias da sua história causada pela pandemia do coronavírus. Além 
das terríveis consequências, notadamente a perda de tantas vidas, a 
pandemia vem acelerando mudanças que vinham ocorrendo de forma 
mais gradativa. Como disse o cientista Sílvio Meira, existem décadas 
em que nada acontece, mas existem semanas em que décadas acon-
tecem. Estamos vivendo essas semanas. E as relações consumeristas 
certamente serão impactadas com essas mudanças, notadamente no 
tocante ao e-commerce e à necessidade de se evoluir nos modos mais 
céleres e adequados de solução de conflitos.       

Por fim, registro o agradecimento da Ordem dos Advogados do Brasil  
— Seccional de Pernambuco aos responsáveis pela organização desta 
obra de fôlego — Larissa Leal, Vinicius Calado e Joaquim Guerra Filho  
— queridos amigos, grandes advogados e professores. Também esta-
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mos orgulhosos de cada contribuição dada pelos autores ao presente 
livro e pelo trabalho incansável de cada membro da nossa Comissão 
de Defesa do Consumidor. 

Com a disponibilização do livro, a Ordem dos Advogados do Brasil — 
Seccional de Pernambuco, por meio da sua Comissão de Defesa do 
Consumidor, cumpre um dúplice papel: contribuir para o constante 
aperfeiçoamento da advocacia e para o esclarecimento a toda socie-
dade sobre um tema de suma importância no cenário atual.

Boa leitura!
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PAlAvrA DO DirETOr

GErAl DA ESA/PE

Mario Bandeira Guimarães Neto
Diretor Geral da ESA/PE

A Escola Superior da Advocacia da OAB/PE tem por função qualifi-
car e atualizar os advogados e estagiários em todo o Estado de Per-
nambuco. Diversos são os projetos desenvolvidos, desde palestras, 
cursos, simpósios, seminários e congressos, a projetos específicos 
voltados à jovem advocacia, como o “Residência Jurídica” e o “Advo-
cacia na Prática”.

No ano de 2019 foram 369 eventos presenciais, sendo 40% deles no 
interior e 60% na capital, com mais de 22 mil advogados e estagiários 
certificados. A expectativa para 2020 era enorme, mas foi drastica-
mente alterada pelo advento da Pandemia do COVID-19, o que forçou 
a Escola a se reinventar de forma célere – com os eventos virtuais e 
maior investimento no EAD –, já que deixar de levar conhecimento 
jurídico aos advogados pernambucanos nunca foi opção.

A pandemia não alterou apenas a forma de fazer eventos e de difun-
dir conhecimento, mas, também, atingiu diretamente vários ramos 
do direito, a exemplo do direito do consumidor. A crise econômica, 
decorrente da crise sanitária, acarretou em várias situações em que 
consumidores e fornecedores precisaram repactuar e renegociar si-
tuações previamente ajustadas.
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Afora os impactos da pandemia nas relações de consumo, o Código 
de Defesa do Consumidor completa 30 anos de vigência. Momento 
oportuno para uma análise dos avanços produzidos e das necessárias 
mudanças e atualizações que ainda são necessárias.

Na presente obra, desenvolvida pela Comissão de Defesa do Consu-
midor da OAB/PE, através de coletânea de textos em Homenagem 
aos 30 anos do CDC, a difusão do conhecimento é enriquecedora com 
provocações e reflexões atuais, como o debate acerca da amplitude 
do direito à informação e o superendividamento dos consumidores, a 
evolução histórica do Código, a hipervunerabilidade dos consumido-
res frente à pandemia, dentre outros temas igualmente instigantes.

Por ser inerente e guardar direta correlação com as funções da Es-
cola Superior da Advocacia, consideramos extremamente relevante 
a confecção da presente obra e, por consequência, da leitura pelos 
advogados, estagiários e interessados no mundo jurídico, já que trata 
de temática de especial relevância ao Estado Democrático de Direito.
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CAPÍTUlO 1

A APliCAçãO DA lESãO COMO vÍCiO
DE COnSEnTiMEnTO nAS rElAçÕES
DE COnSUMO.

Alessandra de Gusmão Bahia1

inTrODUçãO

Os contratos são instrumentos essenciais para formação de relações 
jurídicas negociais, e para que sejam considerados válidos é necessá-
rio que haja a averiguação de todos os elementos que compõe a sua 
formação. A manifestação da vontade é um deles, com isso, algumas 
situações práticas comprometem a validade dessa manifestação e po-
dem vir eivados de vícios. 

A lesão é um dos vícios de consentimentos onde a manifestação da 
vontade, apesar de, em regra ser livre e desimpedida, é manifestada 
com vício de consentimento em razão de circunstancias internas e 
externas que, quando caracterizadas, podem comprometer a rela-
ção jurídica.

1  Advogada com atuação em direito contratual civil e consumidor, res-
ponsabilidade civil e imobiliário Bacharela em Direito pela Faculdade Integra-
da Barros Melo (AESO) em 2005, pós-graduada em direito Civil e Empresarial 
pela Escola de Magistratura de Pernambuco em e pós graduada em Direito 
do Consumidor pela UniFg em CV Lattes CV Lattes < https://wwws.cnpq.br/
cvlattesweb/PKG_MENU.menu?f_cod=A47B14D0F5CA4BA84
7D9DCD3BB10EA19&gt;
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Quando  o  negócio  jurídico  nasce  desproporcional,  injusto  ou dese-
quilibrado ele pode vir a ser invalidado por motivo de lesão contratual.

Nas relações de consumo a vulnerabilidade do consumidor é latente 
e, portanto, requisitos ensejadores da lesão são verificados na norma 
vigente. Todavia, por não estar expressamente conceituado, trata-se 
de um assunto pouco explorado na prática, mas, é de suma importân-
cia nos negócios jurídicos, e, em especial nos de consumo.

Esse trabalho tratará o substrato conceitual da lesão no Código Civil e 
fará a correlação normativa da lesão no Código de Defesa do Consu-
midor, a partir do conceito e dos elementos trazidos pelo Código Civil, 
além disso discorrerá sobre as possibilidades de aplicação da lesão e 
suas consequências no direito do consumidor. 

DOS DEFEiTOS nO nEGÓCiO JUrÍDiCO: vÍCiOS DE 
COnSEnTiMEnTO 

Para o negócio jurídico ter plena validade são necessários que os re-
quisitos tenham sido preenchidos, são eles: partes capazes, sem im-
pedimento, objeto lícito possível e determinado ou determinável e a 
vontade expressada de maneira livre, com intenção pura e de boa-fé. 

Com relação a importância de identificar os defeitos, relativos ao con-
sentimento destaca Paulo Nader (2010, p. 409) destaca:

Uma das funções do direito é justamente a de propor-
cionar o equilíbrio social, afastando qualquer tipo de de-
sarmonia na sociedade, daí a razão porque os atos ne-
gociais que nascem em desconformidade com a vontade 
dos agentes são considerados defeituosos, padecendo 
de vícios comprometedores de sua validade. 
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Os defeitos gerados pela manifestação de vontade podem apresentar 
sob a forma de vícios de consentimento (de vontade) ou vício sociais.

Os vícios de consentimento dizem respeito a hipóteses 
nas quais a manifestação de vontade do agente não cor-
responde ao íntimo e verdadeiro intento do agente. Ou 
seja, destaca-se mácula na vontade declarada, exteriori-
zando divergência entre a vontade que se percebe e o 
real desejo do declarante. São vício de vontade o erro, 
dolo, lesão e estado de perigo. Já os vícios sociais a von-
tade é exteriorizada em conformidade com a intenção 
do agente. No entanto, há uma deliberada vontade de 
prejudicar terceiro ou burlar a lei, motivo pelo qual o 
vício não é interno, endógeno, mas externo, de alcan-
ce social. No ordenamento jurídico pátrio encontra-se 
como vício social a fraude contra credores. (FARIAS E 
ROSEVALD, 2010, p. 555)

O instituto da lesão

Pablo Stolze (2012, p. 360) conceitua a lesão como “O prejuízo resul-
tante da desproporção existente entre as prestações de um determi-
nado negócio jurídico, em face do abuso da inexperiência ou necessi-
dade econômica ou leviandade de um dos declarantes.” 

Para Paulo Nader (2010, p. 442) a lesão “é a aplicação do princípio da 
justiça comutativa buscando o equilíbrio entre o quinhão que se dá e 
o que se recebe.” 

Pablo Stolze (2012, p. 361) ainda lembra que a lesão é histórica e ad-
vém do período Romano:

Na época da imigração italiana, por exemplo, muitos co-
ronéis induziam os lavradores a comprar mantimentos 
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nos armazéns da própria fazenda, a preços e juros absur-
dos, exorbitantes. Além de atuarem com má-fé, o con-
trato não guardava equilíbrio econômico entre as presta-
ções, caracterizando velada forma de extorsão. 

No âmbito legal a lesão foi incorporada ao ordenamento jurídico bra-
sileiro incialmente na Lei 1521 de 1951, denominada lei de Usura, 
onde, no seu artigo 4º, alínea “b”, tipifica-se como prática delituosa 
a estipulação de lucro superior a quinta parte do valor da prestação, 
com abuso de premente necessidade, inexperiência ou leviandade da 
outra parte.  Quem comete tal ato tem a possibilidade de ser conde-
nado e a pena de detenção e multa. Percebe-se que a ação praticada 
é considerada um ilícito.  

Posteriormente, o Código de Defesa do Consumidor trouxe o instituto 
da lesão considerou como abusiva no inciso IV do artigo 51 e artigo 6º 
inciso V .

Só em 2002 o Código Civil dispôs expressamente sobre o instituto da 
lesão e no seu artigo 157 e estabeleceu que. “Ocorre a lesão quan-
do uma pessoa, sob premente necessidade, ou por inexperiência, se 
obriga a prestação manifestamente desproporcional ao valor da pres-
tação oposta.”

A partir do conceito estabelecido no Código, doutrinaria e jurispru-
dencialmente entende-se que para que seja configurado a lesão, ne-
cessário a existência de dois elementos caracterizadores:

Elemento Objetivo Material – desproporção das presta-
ções avençadas

Elemento subjetivo, imaterial ou anímico - a necessidade 
iminente, a inexperiência ou a leviandade da parte lesada 
gerado aproveitamento para a parte beneficiada. 
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O primeiro requisito, apesar de ser objetivo,  o que em tese facilita-
ria a identificação,  na pratica a desproporção se dará  na maioria 
das vezes com a análise do caso concreto, não existindo uma valo-
ração de desproporcionalidade definida previamente com parâme-
tros modulados.

Conforme jurisprudência a seguir percebe-se que resta evidente a 
identificação da desproporção, quando se evidencia os valores do em-
préstimo e, em contrapartida do bem dado em garantia, identificando 
assim a discrepância e caracterizando a desproporção. 

APELAÇÃO CÍVEL - ANULATÓRIA DE ESCRITURA DE 
MÚTUO E CONFISSÃO DE DÍVIDA C/C DANOS MORAIS 
- EMPRÉSTIMO DE DINHEIRO - BEM IMÓVEL DADO EM 
GARANTIA - VALOR DO BEM MUITO SUPERIOR À QUAN-
TIA DO EMPRÉSTIMO - LESÃO - DEFEITO DO NEGÓCIO 
JURÍDICO - ART. 157 CC/2002 - ANULAÇÃO DO NEGÓ-
CIO JURÍDICO COM VISTAS A IMPEDIR O ENRIQUECI-
MENTO SEM CAUSA DE UMA DAS PARTES EM DETRI-
MENTO DA OUTRA - OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA 
RAZOABILIDADE, PROPORCIONALIDADE E DIGNIDADE 
DA PESSOA HUMANA - RETORNO DAS PARTES AO ES-
TADO QUO ANTE - DANO MORAL NÃO CONFIGURADO 
- INEXISTÊNCIA DE PROVA DE QUE OS REQUERIDOS 
TENHAM EXPOSTO OS AUTORES A SITUAÇÃO CONS-
TRANGEDORA - RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE 
- UNÂNIME. (Apelação Cível nº 201200213125 nº úni-
co0004120-86.2010.8.25.0027 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tri-
bunal de Justiça de Sergipe - Relator (a): José dos Anjos 
- Julgado em 16/10/2012)

O segundo elemento é de caráter subjetivo é bem definido por Cristia-
no Farias e Nelson Rosenvald (2010, p. 571) 
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Se caracterizará  pela inexperiência (compreendida a 
partir das condições pessoais do contratante, como a 
sua situação social, cultural ou educacional) ou pre-
mente necessidade  (que pode ser bem definida como 
a impossibilidade de evitar o negócio, exclusivamente 
considerada em relação àquela contratação especifica 
) do lesado no momento da contratação, levando a ou-
tra parte à um lucro exagerado, dispensando o dolo de 
aproveitamento a parte beneficiada. Basta, portanto, 
que a parte que se beneficia conheça a situação de in-
ferioridade sendo desnecessária a intenção do agente 
em obter lucro exagerado. 

A jurisprudência entende que  para a configuração a lesão é indispen-
sável que ambos os elementos estejam evidentes na relação jurídica 
pactuada, pois, caso ambos não sejam identificados concomitante-
mente, o fato não poderá ser enquadrado no referido vício

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL EM ACI-
DENTE DE TRÂNSITO. DANOS MATERIAL E MORAL. 
ACORDO EXTRAJUDICIAL. ANULAÇÃO. VÍCIO DE VON-
TADE. LESÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DO PRESSUPOSTO 
SUBJETIVO. 1. A caracterização da lesão - vício de con-
sentimento que macula o negócio jurídico - pressupõe 
a prova de elemento objetivo (desproporção entre as 
prestações) e de elemento subjetivo (premente neces-
sidade ou inexperiência). Art. 157 do CC. 2. No caso, 
verifica-se induvidosa desproporção entre o valor do 
prejuízo estimado para conserto do caminhão e do 
reboque envolvidos no acidente e a quantia auferida 
pela empresa autora a partir do acordo extrajudicial 
que firmaram. Quitação outorgada que corresponde a 
aproximadamente 50% do prejuízo material. Todavia, 
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o substrato probatório é insuficiente para evidenciar 
que, no momento da formação do negócio jurídico, o 
representante legal da empresa autora esteve impul-
sionado por situação tão desvantajosa a ponto de ca-
racterizar a premente necessidade ou inexperiência. 
Vício de vontade não comprovado. Confirmação da 
sentença de improcedência. 3. Honorários recursais 
devidos. 4. Indeferimento da gratuidade de justiça à 
Seguradora apelada. APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apela-
ção Cível Nº 70074629304, Décima Segunda Câmara Cí-
vel, Tribunal de Justiça do RS,... Relator: Cláudia Maria 
Hardt, Julgado em 28/06/2018).

A identificação da lesão no Código Civil, em regra, de acordo com o 
caput, gera a anulação do negócio jurídico, todavia no §2º do artigo 
157, ventila-se a possibilidade de que o contrato possa ser revi-
sado, buscando restabelecer o equilíbrio da relação entre as par-
tes.  O enunciado 149 da III Jornada de Direito Civil dispõe que “Em 
atenção ao princípio da conservação dos contratos, a verificação da 
lesão deverá conduzir, sempre que possível, à revisão judicial do 
negócio jurídico e não à sua anulação, sendo dever do magistrado 
incitar os contratantes a seguir as regras do art. 157, § 2º, do Códi-
go Civil de 2002

Com isso, percebe-se que a identificação precisa da Lesão é de 
suma importância para a manutenção do sinalagma, cabendo ao 
judiciário essa análise minuciosa já que o enquadramento gera a 
anulação e eventual revisão do contrato, o que não é regra nos 
contratos, o excesso de reconhecimento do referido instituo no ju-
diciário sem a minuciosa análise pode gerar uma instabilidade nas 
relações negociais, banalização,; do instituo,  causando uma gran-
de  insegurança jurídica nos contratos.  
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AS rElAçÕES COnTrATUAiS E O
DirEiTO DO COnSUMiDOr 

O Código de Defesa do Consumidor tem como objetivo minimi-
zar o abismo existente entre os polos da relação, isso porque na 
maioria das vezes, o desequilíbrio é notório. Desde o artigo 4º 
onde busca-se a harmonização e o equilíbrio das relações como 
princípios norteadores da relação até os últimos artigos que ver-
sam sobre contratos, onde se consideram nulas inúmeras cláusu-
las que geram o desequilíbrio. 

Cláudia Lima Marques (2014, p. 780) expõe brilhantemente o que 
representa o CDC na sua essência:

A ratio legis do Código de Defesa do Consumidor é jus-
tamente valorizar este momento de formação do con-
trato de consumo. A tendência atual é de examinar a 
“qualidade” da vontade manifestada pelo contratante 
mais fraco, mais do que a sua simples manifestação: 
somente a vontade racional a vontade realmente livre 
(autônoma) e informada, legítima. 

Os princípios contratuais do Estado liberal se mantêm nos 
contratos consumerista, todavia, são relativizados em função 
da dinamicidade e particularidade das relações de consumo. 
Isso porque, o princípio da boa-fé e da função social dos con-
tratos passam a ser levados em consideração para sopesar os 
antigos princípios.

A Boa-fé como padrão de conduta ético, de confiança, solidarie-
dade e cooperação é uma métrica que será sempre lavanda em 
consideração para a aplicação no caso concreto e eventuais con-
sequências jurídicas radicais que permitam desde a alteração do 
contrato até a sua nulidade absoluta. 
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No Código de Defesa do Consumidor (CDC), esses princípios são re-
presentados por meio de expressão como: “Transparência”, “boa-fé”, 
“informação”: princípio da boa-fé;

“Compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade 
de desenvolvimento econômico e tecnológico, de forma a realizar os 
princípios nos quais se funda a ordem econômica”: princípio da fun-
ção;  “Vulnerabilidade”, “harmonização de interesses no equilíbrio nas 
relações”: princípio da equivalência material.

Bruno Miragem (2016, p. 254) nesse sentido pontua. “A proteção da 
confiança nos contratos de consumo, leva em consideração tanto a 
projeção interna do contrato, quanto a regularidade das tratativas e 
dos termos acordados entre os consumidores e fornecedores. 

A lesão nos Contratos de Consumo

Apesar do Código de Defesa do Consumidor ter antecedido o Código 
Civil no que concerne ao vício da lesão, o referido instituo só pode ser 
evidenciado e conceituado como tal após a entrada em vigor da legis-
lação civil que trouxe o conceito do vício de consentimento. 

A lesão na legislação consumerista pode ser identificada em dois dis-
positivos, artigo 51, IV e primeira parte do artigo 6º inciso V. 

Apesar de ambas as legislações versarem sobre o referido vício, no 
CDC há particularidades e diferenças nítidas. 

As Cláusulas Abusivas e  a nulidade dos Contratos de 
consumo fundada na lesão

Paulo R. Roque Khouri apud Flávio Tartuce (2017, p. 360) aponta que o 
inciso IV do artigo 51 consagrou a cláusula geral da lesão enorme, eis 
que “o CDC recuperou o instituto da lesão que havia sido abolido pelo 



27

Código Civil de 1916. Na lesão, como dito anteriormente, o desequilí-
brio se manifesta na cláusula-preço. “

O Artigo 51 no seu caput dispõe que são nulas de pleno direito, sendo 
a sentença que declara a nulidade desconstitutiva, produzindo efeitos 
ex tunc, ou seja, retroativos desde a celebração do contrato. 

No inciso IV deste mesmo artigo o CDC declara que são consideradas 
abusivas as cláusulas que “estabeleçam obrigações consideradas 
iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem 
exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade”, 
complementando o conceito de exagerada o §1º deste artigo 
identifica que 

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vanta-
gem que: 

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico 
a que pertence

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais ineren-
tes à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu 
objeto ou equilíbrio contratual; 

III - se mostra excessivamente onerosa para o con-
sumidor, considerando-se a natureza e conteúdo do 
contrato, o interesse das partes e outras circunstân-
cias peculiares ao caso (grifos nossos)

Como bem pontua Leonardo Garcia (2019, p. 239) “Percebe-se a preo-
cupação do legislador em manter sempre o equilíbrio contratual”.

Comparando a lesão entre o Código Civil e o CDC, Flávio Tartuce (2017, 
p. 360) esclarece que: 
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A lesão civilista tem uma feição subjetiva, por exigir a pre-
mente necessidade ou inexperiência, ao lado da onero-
sidade excessiva. A lesão tratada no artigo 51, IV, é uma 
lesão objetivada, como é todo sistema consumerista; bas-
tando o mero desequilíbrio pela quebra da boa-fé e da 
função social para a configuração. Ato contínuo a lesão 
consumerista causa nulidade absoluta e não relativa do 
contrato, trazendo correspondência de maior gravidade. 

Quantas vezes o consumidor por extrema necessidade financeira, para 
manutenção do mínimo existencial se vê realizando renegociações 
contratuais com juros abusivos ou mesmo, contratos com informações 
distorcidas, sem clareza, e com omissões,. Com isso, pela inexperiência 
e acreditando no que o funcionário verbaliza, o consumidor concorda 
com os termos. São inúmeras, principalmente nos contratos bancários, 
de fornecimento de crédito, de cartões, dentre outros. 

Várias são as jurisprudências que determina a nulidade integral do 
contrato quando evidenciado o instituo da lesão  

CIVIL E CONSUMIDOR – APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANO MO-
RAL – CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNA-
DO – RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL (RMC) – DES-
CONTOS EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO – CONTRATO 
DE ADESÃO – VIOLAÇÃO AO DEVER/DIREITO DE INFOR-
MAÇÃO DO CONSUMIDOR PERTINENTE AO PRINCÍPIO 
DA TRANSPARÊNCIA/INFORMAÇÃO (ART. 6º, INCISO III 
C/C ART. 46 DO CDC) E AO PRINCÍPIO DA BOA FÉ OBJE-
TIVA (ARTS 113, 187 E 422 CÓDIGO CIVIL E ART. 4º III E 
51 IV CDC)– CONSUMIDOR QUE ACREDITOU CELEBRAR 
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO – VÍCIO DE 
CONSENTIMENTO, NO MOMENTO DA CONTRATAÇÃO, 
NA MODALIDADE LESÃO – INEXPERIÊNCIA DA PARTE AU-
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TORA – ONEROSIDADE EXCESSIVA DECORRENTE DA IN-
CIDÊNCIA DE JUROS REMUNERATÓRIOS DE CARTÃO DE 
CRÉDITO, MUITO MAIS ALTOS DO QUE OS APLICADOS AO 
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO – ANULAÇÃO DO CONTRA-
TO – RETORNO DAS PARTES AO STATUS QUO ANTE (ART. 
182 DO CC)– DANOS MORAIS – NÃO ACOLHIMENTO – LE-
SÃO EXTRAPATRIMONIAL NÃO COMPROVADA – RECUR-
SO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. I – Extrai-se 
dos autos que a parte autora procurou o banco requeri-
do objetivando contratar um “empréstimo consignado”, 
porém foi levada a celebrar um contrato de “cartão de 
crédito consignado”, o qual deu ensejo aos descontos 
efetuados no seu benefício previdenciário; II – Os arts. 6º, 
inciso III c/c 46 do CDC preveem o direito do consumidor 
à informação clara e precisa a respeito do negócio jurí-
dico, não só na celebração e cumprimento do contrato, 
mas também na fase pré-contratual, também em obe-
diência ao Princípio da Boa Fé Objetiva (arts. 113, 187 e 
422 Código Civil c/c art ; 4º III e 51 IV CDC); III – A hipótese 
retrata situação em que o contrato foi celebrado com ví-
cio na manifestação de vontade da parte autora – parte 
vulnerável – em decorrência de vício de consentimento 
denominado lesão (art. 157 §§ 1º e 2º do CC), haja vista 
que pactuou negócio jurídico diverso do pretendido por 
inexperiência e com onerosidade excessiva, uma vez que 
deixou-se de aplicar os juros remuneratórios dos em-
préstimos consignados para se aplicar os juros remune-
ratórios do cartão de crédito, dos mais altos do mercado 
bancário, tudo isso em decorrência da inobservância do 
dever de informação que o fornecedor tinha em relação 
ao consumidor (art. 6º, inciso III, do CDC); IV – O contrato 
deve ser anulado (art. 171 II CC), retornando-se as par-
tes ao status quo ante, conforme previsão feita no art. 
182 do CC; V– Para a configuração da responsabilidade 
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civil objetiva do fornecedor, é necessário restarem de-
monstrados o ato lesivo, o dano e o nexo causal entre 
um e outro, sendo dispensada a comprovação da culpa 
ou do dolo e que, no caso de lesão, é dispensável a pro-
va do dolo de aproveitamento, consoante Enunciado 150 
do CEJ; VI – No presente caso, não há prova de que os 
aborrecimentos típicos do cotidiano sofridos pela parte 
autora se configuraram em dano extrapatrimonial passí-
vel de compensação, não havendo que se falar, portanto, 
em condenação do banco requerido ao pagamento de 
indenização. Precedentes do STJ. VII – Recurso conhecido 
e parcialmente provido. (Apelação Cível nº 201900711886 
nº único0001671-08.2018.8.25.0050 - 1ª CÂMARA CÍVEL, 
Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator (a): Iolanda Santos 
Guimarães - Julgado em 01/07/2019)

Nesse mesmo sentido, 

E M E N T A APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
INEXISTÊNCIA DE NULIDADE DE CONTRATO C/C INDE-
NIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS E PEDIDO 
DE TUTELA ANTECIPADA – DESCONTOS EM BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO (Nº 6117848483) – CONTRATO DE 
ADESÃO – VIOLAÇÃO AO DEVER/DIREITO DE INFOR-
MAÇÃO DO CONSUMIDOR PERTINENTE AO PRINCÍPIO 
DA TRANSPARÊNCIA/INFORMAÇÃO (art. 6º, inciso III 
c/c art. 46 do CDC) E AO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJE-
TIVA (arts 113, 187 e 422 Código Civil e art. 4º III e 51 
IV CDC)– CONSUMIDOR QUE ACREDITOU CELEBRAR 
UM CONTRATO DE EMPRÉSTIMO – VÍCIO DE CONSEN-
TIMENTO, NO MOMENTO DA CONTRATAÇÃO, NA MO-
DALIDADE LESÃO – INEXPERIÊNCIA DA PARTE AUTORA 
– ONEROSIDADE EXCESSIVA DECORRENTE DA INCI-
DÊNCIA DE JUROS REMUNERATÓRIOS DE CARTÃO DE 
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CRÉDITO, MUITO MAIS ALTOS DO QUE OS APLICADOS 
A EMPRÉSTIMO CONSIGNADO – DESEQUILÍBRIO CON-
TRATUAL - ANULAÇÃO DO CONTRATO –CONTRATO DE 
CARTÃO DE CRÉDITO VINCULADO À EMPRÉSTIMO CON-
SIGNADO – RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL (RMC) 
- VIOLAÇÃO AO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
– STATUS QUO ANTE - COMPENSAÇÃO DOS VALORES 
DEVIDOS PELAS PARTES – REFORMA DA SENTENÇA NES-
TES ASPECTOS - ABALO MORAL NÃO CONFIGURADO 
– NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO - INOCORRÊNCIA 
DE DANO MORAL IN RE IPSA. 1. Nesta modalidade de 
contrato, o valor do empréstimo é creditado na conta 
bancária do consumidor e, independentemente de ter 
havido o efetivo envio e utilização do cartão de crédito, 
são descontados valores do benefício previdenciário, 
que por si só, não levam a um valor suficiente para a 
quitação da dívida. Isto porque, se não houver paga-
mento integral da fatura, será descontado apenas o va-
lor mínimo, que se chama Reserva de Margem Consig-
nável (RMC), sobre o qual incidem encargos rotativos 
em valores muito superiores aos encargos praticados 
em empréstimo pessoal consignado, por se tratar de 
cartão de crédito. 2. O que se extrai dessa modalidade 
contratual, da forma como vem sendo praticada, é que 
a dívida pode se eternizar, tornando-a impagável, já 
que permite descontos insuficientes para quitar o em-
préstimo e sobre o que resta ainda faz incidir encargos 
bastante onerosos ao devedor. Portanto, resta eviden-
te que o contrato firmado entre as partes gera um su-
perendividamento do devedor, “escravizando-o” a uma 
dívida impagável, sendo flagrante o desequilíbrio con-
tratual em desfavor deste, que é parte hipossuficiente. 
3. Nulidade do contrato e retorno ao status quo ante, 
determinando-se a compensação das dívidas das par-
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tes, a fim de evitar enriquecimento ilícito de quaisquer 
delas. 4. Não há fatos no processo que demonstrem 
ter a parte autora vivenciado situação extraordinária 
capaz de lhe impor abalo psicológico, caracterizando 
uma situação de mero dissabor não indenizável. 5. Re-
curso conhecido e provido em parte. (Apelação Cível nº 
201900713039 nº único0002618-07.2018.8.25.0036 - 1ª 
CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator 
(a): Ruy Pinheiro da Silva - Julgado em 11/06/2019)

A identificação da lesão e a possibilidade de modificação 
das cláusulas 

Assim como no Código Civil, o instituto da lesão nas relações de con-
sumo também permite que haja a possibilidade modificação da cláu-
sula desproporcional, ao invés da nulidade plena, no inciso V do artigo 
6º o CDC dispõe que 

Art. 6o São direitos básicos do consumidor:

 (…)

V – a modificação das cláusulas contratuais que esta-
beleçam prestações desproporcionais ou sua revisão 
em razão de fatos supervenientes que as tornem exces-
sivamente onerosas (grifos nossos)

O inciso citado se divide em, na primeira parte trás o instituto da  
lesão, onde permite a modificação das cláusula desproporcionais 
e, a possibilidade de revisão quando, por fato superveniente ge-
ra-se um excessiva onerosidade para o consumidor permitindo o 
desequilíbrio, é o que muitos autores denominam como a teoria 
da imprevisão. 
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De fato, o instituto deve ser suscitado todas as vezes que 
a parte se encontre afundada em prestações despropor-
cionais. No direito do consumidor, o instituto deverá ser 
suscitado, de acordo com o art. 6º, inciso V, todas as ve-
zes que o princípio do equilíbrio das prestações for ferido 
na origem dos contatos, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações iníquas carreadas ao consumidor.

(.....)

Embora contida no mesmo dispositivo que trata da revi-
são contratual por onerosidade excessiva supervenien-
te, a lesão não se confunde com esta última. A lesão é 
estabelecida em cláusula concomitante, ou seja, já vem 
incluída no contrato que prevê a prestação desproporcio-
nal, não surge supervenientemente à celebração. NETO 
ARAÚJO (2011)

As jurisprudências demonstram claramente a possibilidade da modifi-
cação desde que se comprove a desproporção:

AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL – ALEGAÇÃO DE ABU-
SIVIDADE NA COMPOSIÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓ-
RIOS – SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA.APELAÇÃO 
CÍVEL. INSURGÊNCIA DA RÉ – ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBI-
LIDADE DO PLEITO REVISIONAL – ARGUIÇÃO DESCABIDA 
– RELAÇÃO CONTRATUAL REGIDA PELO CDC – REVISÃO 
CONTRATUAL COMO DIREITO BÁSICO DO CONSUMI-
DOR (ART. 6º, INCISO V DO CDC) – INAPLICABILIDADE 
DO ART. 478 DO CC/2002 – JUROS REMUNERATÓRIOS 
– COMPOSIÇÃO ACIMA DO DOBRO DA TAXA MÉDIA DE 
MERCADO – ABUSIVIDADE CONFIGURADA – APLICAÇÃO 
DO ENTENDIMENTO DESTE E. COLEGIADO – HONORÁ-
RIOS RECURSAIS – APLICAÇÃO DO ART. 85, §11 DO NCPC 
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– APELO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJPR - 7ª C. Cível - 
0000185-20.2019.8.16.0109 - Mandaguari - Rel.: Desem-
bargadora Joeci Machado Camargo - J. 21.10.2019)

Apesar da gama de decisões fundadas no instituo da lesão, ainda 
é tímida as ações fundadas nesse vício, precisando com isso que 
os operadores do direito tragam a figura da lesão como vício de 
consentimento a partir do diálogo das fontes entre o Código Civil e o 
Código de Defesa do Consumidor

COnClUSãO 

Os princípios tradicionais dos contratos, ainda presentes nas relações 
contratuais, devem ser interpretados em consonância com outros 
mais recentes. Nessa linha, a liberdade contratual e a força obriga-
tória dos contratos continuam compondo nosso ordenamento jurídi-
co, porém de forma combinada com os novos princípios contratuais.  
Pressupõe-se a observância de princípios como os da boa-fé objetiva 
e do equilíbrio contratual.

Não   sendo respeitada   essa   equivalência, é possível, conforme o 
caso,  a  anulação ou a  modificação  do  contrato  com  base  no ins-
tituto da lesão.

Mesmo não estando explícita como um vício de consentimento nas 
relações de consumo, faz-se necessário um diálogo das fontes tra-
zendo o núcleo conceitual e, levando em consideração a desneces-
sidade dos requisitos subjetivos que não é característico do direito 
do consumidor. 

Percebe-se que é possível a aplicação conceitual e jurisprudencial da 
lesão nas relações de consumo. A norma, apesar de não conceituar e 
nominar expressamente a lesão, trás os elementos que evidenciam a 
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sua aplicação e que são se grande importância para manutenção do 
equilíbrio contratual. 
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CAPÍTUlO 2
OS vUlnErÁvEiS E A EFETivAçãO
DO DirEiTO À inFOrMAçãO

Ana Carolyna Cazé Donato2

inTrODUçãO

A luta pelo exercício dos direitos consumeristas no Brasil, dentre eles 
o direito à informação, não é algo novo, uma vez que já ocorre desde 
muito antes de se pensar na Constituição Federal (1988) e no Código 
de Defesa do Consumidor (1990).

No cenário de massificação da produção, da oferta e da contratação, 
quando da ruptura do feudalismo e da transição do capitalismo, de-
finitivamente, ocorreu uma gama desenfreada de desequilíbrios so-
ciais. Os fornecedores se tornaram mais fortes, detentores do capital, 
ante o domínio da produção e comercialização, e os consumidores 
mais frágeis e dependentes de uma política protecionista, já que, ao 
contrário dos primeiros, não possuíam conhecimentos específicos so-
bre o que adquiriam, tendo apenas que confiar e aceitar aquilo que 
lhes era ofertado, o que ainda ocorre na atualidade, apesar do ampa-
ro legal solidificado com a promulgação da CF e do CDC no século XX.

2 Advogada, atualmente, ocupa cargo de assessora jurídica no 
PROCON Pernambuco. Bacharela em Direito pela Universidade Católica de 
Pernambuco (UNICAP) e pós-graduada em Direito Civil e Empresarial pela 
Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), atua na área consumerista há 8 
(oito) anos.  CV Lattes: http://lattes.cnpq.br/4858640739534857
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O direito do consumidor à informação e o consequente dever de o for-
necedor prestá-lo têm fundamento nas legislações citadas, é garantia 
fundamental / cláusula pétrea, que, quando desrespeitada, exige uma 
postura mais rígida do Estado para a sua efetivação, dada não apenas 
a importância da norma, mas a vulnerabilidade de uma das partes 
e demais peculiaridades do caso. O protecionismo, em boa verdade, 
surge aliado aos princípios da igualdade e da dignidade da pessoa hu-
mana, através do poder dado aos órgãos defensores do consumidor, 
para alcançar um equilíbrio na relação consumerista.

rElAçãO DE COnSUMO

Primeiramente, para identificar se determinada relação é de consumo 
ou não, deve-se verificar se os elementos subjetivos, consumidor e 
fornecedor, e os elementos objetivos, produto e/ou serviço, se fazem 
presentes, e, para isto, é necessário que se conheça os conceitos apre-
sentados no CDC.

O Artigo 2º, caput, define consumidor como “toda pessoa física ou 
jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário 
final”, equiparando a ele, no Parágrafo único, “a coletividade de pes-
soas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações 
de consumo”.

Já o fornecedor é descrito no Artigo 3º, caput, do mesmo diploma le-
gal, nos seguintes termos: 

Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes 
despersonalizados, que desenvolvem atividade de pro-
dução, montagem, criação, construção, transformação, 
importação, exportação, distribuição ou comercialização 
de produtos ou prestação de serviços.
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Por conseguinte, são definidos os elementos objetivos nos §§ 1º e 2º, 
do supracitado artigo, de modo que “produto é qualquer bem, mó-
vel ou imóvel, material ou imaterial” e “serviço é qualquer atividade 
fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive 
as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 
decorrentes das relações de caráter trabalhista”.

Do exposto tem-se que, a relação consumerista é real se a pessoa 
(física ou jurídica) adquirir produtos ou contratar serviços para si ou 
para outrem com a finalidade precípua de satisfazer uma necessida-
de privada, e encerrar, desde já, a cadeia de produção e distribuição, 
bem como o ciclo econômico; diferentemente se ela optar por adqui-
rir produtos para fins de revenda, por exemplo, quando deixará de 
ser a destinaria final e, por consequência e via de regra, a parte con-
sumidora.

Feitas tais ponderações, ainda é possível concluir que nem toda re-
lação de compra e venda, ou de prestação de serviço, é relação de 
consumo; e que, apesar de todos estes conceitos, a análise do caso 
concreto pode ser relativizada, tendo em vista a gama de entendimen-
tos jurisprudenciais que amplificam o sentido das palavras e acabam 
dando nortes diversos à relação de consumerista.

APliCABiliDADE PrinCiPiOlÓGiCA DO CDC

O Código de Defesa do Consumidor, através do seu Art. 4º, elenca os 
objetivos da Política Nacional das Relações de Consumo e fixa alguns 
princípios fundamentais consumeristas, conferindo a estes um papel 
crucial na estruturação do raciocínio jurídico, capaz de modificar, de-
masiadamente, o modo de interpretação e aplicação do direito.  

Dito isto, passa-se a uma sucinta e breve explanação acerca da prin-
cipiologia aplicada ao tema, não sendo esquecidos os dispositivos da 
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Carta Magna, uma vez que é esta a norma fundamental do Estado 
brasileiro, que orienta todo o ordenamento jurídico, e que trata, so-
bretudo, dos direitos e garantias fundamentais.

Princípio da vulnerabilidade

A vulnerabilidade, por definição, é um atributo de quem ou o que 
é frágil, vulnerável. E ser como tal é mais comum do que se pode 
imaginar, principalmente nas relações interpessoais, físicas e/ou 
jurídicas, onde uma parte sobrepõe a outra, muitas vezes, por 
possuir determinados aspectos que a colocam em posição de 
superioridade.

Na relação entre fornecedor e consumidor não é diferente, pois, 
considerando que o primeiro é quem bem conhece o produto ou 
o serviço, exatamente por ser ele quem o disponibiliza no merca-
do, dando o play na interação mercadológica, o segundo acaba por 
já se apresentar em condições de fragilidade, tendo que acreditar 
que aquilo que está sendo ofertado e que, a priori, se enquadra nos 
seus critérios de necessidade, realmente irá funcionar da maneira 
prometida e consequentemente atenderá aos seus anseios. Afinal, 
para o consumidor nem sempre é necessário conhecer aquilo que 
se adquire ou contrata de fato, mas confiar naquilo que se propaga.

O Art. 4º, I, do CDC, prevê o “reconhecimento da vulnerabilidade do 
consumidor no mercado de consumo” como um dos principais prin-
cípios do ramo consumerista, que objetiva alcançar o equilíbrio da 
relação, mantendo uma igualdade substancial entre os envolvidos.

A Ilustríssima Doutrinadora Cláudia Lima Marques (2006, p. 320), 
de maneira brilhante, classifica a vulnerabilidade em quatro ti-
pos: técnica, jurídica (ou científica), fática (ou socioeconômica) e 
informacional.
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A vulnerabilidade técnica diz respeito à ausência de conhecimentos 
específicos acerca do produto ou serviço adquirido, como as carac-
terísticas do bem ou a sua utilidade; a jurídica ou científica é a falta 
de conhecimentos determinados ligados à área jurídica ou a outros 
campos pertinentes à relação de consumo, tais como contabilidade, 
matemática, finanças, sociologia, etc.; a fática ou socioeconômica é 
aquela decorrente do poderio econômico do fornecedor, do acúmulo 
de força financeira evidenciada neste; e a informacional, naturalmen-
te, é oriunda do déficit de informações do consumidor frente ao for-
necedor tido como especialista, agravado pelos avanços tecnológicos, 
omissões ou excessos desnecessários, modo de persuasão e manipu-
lação dos detentores do poder de produção e comercialização.

Rafael Paiva (2013, p. 117-118), estudioso do Direito, em seu artigo “Re-
pensando o ‘ser’ consumidor”, descreve mais três vulnerabilidades: a 
psíquica, a política ou legislativa, e a ambiental. Entretanto, as vulnera-
bilidades não se limitam a estas nem àquelas, pois podem se apresen-
tar de outras diferentes formas, que não são objeto deste estudo.

Princípio da hipossuficiência

A hipossuficiência difere da vulnerabilidade por esta ser mais ampla 
que a primeira, isto é, ser condição para todos os consumidores, que 
podem ou não ser hipossuficientes.

O Artigo 6º, VIII, do CDC, estabelece como um dos direitos do consumi-
dor a “facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão 
do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério 
do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, 
segundo as regras ordinárias de experiências”.

O princípio da hipossuficiência será levado em consideração pelo 
juiz, quando da análise do caso concreto, podendo ser aceitável ou 
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não, a depender da possibilidade de obtenção de provas. E, ainda, 
segundo Adolfo Nishiyama e Roberta Densa (2011, p. 435-436), nas 
circunstâncias em que o consumidor apresentar traços de inferiori-
dade cultural, técnica ou financeira. 

Princípio da proteção do consumidor

O consumidor, por ser, via de regra, o elo mais frágil da relação consu-
merista, possui direitos e garantias tutelados pelo direito, sendo a sua 
defesa e proteção obrigações do Estado brasileiro, consoante inteligên-
cia do Artigo 5º, XXXII, da CF/88, que dispõe que “o Estado promoverá, 
na forma da lei, a defesa do consumidor”.

O princípio da proteção contratual, também considerado um princípio 
de ordem econômica, não se trata de mera norma constitucional, mas 
cláusula pétrea, que, como tal, não pode ser abolida nem mesmo por 
uma emenda à Constituição, evidência encontrada no Artigo 60, § 4º, IV, 
do mesmo diploma legal.

A intervenção estatal, cristalizada no CDC, no Artigo 4º, II, visa equilibrar as 
relações de consumo, de modo que, quando constatada alguma despro-
porção entre as prestações, esta possa ser sanada da seguinte forma: por 
iniciativa direta, através dos Procons, Defensorias Públicas, Juizados Espe-
ciais, Ministérios Públicos, etc.; por incentivos à criação e desenvolvimento 
de associações civis com o mesmo fim; ou pela presença do próprio Esta-
do no mercado de consumo, garantindo produtos e serviços com padrões 
adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho.

Princípio da boa-fé objetiva

Um importante princípio a ser considerado e jamais excluído de 
qualquer relação jurídica é o da boa-fé. Consagrado no Artigo 4º, III, 
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do CDC, é fundamental em sua essência por estabelecer um padrão 
ético e moral de conduta entre as partes. 

Em toda relação de consumo a ética deve estar presente, mas há de 
se considerar que o peso maior de cumprimento recai sobre o forne-
cedor, que deve, sobretudo, respeitar os interesses legítimos, as ex-
pectativas e os direitos do consumidor, agindo com lealdade, sem dar 
causa a arbitrariedades ou desvantagens excessivas.

Sérgio Filho (2011, p. 431), ao falar sobre relação contratual, cita 
que “o contrato não envolve apenas a obrigação de prestar; envol-
ve também a obrigação de conduta ética antes, durante e após a 
sua celebração”.

O autor registra ainda que, “viola o princípio da boa-fé objetiva, por 
exemplo, a cláusula contratual que procura transferir para o consu-
midor os riscos do negócio do fornecedor, riscos estes que lhe eram 
conhecidos” (FILHO, 2011, p. 431).

Neste sentido é o Art. 51, IV, do CDC:

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláu-
sulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos 
e serviços que: (...)

IV- estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusi-
vas, que coloquem o consumidor em desvantagem exa-
gerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equi-
dade.

Desta forma, através do princípio da boa-fé, é possível realizar o 
controle das cláusulas contratuais abusivas e, mais uma vez, assim 
como ocorre com os outros princípios, manter-se o equilíbrio na 
relação de consumo.
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Princípio da transparência

O consumidor tem o direito de ser bem informado pelo fornecedor 
quando da aquisição de produtos ou contratação de serviços, tanto 
através da oferta, como através dos termos do contrato.

O princípio da transparência encontra-se esculpido no Artigo 4º, caput, 
do CDC, de forma implícita, e dele decorre o princípio e o direito da 
informação, detalhados nos tópicos seguintes.

Agir com transparência é dever do fornecedor antes mesmo de se 
iniciar a relação contratual, pois sem a devida observância não podem 
o produto e o serviço ser oferecidos no mercado.

Ora, tanto se fala de consumo consciente que não é possível ao 
fornecedor subtrair do consumidor o direito de reflexão do negó-
cio. Pelo contrário, deve ele conceder mecanismos para que este 
direito seja aumentado e, assim, garantido ao seu parceiro con-
tratual o estabelecimento de uma vontade livre, clara e, definiti-
vamente, consciente.  

É certo que o consumidor deve analisar e buscar entender sobre o 
produto ou serviço pretendido, porém, a obrigação de bem informar 
e atuar com transparência é, indiscutivelmente, do fornecedor.

Princípio da educação e informação

Este princípio está previsto no Artigo 4º, IV, do CDC, e é por meio dele 
que o Estado, as entidades públicas e civis de defesa do consumidor, 
e até mesmo do fornecedor, são compelidos a educar e bem informar 
os cidadãos sobre os seus direitos e deveres, visando estimular me-
lhorias do mercado e o consumo consciente, livre de irregularidades.
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A atuação pública deve pautar-se na educação, com o fito de evitar 
conflitos, já que é sabido que quanto maior o grau de conhecimento 
sobre os seus direitos, menor o índice de litígios. Ademais, caso as 
lides venham a surgir, a ciência mais apurada de seus interesses dará 
à pessoa uma maior capacidade de resolver o problema de maneira 
autossuficiente.

Quanto ao direito à informação disposto no Artigo 6º, III, do CDC, isto 
é, de o consumidor ser bem informado pelo fornecedor sobre os seus 
produtos e serviços, objeto principal de análise deste capítulo, será 
aprofundado de agora em diante.

DirEiTO À inFOrMAçãO

No primeiro aspecto, a CF/88 assegura o direito à informação aos 
cidadãos no seu Artigo 5º, XIV, como garantia fundamental e cláu-
sula pétrea.

Nesta esteira, e nos moldes explanados pelo sobredito Artigo 6º, III, 
do CDC, é direito do consumidor, dentre outros, a informação ade-
quada e clara sobre os mais diversos produtos e serviços lançados 
no mercado, com a especificação correta de quantidade, qualidade, 
características, composição, tributos incidentes, preço, e alertas de 
riscos que apresentam.

Há muito se sabe que, informar como manda a lei nunca foi o 
forte de boa parte dos fornecedores. Algumas vezes dão ênfase 
à venda do produto ou serviço, com base em publicidades sen-
sacionalistas e atrativas, focando na aparência e funcionalidade, 
sem citar de forma precisa, por exemplo, a sua composição e ris-
cos, sob o forte receio de o consumidor ser levado à desistência 
do negócio.
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É obvio que o interesse do fornecedor será sempre a concretização da 
transação. Mas os seus anseios deverão sempre ser norteados pelo 
respeito aos direitos consumeristas, se não pela visão mais altruísta 
da conduta, que seja pelo interesse na fidelização do consumidor que, 
bem atendido, tornará a contratar outras vezes, ou ainda, em último 
caso, por receio da punição estatal.

A CF/88 prevê em seu Artigo 1º, III, a dignidade da pessoa humana 
como princípio fundamental do Estado Democrático de Direito. Em 
razão disto, quando se assegura o direito à informação, automatica-
mente se garante a dignidade humana e o pleno exercício da cidada-
nia, previsto no inciso II do mesmo artigo.  

Prevenção à violação do direito

É patente que o fornecedor deve prover o seu parceiro contratual de 
todos os esclarecimentos possíveis sobre as características e pecu-
liaridades daquilo que oferta, tendo em vista o domínio das técnicas 
empregadas na produção e comercialização. (SCHWARTZ, 2013, p. 56)

Ocorre que nem sempre o fornecedor cumpre com o seu papel 
de bom informador, sendo necessário que o Estado, e o próprio 
consumidor, adotem medidas de prevenção à violação do direito 
em questão.

Ao Estado cabe a promoção da educação/informação (delimitação 
dos direitos e deveres de cada uma das partes, e alertas, quando re-
quisitados, sobre cadastros de fornecedores positivos e negativos) e 
o controle inibitório de práticas irregulares no mercado de consumo, 
através de políticas públicas de cunho fiscalizatório imediato (para 
que o menor número possível de pessoas seja atingido), numa espé-
cie de ação dicotômica (combate e prevenção). 
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Ainda, é cabível aos Poderes Públicos o estabelecimento de regras so-
bre o conteúdo e as formas de cumprimento do dever de informação 
pelos fornecedores, consoante Artigo 220, § 3º, II, e § 4º, da Constitui-
ção Federal.

No que diz respeito ao consumidor, deve ele se atentar para o que vê 
e o que realmente é, para o que escuta e interpreta, e para o que lê 
e compreende. Em outras palavras, cabe ao consumidor ficar atento 
aos detalhes das ofertas (visuais ou faladas) e dos contratos disponibi-
lizados no mercado (escritos ou verbais), e buscar suporte junto a es-
pecialistas, inclusive aconselhamento jurídico, quando as informações 
fugirem do seu entendimento.

Para Rafael Paiva (2013, p. 117-118), “mesmo quando é recomendável re-
ceber aconselhamento jurídico, as pessoas só o fazem depois de ocorrido 
o problema (quando seria mais racional e vantajoso evitar o problema)”.  

É assim que tem que ser: Cada um deve fazer a sua parte, contribuin-
do para um relacionamento comercial sadio e equilibrado, sem con-
tratempos e irregularidades.

Violação do direito quanto à oferta, publicidade e 
contrato

O acelerado desenvolvimento das fontes tecnológicas e a criatividade 
profissional empregada no mercado têm permitido a publicidade de 
produtos e serviços pelos mais diversos meios de comunicação: TV, 
rádio, jornais, revistas, panfletos, outdoor, cartazes, letreiros digitais, 
aplicativos instalados nos smartphones e outros.

Em contrapartida, tem-se observado que os comerciantes e 
publicitários, de um modo geral, têm deixado de empregar esforços 
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para fazer o público consumidor compreender ou conhecer a fundo o 
objeto alvo dos anúncios publicitários e dos contratos. 

Por vezes, a velocidade da publicidade falada, as letras diminutas 
com dados relevantes em cartazes e contratos, e o excesso de infor-
mações desnecessárias, levam os consumidores a um grande em-
baraço na hora de decidir sobre o produto ou serviço, ou, quando 
não, a efetivar o negócio por impulso e, em seguida, se arrepender, 
decorrendo daí todo o desgaste que normalmente ocorre em uma 
eventual rescisão contratual.

Da mesma forma ocorre quando há omissão de informações impor-
tantes, contradições ou ambiguidades, como nos respectivos casos: 
na venda de produtos parcelados onde há a inclusão de juros e estes 
não são comunicados ao cliente; quando há mais de uma precificação 
(na gôndola e no caixa) para o mesmo produto; ou quando o anúncio 
gera dúvidas, literalmente, quanto ao sentido do conteúdo veiculado 
(se o dono do buffet diz nos seus panfletos: “Seu Chico, o grande co-
zinheiro, faz o almoço na sua casa.”, deve-se entender que o almoço 
é ofertado pelo buffet e feito na casa de Seu Chico, ou que Seu Chico 
pode ser contratado, por intermédio do buffet, para fazer o almoço 
diretamente na casa do consumidor?).

A informação, como pode-se observar, é de salutar importância para 
o consumidor, e deve ser pensada com riqueza de detalhes em res-
peito à expectativa de quem pretende contratar e aos princípios que 
norteiam a relação de consumo, principalmente aos da vulnerabilida-
de e da transparência.

A Lei 8.078/90 (CDC), em muitos dos seus artigos (ex. art.31, caput) e em 
quase todos os capítulos por ela tratados, exige que sejam prestadas infor-
mações claras e precisas sobre os produtos e serviços postos no mercado, 
sendo certo que o fornecedor se sujeitará às penalidades administrativas 
e/ou penais, sem prejuízo de outras cabíveis, em caso de violação. 
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O Artigo 30 da mencionada lei de consumo, em específico, vincula a 
oferta ao cumprimento do contrato pelo fornecedor. Já o seu Artigo 35 
trata do descumprimento contratual, possibilitando ao consumidor, 
neste caso, a opção de exigir, alternativamente e à sua livre escolha: 
a) o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da oferta, apre-
sentação ou publicidade; b) outro produto ou serviço equivalente; ou 
c) a rescisão do contrato, com a restituição dos valores pagos, devida-
mente atualizados, bem como perdas e danos.

Todavia, o supracitado Artigo 30 ressalta que a informação ou publi-
cidade deve ser suficientemente precisa, dando margem a interpreta-
ções distintas:

Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemen-
te precisa, veiculada por qualquer forma ou meio de co-
municação com relação a produtos e serviços oferecidos 
ou apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular 
ou dela se utilizar e integra o contrato que vier a ser cele-
brado. (grifos nossos)

Isto quer dizer que, a obrigação do fornecedor em cumprir a 
oferta ocorre apenas se houver precisão de dados informativos/
publicitários? Ora, parece haver um contrassenso, pois quem 
oferta é quem assume o risco do negócio, não podendo ser sub-
traído do consumidor o direito de exigir o cumprimento daquilo 
que é veiculado, também, quando estiver diante de uma suposta 
imprecisão (ainda que mínima para alguns), até porque clareza e 
precisão são termos subjetivos, plenamente questionáveis e de 
ampla compreensão.

O Artigo 36 do CDC, por sua vez, dispõe sobre a publicidade enganosa, 
enquanto o Artigo 38 sobre o ônus da prova da veracidade e correção 
da informação ou comunicação publicitária, que é, mais uma vez, de 
quem as patrocina.
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Na seara contratual, as cláusulas dos contratos devem ser interpre-
tadas de maneira mais favorável ao consumidor, conforme Artigo 47 
da lei consumerista, ao passo que as abusivas, dispostas no Artigo 51, 
devem ser nulas de pleno direito. No mais, os contratos que regulam 
as relações de consumo não podem gerar obrigações aos consumido-
res, se a eles não for dada a oportunidade de conhecer previamente o 
conteúdo ou se este for redigido de modo incompreensível, segundo 
inteligência do Artigo 46 do CDC.

Por fim, é possível visualizar no Código de Defesa do Consumidor, 
a partir do seu Artigo 61, algumas condutas tipificadas como crimes 
contra as relações de consumo, a exemplo da omissão de informa-
ções importantes sobre nocividade ou periculosidade de produtos, 
nas embalagens, invólucros, recipientes ou publicidades; ou até mes-
mo falsa afirmação.

Acesso à justiça para exercício do direito violado

Como bem demonstrado neste artigo, mesmo existindo as normas de 
proteção e defesa do consumidor, há inúmeras situações em que os 
direitos dos consumidores são lesados, fazendo-se necessário que o 
Estado intervenha, por meio dos órgãos competentes, que compõem 
o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, para coibir as práticas 
ilegais e forçar o cumprimento do dever de informar pelos fornecedo-
res de produtos e serviços.

Os Artigos 5º, XXXII, XXXIV, “a”, e XXXV, da CF/88, e 6º, VII, do CDC, garan-
tem a todos os cidadãos/consumidores o acesso à justiça, inclusive aos 
órgãos de defesa do consumidor, com vistas à prevenção e reparação de 
danos, individuais e coletivos, aos vulneráveis. (SCHWARTZ, 2013, p.109).

Em caso de violação, os consumidores podem realizar reclamações 
ou denúncias junto aos Procons, para que estes procedam com as 
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medidas administrativas cabíveis em face dos fornecedores, inclusive, 
por ato de ofício da autoridade administrativa, dado o poder de po-
lícia e a autonomia que os órgãos administrativos detém; ou, ainda, 
pela Defensoria Pública, caso não opte pela contratação de advogado 
particular; ou, a depender do caso, por vias próprias, diretamente nos 
Juizados Especiais. 

Frise-se que, o Artigo 83 do CDC possibilita a defesa do direito do con-
sumidor por meio de todas as espécies de ações capazes de propiciar 
a sua adequação e efetiva tutela.

No mais, a Delegacia do Consumidor, o Ministério Público, e até mes-
mo outros órgãos que de forma direta ou indireta atuam em prol dos 
consumidores, também têm participação especial nessa luta, que, 
mais importante que tudo, é não parar.

COnClUSãO

O consumidor, por ser o elo mais fraco, vulnerável em sua essência, pos-
sui um tratamento diferenciado pelo legislador pátrio, que, além de de-
fendê-lo e protege-lo com base em normas bem elaboradas, se utiliza de 
importantes princípios para alcançar o equilíbrio na relação de consumo.

A informação acerca dos produtos e serviços postos no mercado deve 
ser clara e precisa, sob pena de gerar insegurança jurídica para todos, 
sendo certo que, não apenas o consumidor é prejudicado, mas o pró-
prio fornecedor quando da contratação e desistência do negócio.

O Estado, por meio dos órgãos do Sistema Nacional de Defesa do Con-
sumidor, e o cidadão (enquanto consumidor), devem, através de suas 
habilidades, adotar medidas de prevenção à violação do direito à in-
formação, vez que já é sabido que o fornecedor nem sempre cumpre 
com o seu papel de bom informador. 
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Muitos problemas poderiam ser evitados se as pessoas buscassem 
aconselhamentos de especialistas antes de fechar negócios duvido-
sos, e não apenas quando aqueles já estão instalados. Na verdade, há 
de se considerar que existe uma falta de educação voltada especifica-
mente ao consumo de um modo geral, que deve ser repensada para 
abordagem desde o âmbito escolar.

Em havendo violação ao direito em tela, devem os vulneráveis recor-
rer a todos os meios possíveis, administrativos e/ou judiciais, para efe-
tivá-lo; ou as autoridades competentes, por iniciativa própria, agirem 
com a máxima proteção individual e/ou coletiva ao constatar, de algu-
ma forma, irregularidades de informações no mercado de consumo.
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CAPÍTUlO 3

COnTrATOS ADMiniSTrATivOS 
E APliCABiliDADE DAS nOrMAS 
JUrÍDiCAS COnSUMEriSTAS

Dante Ponte De Brito3

Cora Cristina Ramos Barros Costa4

inTrODUçãO

As relações de consumo e a sua respectiva proteção vêm alcançando 
cada vez mais espaço no meio acadêmico. Tal fato é decorrência, den-
tre outros fatores, de uma tendência de valorização das demandas 
coletivas com o objetivo de assegurar os postulados da solidariedade 
e da fraternidade e atingir a pacificação social por meio de instrumen-
tos que visam proteger os mais necessitados.

O caráter multidisciplinar da matéria consumerista possibilita seu diá-
logo com outros ramos jurídicos, a exemplo do direito constitucional, 
processual, penal e, também, do direito administrativo.

3 Professor do Departamento de Ciências Jurídicas da Universidade 
Federal do Piauí (UFPI). Doutor em Direito pela Universidade Federal de 
Pernambuco (UFPE). Mestre em Ciências Jurídicas pela Universidade Federal da 
Paraíba (UFPB). Advogado atuante nas áreas de Direito Civil e do Consumidor.
4 Advogada e Mestra em Direito pela Universidade Federal de 
Pernambuco (UFPE).



58

Esta visão ampla das normas de direito do consumidor ganha relevo 
no âmbito do direito administrativo quando se trata da temática dos 
contratos administrativos. Estes, caracterizam-se por serem pactos 
que a Administração Pública firma com o particular, com prerroga-
tivas especiais, fundamentados na supremacia do interesse público 
sobre o privado e da indisponibilidade do interesse público.

Ressalte-se, desde já, que, para que se configure uma relação jurídica de 
consumo, é fundamental que haja, essencialmente, a característica da 
desigualdade existente entre as partes. Nesse sentido alerta Miragem:

Desigualdade esta que pode se apresentar de diversos 
modos, seja originária da desproporção da capacidade 
econômica das partes, ou mesmo da ausência de acesso 
e compreensão das informações sobre os aspectos da re-
lação jurídica em que participa, assinalando o fenômeno 
da vulnerabilidade de um dos sujeitos.5

Diante desse contexto, o presente trabalho visa refletir sobre a pos-
sibilidade de o ente público ocupar posição de vulnerável perante o 
fornecedor de produtos e serviços em contratos administrativos e, em 
razão disso, ser aplicado a esta relação o Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor.

Não se pode olvidar que é com o debate sobre temas controversos 
que surgem os fundamentos jurídicos para uma decisão justa no caso 
concreto. Daí a ideia de enfrentar o referido problema.

Para atingir a finalidade a que se pretende este estudo, o texto será divi-
dido em três partes. A primeira parte tratará de alguns aspectos acerca 
do regime jurídico administrativo e dos contratos administrativos.

5 MIRAGEM, Bruno. Curso de Direito do Consumidor. 3. ed. São 
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2012, p. 31.
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No segundo momento, serão abordados os temas das relações de 
consumo, da identificação e necessidade de proteção do consu-
midor, da presunção de vulnerabilidade da parte mais frágil e dos 
sujeitos das relação jurídica consumerista, quais sejam: consumi-
dor e fornecedor.

A parte final trará a discussão do tema proposto, com a análise da 
possibilidade da aplicação das normas consumeristas aos contratos 
administrativos e as consequências jurídicas da adoção ou não de tal 
procedimento.

COnTrATOS ADMiniSTrATivOS

A autonomia de uma disciplina jurídica está configurada quando há 
uma sistematização de princípios e regras que lhe conferem identida-
de. Assim ocorreu com o direito administrativo, que encontra-se dota-
do de normas próprias e que guardam entre si uma correlação lógica 
de coerência e unidade na composição de um sistema ou regime: o 
regime jurídico administrativo6.

O regime jurídico administrativo é composto pelo conjunto de normas 
de direito público que norteiam a atuação dos agentes administra-
tivos como um todo, e que se aplicam aos órgãos e entidades que 
fazem parte da Administração Direta e Indireta.

Não existe um rol cerrado de princípios norteadores do direito ad-
ministrativo e nem um único texto normativo disciplinando-os. Na 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, temos no teor 
do artigo 377 os princípios basilares a serem observados pela Ad-

6   MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 
27. ed., São Paulo: Malheiros Editores, 2010, p. 52.
7 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
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ministração Pública Direta e Indireta, que são: legalidade, impes-
soalidade, moralidade, publicidade e eficiência No que se refere a 
legislação infraconstitucional destaca-se a lei n. 9.784/1999 que, ao 
tratar expressamente de princípios administrativos8, representou 
um marco para a disciplina em si, por ter sanado diversas divergên-
cias doutrinárias9.

O alicerce do regime jurídico administrativo e a caracterização do di-
reito administrativo delineiam-se em razão da consagração de dois 
princípios: a) supremacia do interesse público sobre o privado; e b) 
indisponibilidade do interesse público10. Tais pilares possuem status 
de fontes do Direito Administrativo, e, devido a sua importância, deles 
é que decorrem os demais princípios.

A supremacia do interesse público sobre o privado dispõe que os in-
teresses da sociedade devem sobrepor-se em face de necessidades 
específicas dos indivíduos. Assim, na relação entre a Administração 
Pública e um particular, o interesse público deve prevalecer. Não se 
pode compreender a efetividade do princípio em uma situação de 
mera satisfação de interesses ou conveniência dos agentes gover-
namentais ou do ente estatal. Deve-se ir mais além, vislumbrando-o 
como um fator da estabilidade social.

O princípio em espeque é nítido, por exemplo, nos contratos admi-

aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte:
[...]
8 O artigo 2º, da Lei n. 9.784/1999, traz em seu rol os seguintes princípios: 
legalidade, motivação, razoabilidade, finalidade, proporcionalidade, ampla 
defesa, contraditório, moralidade, segurança jurídica, eficiência e interesse 
público.
9 MARINELA, Fernanda. Direito Administrativo. 7. ed. Niterói: 
Impetus, 2013, p. 26.
10 Conceituação de Celso Antônio Bandeira de Mello, cit., p. 55; que 
denomina os citados princípios de “pedra de toque”. 
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nistrativos, que têm como uma das suas prerrogativas as cláusulas 
exorbitantes, que autorizam a Administração Pública a modificar 
as cláusulas contratuais ou rescindi-lo de forma unilateral, entre 
outras situações11. 

Ao lado deste princípio está o da indisponibilidade do interesse público. 
Aqui se trata da definição dos limites da atuação administrativa visando 
à manutenção do interesse coletivo. A Administração Pública não pode 
negligenciar o interesse público, posto sua indisponibilidade.

A indisponibilidade dos interesses públicos significa 
que, sendo interesses qualificados como próprios da 
coletividade – internos ao setor público –, não se en-
contram à livre disposição de quem quer que seja, por 
inapropriáveis. O próprio órgão administrativo que os 
representa não tem disponibilidade sobre eles, no senti-
do de que lhe incumbe apenas curá-los – o que também 
é um dever – na estrita conformidade do que predispu-
ser a intentio legis12.  

O princípio da indisponibilidade se caracteriza como um contrapeso ao 
princípio da supremacia do interesse público, afirmando-se que “em 
nome da supremacia do interesse público, o administrador pode mui-
to, pode quase tudo, mas não pode abrir mão do interesse público”13.

Acerca dos contratos administrativos, prima facie faz-se mister deixar 
claro que nem todo contrato celebrado pela Administração Pública é 
considerado um contrato administrativo. Contrato da administração 
constitui o gênero do qual os contratos administrativos são espécies.

11  Previsão do artigo 58, da Lei n. 8.666/1993.
12  MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Cit., p. 73-74. 
13  MARINELA, Fernanda. Cit., p. 28.
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Os contratos da administração tanto podem ser regidos pelo direito 
público, quanto pelo direito privado e têm como uma das partes a 
Administração Pública. Os contratos regidos pelo direito privado re-
cebem a nomenclatura “contratos privados da Administração”, e não 
se configuram como contratos administrativos, posto que regidos 
pelo Direito Civil.

Essa expressão em sentido amplo, visa alcançar todos 
os ajustes bilaterais firmados pela Administração, cor-
respondendo a um gênero. Entretanto, quando esses 
contratos são regidos pelo direito privado, denominam-
se “contratos privados da Administração” e, quando re-
gidos pelo direito público, recebem o nome de “contra-
tos administrativos”14.

Os contratos administrativos consistem naqueles celebrados pela Ad-
ministração Pública sob o regime jurídico de direito público. Não se 
vislumbra isonomia entre as partes, pois predomina a supremacia do 
interesse público. O Estado atua em desigualdade, dotado de prerro-
gativas e vantagens em face do contratado. 

A desigualdade não confere ao ente público a prerrogativa de agir 
com arbitrariedade. O regime de direito público “busca satisfazer in-
teresse público concreto a que o contrato deve servir, sem sacrificar 
os princípios superiores de justiça e equidade a que todo o Estado 
deve propender”15.

Os contratos administrativos estão previstos na Lei n. 8.666/1993 e 
devem ser interpretados à luz da Carta Magna de 1988.

14  MARINELA, Fernanda. Cit., p. 459.

15  GORDILLO, Agustín. Los Contratos Administrativos. Buenos Aires: 
Astrea, 1988, t. 1. 



63

As prerrogativas e vantagens conferidas ao Estado trazem consi-
go a permissibilidade das cláusulas exorbitantes16 nos contratos 
administrativos. Tal caráter denota características específicas 
nestes contratos. 

Destaca-se, inicialmente, a de que os contratos administrativos são de 
adesão, já que as cláusulas são postas unilateralmente, sem que seja 
permitida a sua rediscussão: ou a parte aceita ou não há contrato. 
Além disto, é garantido ao poder público17 no contrato a alteração, 
para que haja adequação às necessidades públicas18; a rescisão unila-
teral19 em virtude do inadimplemento do contratado ou por motivo de 
interesse público; o poder de fiscalização e controle da execução20; a 
aplicação de penalidades21 em virtude da inexecução total ou parcial; 
e a ocupação temporária dos bens da contratada quando se tratar de 
serviço essencial, visando garantir a sua continuidade. 

Constata-se, assim, que há uma verticalidade nos contratos adminis-
trativos, figurando o ente estatal no polo mais elevado em razão da 
sua supremacia perante o particular. 

16  Previsão do artigo 58, da Lei n. 8.666/1993.
17  Que atua como contratante.
18  Independentemente da concordância do particular.
19  Sem a necessidade de decisão judicial e da concordância do 
particular.
20  Trata-se de um poder-dever.
21  São quatro hipóteses: advertência, multa, suspensão de contratar 
e declaração de inidoneidade. Todas devem respeitar o princípio do devido 
processo legal.
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AS rElAçÕES DE COnSUMO

iDEnTiFiCAçãO DO iMPErATivO DE PrOTEçãO DO 
COnSUMiDOr

É certo que este estudo não se destina a analisar com profundidade 
as raízes históricas que levaram o Estado a buscar a proteção do con-
sumidor. Para alcançar tal finalidade provavelmente seria necessário 
retornar ao Código de Hamurábi (2.300 a.c), norma que já demons-
trava, mesmo que indiretamente, a preocupação com o consumidor 
ao regular a prática de lucro abusivo. Ademais, seria indispensável 
também a pesquisa acurada dos institutos do Direito Romano que 
atribuíam responsabilidade ao vendedor de coisa defeituosa. 

Todavia, a finalidade das breves considerações acerca da evolução 
das relações de consumo e do surgimento da tutela do consumidor é 
tão somente conhecer o contexto em que surge a preocupação com 
esse sujeito de direitos no mundo para, em seguida, avançar na inves-
tigação sobre o tema que é o verdadeiro objeto deste trabalho, qual 
seja, a verificação da aplicabilidade das normas jurídicas de consumo 
aos contratos administrativos.

A tutela jurídica consumerista, tal qual se apresenta nos tempos ho-
diernos, é fruto, dentre outros fatores, das profundas alterações so-
cioeconômicas advindas das revoluções industriais dos séculos XVIII 
e XIX, que romperam com o regime feudalista. Com a transição do 
capitalismo mercantil para o modelo industrial, é inaugurada a fase 
de produção em série que tinha o objetivo de minimizar os custos e 
maximizar os lucros das empresas.

Nesse período houve grande migração da população residente na 
área rural para os grandes centros urbanos. Este novo contingente 
populacional passou, paulatinamente, a manifestar ávido interesse 
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pelo consumo de novos produtos e serviços no intuito de satisfazer 
suas necessidades materiais. A partir daí começa a se consolidar o 
fenômeno da massificação da produção, da oferta e do consumo.

A partir desse novo momento histórico, os desequilíbrios sociais se 
acentuaram. No último século, os fabricantes, produtores e fornecedo-
res tornaram-se cada vez mais poderosos. O comércio desenvolveu-se 
e o setor de serviços foi ampliado em escala global. Nesse contexto, o 
total domínio dos bens de produção e do conhecimento dos dados téc-
nicos e das informações de mercado tornaram os consumidores ver-
dadeiros fantoches nas mãos dos grandes conglomerados industriais. 

Já no século XX, mais precisamente no ano de 1906, merece destaque 
a publicação da obra The Jungle. Nesse romance, Upton Sinclair relatou, 
de forma bastante realista, as condições precárias e insalubres em que 
eram fabricados os embutidos de carne nas indústrias americanas. A 
ausência de práticas de higiene nos matadouros de Chicago descritas 
pelo autor poderia comprometer a saúde dos trabalhadores que ma-
nipulavam tais produtos, além expor o consumidor a enorme risco. Foi 
nesse contexto histórico que surgiram as primeiras normas de fiscali-
zação com o intuito, mesmo que indireto, de proteger o consumidor. 
Havia a essa altura um início de tomada de consciência de que este es-
tava desprotegido e necessitava, portanto, de resposta legal protetiva. 

Em 15 de março de 1962, o presidente dos EUA, John F. Kennedy, en-
caminhou Mensagem Especial ao Congresso Americano defendendo 
a participação dos consumidores nas decisões econômicas, exigindo 
o respeito à sua saúde e segurança, o direito à informação sobre pro-
dutos, serviços e condições de venda e à liberdade de escolha na aqui-
sição dos mesmos. Segundo Carvalho:

A problemática da proteção dos consumidores, enten-
dida como tal, tem como marco histórico o famoso dis-
curso do presidente norte-americano John F. Kennedy, 
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proferido no Congresso a 15 de março de 1962. Nesta 
intervenção, Kennedy salientou que “consumidores, por 
definição, somos todos nós”, acrescentando que, apesar 
de não se encontrarem organizados e de não serem ou-
vidos, constituem o maior grupo económico a atuar no 
mercado, sendo influenciados por e (e influenciando) to-
das as decisões tomadas a este nível.22

Essa data, até hoje considerada o Dia Mundial dos Consumidores, 
foi um marco na trajetória de reconhecimento do consumidor como 
sujeito de direitos e o início da reflexão jurídica mais profunda so-
bre o tema. A chamada Consumer Bill of Rights Message teve papel 
fundamental de primeiro documento que compreende a importân-
cia do consumidor e tutela os seus direitos, mesmo que ainda de 
forma embrionária.

Na Europa, é digno de importância, a criação da Organização Euro-
peia de Cooperação Econômica (OECE), em 1948, que tinha por ob-
jetivo fornecer auxílio financeiro para a recuperação das economias 
daquele continente que haviam sofrido com o pós-guerra. No ano 
de 1960, os países membros da OECE, com o objetivo de expandir a 
atuação dessa organização, fundaram a IOCU (International of Consu-
mers Union) e obtiveram a adesão do Canadá e EUA. Com a extinção 
da OECE, em 1969, foi criada a Organização de Cooperação e Desen-
volvimento Econômico Europeu (OCDE), em substituição aquela. Essa 
última instituição foi a responsável pela criação da “Comissão para a 
Política dos Consumidores”, órgão de extrema importância que emite, 
até hoje, diretivas de proteção e defesa do consumidor para vigência 
em todo continente europeu. 

22 CARVALHO, Jorge Morais. Manual de Direito do Consumo. 
Coimbra: Almedina, 2014, p. 11.
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Todos esses acontecimentos em conjunto com muitos outros 
aqui não mencionados culminaram na elaboração da Resolução 
nº 39/248, de 09 de abril de 1985. Nessa data, a Assembleia Ge-
ral da ONU, ao editar a referida norma, fixou normas interna-
cionais de proteção do consumidor, destacando a necessidade 
de que os governos implantassem ações voltadas para a prote-
ção do consumidor.

Conforme se observa diante desse breve histórico, o século XX ficou 
marcado por inúmeras transformações. O Direito, em sua tentativa 
permanente de acompanhar os fenômenos sociais e tutelá-los na 
medida em que se tornam relevantes, reagiu a falta de proteção dos 
consumidores. Diante do descompasso entre o fato social e a ciên-
cia jurídica surgiu a concepção de tutela de uma relação entre sujei-
tos inequivocamente desiguais. A ordem jurídica vigente, sob a égide 
de valores até então consagrados, se quedou insuficiente para nova 
realidade das relações de consumo, caracterizada pela extrema desi-
gualdade existente entre as partes fornecedores e consumidores. O 
reconhecimento da vulnerabilidade destes e o direito a uma proteção 
especial do Estado foram responsáveis pela mitigação do dogma da 
autonomia da vontade.

O Direito Civil, concebido para tutelar relações paritárias, passou a 
não mais dar conta desse novo modelo de relação jurídica. A legis-
lação aplicável no Brasil da época era o Código Civil de 1916, que 
foi elaborado para disciplinar relações individualizadas, e não para 
regular aquelas oriundas da demanda coletiva, como ocorre nas re-
lações consumeristas.

A nova sociedade de consumo substitui a característica da bila-
teralidade de produção – em que as partes contratantes nego-
ciavam cláusulas contratuais e eventual matéria-prima que seria 
utilizada na confecção de determinado produto – pela unilatera-
lidade de produção – na qual um dos polos, o fornecedor, seria o 
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responsável exclusivo por ditar as regras da relação de consumo, 
sem a participação efetiva, em regra, da parte mais frágil.

Diante da ausência de liberdade de escolha e de negociação do con-
sumidor, relativizou-se o conceito de que os contratos fazem lei entre 
as partes. A obrigatoriedade dos termos pactuados, encarada como 
um postulado praticamente absoluto, restou incompatível com as re-
lações de consumo. Em outras palavras, a chamada força obrigatória 
dos contratos (pacta sunt servanda) deu lugar ao intervencionismo es-
tatal. Uma das principais características das normas de ordem pública 
e de interesse social é justamente a impossibilidade de as partes der-
rogarem seus comandos.   

Pode-se mesmo afirmar que a proteção do consumidor é consequên-
cia direta das modificações havidas nos últimos tempos nas relações 
privadas, representando reação ao avanço rápido do fenômeno de 
massa e da globalização, que deixou o consumidor desprotegido ante 
as novas situações decorrentes do desenvolvimento tecnológico.

Nesse raciocínio aduz Ferraz:

O surgimento dos grandes conglomerados urbanos, 
das metrópoles, a explosão demográfica, a revolução 
industrial, o desmesurado desenvolvimento das rela-
ções econômicas, com a produção e consumo de mas-
sa, o nascimento dos cartéis, holdings, multinacionais 
e atividades monopolísticas, a hipertrofia da interven-
ção do Estado na esfera social e econômica, o apare-
cimento dos meios de comunicação de massa e, com 
eles, o fenômeno da publicidade maciça, entre outras 
coisas, por terem escapado do controle do homem, 
muitas vezes voltaram-se contra ele próprio, repercu-
tindo de forma negativa sobre a qualidade de vida e 
atingindo inevitavelmente os interesses difusos. To-
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dos esses fenômenos que se precipitaram num es-
paço de tempo relativamente pequeno, trouxeram a 
lume a própria realidade dos interesses coletivos, até 
então existentes de forma latente, despercebidos.23

Nesse momento, identificou-se o que se convencionou chamar de di-
reitos ou interesses transindividuais (que se subdividem em direitos 
difusos, coletivos e individuais homogêneos) que nada mais são do 
que aqueles direitos que pertencem muito mais a uma coletividade 
ou a um grupo social específico do que a um de seus membros indi-
vidualmente. A tutela consumerista ganhou força a partir desse en-
tendimento, visto que o consumidor passou a ter proteção individual, 
difusa e coletivamente considerado.

Acerca do tema, é preciso compreender que a enorme dimensão dada 
ao imperativo cogente de proteção do consumidor, a ponto de impor-
se como tema de segurança do Estado, é fruto do extraordinário desen-
volvimento do comércio e da consequente ampliação da publicidade, 
do que igualmente resultou o fenômeno conhecido como a sociedade 
de consumo de massa. Diante dessa nova filosofia de mercado, carac-
terizada pela produção em série, o fornecedor passou a prezar pela 
quantidade em detrimento da qualidade, ocasionando ao consumidor 
problemas como produtos e serviços viciados ou portadores de defei-
tos, além de prejuízos à sua saúde, segurança e bem-estar.

Importante ressaltar, a seu turno, que o consenso internacional em 
relação à vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo 
(tema que será discutido no tópico 2.3) representou fator importante 
para o surgimento da tutela em cada país. O reconhecimento de que o 
consumidor estava desprotegido em termos educacionais, informati-
vos, materiais e legislativos determinou maior atenção para o proble-
ma e o aparecimento de legislação protetiva em várias nações.

23  FERRAZ, Camargo et.al apud ALMEIDA, João Batista de. A 
Proteção Jurídica do Consumidor. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 3.
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Afirma-se, em síntese, que as profundas modificações nas relações 
de consumo, a identificação dos interesses difusos e coletivos, a nova 
postura em relação à legitimação ativa e o reconhecimento da vulne-
rabilidade e da hipossuficiência do consumidor conduziram, no con-
junto, ao surgimento da tutela respectiva.

Nesse contexto, afirma Teixeira que:

A sistematização do Direito do Consumidor surgiu como 
resposta da ciência jurídica ao abismo entre as podero-
sas redes de fornecedores e os milhões de consumido-
res, que se viam afastados da efetiva proteção de seus 
direitos. Percebeu-se, enfim, a insuficiência da concepção 
liberal individualista pra satisfazer essa nova realidade da 
sociedade de consumo.24 

A identificação desse novo sujeito reclamou uma tutela específica e 
com maior eficácia dando ensejo à criação de um microssistema jurí-
dico protetivo que teve como principal escudo o Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor, tema que será discutido no tópico seguinte.

O CÓDiGO DE PrOTEçãO E DEFESA DO COnSUMiDOr – 
CDC

O Código de Proteção e Defesa do Consumidor (CDC), lei 8.078/90, 
constitui o diploma legislativo de maior relevância para a proteção do 
consumidor no ordenamento jurídico pátrio. Trata-se do único diplo-
ma legal que tem sua origem encartada diretamente na Constituição 
da República. Por esse motivo, merece atenção especial deste estudo.

24  TEIXEIRA. Sálvio de Figueiredo. A Proteção ao Consumidor no 
Sistema Jurídico Brasileiro. Revista de Direito do Consumidor, n. 60. 
São Paulo: RT, p. 7-36, 2006.
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O constituinte de 1988 adotou claramente a concepção da codifica-
ção, conforme se pode observar no art. 48 do ADCT (Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias). Senão vejamos: 

Art. 48. CRFB. O Congresso Nacional, dentro de cento e 
vinte dias da promulgação da Constituição, elaborará Có-
digo de Defesa do Consumidor.25 

A preferência do legislador por um código se explica em razão da 
maior coerência e homogeneidade dessa espécie normativa. A estru-
tura de um código tem a peculiaridade de reunir princípios próprios, o 
que dá maior densidade teórica e fortalece a disciplina consumerista.

Apesar disso, durante a tramitação do código, poderosos empresários 
(fornecedores de produtos e serviços), vislumbrando sua derrota nos 
plenários das duas Casas, tentaram embargar a votação do texto sob 
o argumento de que, por se tratar de um código, era preciso ser res-
peitado um iter legislativo extremamente formal, o que não havia sido 
observado naquele caso. 

Por essa razão, os elaboradores da legislação consumerista foram 
obrigados a defender a ideia de que aquilo que a Constituição chama-
va de código assim não o era. Dessa forma foi superada rapidamente 
a alegação dos empresários e a legislação foi aprovada. No entanto, 
parece não restar dúvidas que, embora promulgada como lei ordiná-
ria, a natureza jurídica da lei 8.078/90 é de codificação. 

O artigo 5º, inciso XXXII, da Lei Maior, erigiu um comando inderrogá-
vel, alçando a defesa do consumidor à categoria de direito fundamen-
tal, e, portanto, protegido pelo manto da cláusula pétrea. 

25  BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa 
do Brasil: promulgada em 5 de outubro de 1988. Organização do texto: 
Carmem Becker. Niterói: Impetus, 2013, p. 210.
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Art. 5º. CRFB. Todos são iguais perante a lei, sem distin-
ção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes:

XXXII – O Estado promoverá, na forma da lei, a defesa 
do consumidor;

(Grifo Nosso).

[...]26 

Ao utilizar a expressão “O Estado” de forma genérica, o legislador atri-
buiu o dever de defesa e proteção a todos os Poderes Constituídos da 
República, seja o Judiciário, o Executivo ou o Legislativo. 

Como a relação jurídica de consumo é uma relação desigual, em que se 
encontra o consumidor vulnerável de um lado e o fornecedor, detentor 
do controle dos meios de produção do outro, nada mais acertado do que 
promover a defesa do consumidor ao patamar de direito fundamental, 
no afã de tentar equalizar uma relação que já nasce desequilibrada.

É mister destacar que a inclusão da proteção estatal ao consumidor 
como direito fundamental foi inovação do poder constituinte de 1988, 
visto que ele não se encontrava inserido no rol de direitos fundamen-
tais das constituições anteriores. 

Ainda no que se refere aos fundamentos constitucionais para criação 
do CDC, mister se faz destacar o artigo 170, inciso V, da Carta Magna. 

26  BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do 
Brasil: promulgada em 5 de outubro de 1988. Organização do texto: Carmem Becker. 
Niterói: Impetus, 2013, p. 137.
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Ao eleger a defesa do consumidor como um princípio da ordem eco-
nômica, o legislador constituinte deixou claro que tal prerrogativa não 
deve ser considerada incompatível com os primados da livre iniciativa. 

Seguindo esse raciocínio, os direitos do consumidor devem servir de 
norte para as atividades empresariais, pois, somente assim, a econo-
mia do país será desenvolvida de forma sustentável e observará um 
padrão de qualidade e eficiência no mercado. Nesse sentido, a defe-
sa do consumidor tem o papel de restringir o regime capitalista, na 
busca de melhores condições de vida para os cidadãos. Em outras 
palavras, apesar de estar consagrada uma economia de mercado no 
Estado brasileiro, de natureza capitalista e baseada na livre iniciativa, 
os fornecedores de produtos e serviços devem preocupar-se com a 
defesa do consumidor.

Pode-se dizer que objetivo constitucional de um capitalismo susten-
tável foi alcançado com a edição do CDC. A partir da lei 8.078/90 uma 
nova fase no mercado de consumo foi inaugurada. Os empresários, a 
partir de então, se viram obrigados a respeitar o consumidor ao mes-
mo tempo em que buscam um retorno financeiro para suas ativida-
des. Esse novo paradigma de comportamento dos fornecedores traz 
enormes benefícios para à sociedade.

Percebe, portanto, que a origem constitucional do Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor assegurou a este sujeito de direitos uma pro-
teção distinta dos outros particulares, civis e comerciantes. Em virtude 
do mandato da Constituição, o direito do consumidor passou a ser 
considerado um novo ramo autônomo, ao lado do direito civil e do 
direito empresarial.

O Código de Proteção e Defesa do Consumidor possui três caracte-
rísticas marcantes. Suas normas têm caráter eminentemente princi-
piológico, são de ordem pública e interesse social e constituem um 
microssistema jurídico multidisciplinar. 
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Diferentemente da estrutura do Código Civil de 1916, absolutamente 
positivista e composto por textos jurídicos fechados, o CDC adotou 
avançada técnica legislativa, fundamentada na adoção de cláusulas 
gerais e conceitos jurídicos indeterminados. Por intermédio de um 
texto jurídico que dê margem a interpretações mais flexíveis, há a 
possibilidade de uma maior adequação das normas às mudanças so-
ciais, cada vez mais aceleradas.

A explicação para adoção desse modelo está na busca por um sistema 
plural e aberto, apto à incorporação de valores atinentes à mutante 
realidade social. Dessa forma, é possível extrair do texto jurídico da 
lei 8.078/90 uma série de normas princípios com o objetivo conferir 
maior gama de direitos aos consumidores e, ao mesmo tempo, impor 
mais deveres aos fornecedores de produtos e serviços.

Esse novo modelo de regulação legislativa onde valores são descri-
tos e finalidades são externadas pode servir como um precioso ins-
trumento, especialmente no momento histórico contemporâneo, em 
que o Estado se mostra na vanguarda de políticas públicas, incenti-
vando determinadas condutas e não apenas as reprimindo.

O CDC é permeado por normas que estabelecem fins. A legislação 
consumerista superou a técnica de legislar utilizando exclusivamen-
te o binômio “hipótese fática/preceito normativo”. Nessa perspectiva, 
quando as metas são pré-definidas, a liberdade do intérprete é maior, 
o formalismo é mitigado e impõe respeito aos conteúdos normativos 
que são realmente dignos de relevância.

Nas palavras de Nunes:

Como lei principiológica entende-se aquela que ingressa 
no sistema jurídico, fazendo, digamos assim, um corte 
horizontal, indo, no caso do CDC, atingir toda e qualquer 
relação jurídica que possa ser caracterizada como de 
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consumo e que esteja também regrada por outra norma 
jurídica infraconstitucional. 27  

O CDC é tido pela doutrina como norma principiológica no sentido de 
que prevalece sobre todas as demais normas especiais anteriores que 
com ela colidirem. No que se refere a segunda característica, o artigo 
1º, do CDC assim dispõe:

Art. 1º. CDC. O presente código estabelece normas de 
proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e 
interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, 
inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Dispo-
sições Transitórias.28

Além das normas constitucionais já estudadas no tópico anterior, o 
dispositivo legal mencionado deixa claro que o CDC traz em seu con-
teúdo normas de ordem pública e de interesse social.

As normas de ordem pública são também denominadas de cogentes, 
imperativas ou coercitivas. Estas se diferenciam das normas dispositi-
vas, típicas de leis que regem relações entre sujeitos iguais, a exemplo 
do Código Civil, e que, portanto, podem decidir pela derrogação de 
seu comando contratualmente.

Ainda quanto ao caráter de ordem pública a doutrina costuma apon-
tar algumas caraterísticas relevantes. São elas: as normas da lei 
8.078/90 não podem ser alteradas por vontade das partes; o julgador 
pode atuar ex officio diante de uma lide que envolva relação de consu-

27 NUNES, Luis Antonio Rizzatto. Curso de Direito do Consumidor. São 
Paulo: Saraiva, 2012, p. 114.
28 BRASIL. Código de Proteção e Defesa do Consumidor: Lei 8.078, 
de 11 de setembro de 1990. Organização do texto: Carmem Becker. Niterói: 
Impetus, 2013, p. 686.
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mo em qualquer grau de jurisdição; há superioridade jurídica do CDC 
em conflito com outra norma; e, por fim, deve haver aplicabilidade 
imediata das normas constantes na legislação consumerista.

Outro aspecto relevante em relação a essa característica é que as deci-
sões envolvendo matéria consumerista podem não se limitar às partes 
envolvidas. Muitas delas repercutem perante interesses difusos, coleti-
vos e individuais homogêneos. Ademais, tais decisões possuem viés edu-
cativo para toda a sociedade e servem de alerta para os demais fornece-
dores para que cessem com práticas abusivas nas relações de consumo.

Cabe lembrar, ainda, que normas de ordem pública não se confun-
dem com normas de direito público. Aquelas são caracterizadas por 
serem taxativas e indisponíveis e tanto podem estar no direito público 
como no direito privado. O CDC traz normas de direito público (admi-
nistrativas e penais, por exemplo) e normas de direito privado.

Com relação ao interesse social da legislação consumerista, também 
denominada função social, pode-se afirmar que tal atributo é conse-
quência direta da particularidade do sujeito de direitos tutelado no 
Código de Proteção e Defesa do Consumidor. A proteção da parte 
mais frágil da relação de consumo tem a função de transformar a rea-
lidade social, caracterizada pela existência de relações jurídicas tra-
vadas entre pessoas naturalmente desiguais. O reconhecimento da 
vulnerabilidade do consumidor nada mais é do que uma maneira de 
conduzir a sociedade a um novo patamar de harmonia e equilíbrio.

Ao atribuir a característica de norma de interesse social ao CDC, o le-
gislador concretizou a vontade da Carta Magna. Esta tinha claro intui-
to de imprimir proteção especial ao consumidor, reduzindo o abismo 
existente entre os sujeitos envolvidos na relação de consumo.

A terceira característica marcante do CDC é o que a doutrina designa 
de microssistema jurídico multidisciplinar. A legislação em análise ca-
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racteriza-se por albergar em seu conteúdo um conjunto de normas 
sobre as mais diversas disciplinas jurídicas com o intuito de tutelar 
com mais eficácia o consumidor.

Durante séculos a disciplina jurídica foi considerada monotemática. 
Isso significa que havia um código para o direito civil, outro para o di-
reito penal, outro para o direito processo civil outro para o direito tri-
butário e assim sucessivamente. Não havia, ou pelo menos não deveria 
haver, numa mesma legislação, matérias de ramos jurídicos distintos.

Os diplomas legais mencionados continuam a existir no ordenamento 
jurídico. No entanto, ao lado deles coexistem, de modo cada vez mais 
numeroso, leis que não obedecem a essa severa divisão temática. Leis 
que incluem, em um único diploma, diversas disciplinas jurídicas. São 
os denominados microssistemas jurídicos.

Nesse contexto, a experiência jurídica contemporânea cada vez mais 
se vale de tal técnica legislativa. O Estatuto do Idoso, a Lei de Loca-
ções, o Estatuto da Criança e do Adolescente são exemplos de micros-
sistemas. As referidas leis não levam em conta a divisão do direito em 
múltiplos ramos e centram forças na eficácia de seus comandos.

Em síntese, a técnica empregada na elaboração do CDC está em con-
sonância com a tendência contemporânea, observada no final do sé-
culo passado, de elaboração de normas multidisciplinares, reunindo, 
em um único diploma, a mais ampla e efetiva gama de dispositivos 
para a tutela dos valores pretendidos.

vUlnErABiliDADE DOS COnSUMiDOrES

Nos termos do Código de Proteção e Defesa do Consumidor (CDC), 
tema objeto de estudo do tópico anterior, o consumidor é considerado 
presumidamente vulnerável. O artigo 4º, inciso I, do CDC, dispõe que:



78

Art. 4º. CDC. A Política Nacional das Relações de Consu-
mo tem por objetivo o atendimento das necessidades 
dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e 
segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a 
melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transpa-
rência e harmonia das relações de consumo, atendidos 
os seguintes princípios:

I – reconhecimento da vulnerabilidade do consumi-
dor no mercado de consumo;

(Grifo Nosso).

[...]29

De acordo com Miragem, “a existência do direito do consumidor jus-
tifica-se pelo reconhecimento da vulnerabilidade do mesmo. É esta 
vulnerabilidade que determina ao direito que se ocupe da proteção 
do consumidor”.30

Ainda nesse sentido, Filomeno afirma que “no âmbito da tutela espe-
cial do consumidor, efetivamente, é ele sem dúvida a parte mais fraca, 
vulnerável [...]”.31

A ideia de vulnerabilidade está intrinsecamente conectada com a nor-
ma que preconiza a igualdade substancial extraída do texto do artigo 

29  BRASIL. Código de Proteção e Defesa do Consumidor: Lei 8.078, 
de 11 de setembro de 1990. Organização do texto: Carmem Becker. Niterói: 
Impetus, 2013, p. 686.
30  MIRAGEM, Bruno. Curso de Direito do Consumidor. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2012, p. 99.
31  FILOMENO, José Geraldo Brito. Manual de Direitos do Consumidor. 
São Paulo: Atlas, 2010, p. 69.
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5º da Lei Maior. Aquele que é vulnerável necessariamente se encontra 
em situação desigual. Pode-se, portanto, afirmar que o princípio da 
vulnerabilidade é subprincípio, derivado do princípio constitucional 
da igualdade. Nesse sentido, a busca por um tratamento desigual visa 
justamente atingir uma igualdade jurídica, difícil de ser alcançada em 
uma sociedade de consumo caracterizada pelo desequilíbrio socioe-
conômico excessivo.

Assim, a vulnerabilidade constante do CDC decorre diretamente do 
princípio da isonomia, visto que, somente com proteção jurídica di-
ferenciada, o consumidor é capaz de dialogar com o fornecedor de 
forma livre, sem estar subjugado previamente.

O Código de Proteção e Defesa do Consumidor traz em seu bojo nor-
mas que demonstram o acolhimento da ideia de vulnerabilidade. Se-
não vejamos. O artigo 37, § 2º afirma que:

Art. 37. CDC. 

[...]

§ 2º. É abusiva, dentre outras, a publicidade discriminató-
ria de qualquer natureza, a que incite à violência, explore 
o medo ou a superstição, se aproveite da deficiência de 
julgamento e experiência da criança, desrespeita valores 
ambientais, ou que seja capaz de induzir o consumidor 
a se comportar de forma prejudicial ou perigosa à sua 
saúde ou segurança.

[...]32

32  BRASIL. Código de Proteção e Defesa do Consumidor: Lei 8.078, 
de 11 de setembro de 1990. Organização do texto: Carmem Becker. Niterói: 
Impetus, 2013, p. 690.
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De acordo com o referido dispositivo a publicidade é abusiva e, por-
tanto, ilegal, quando se aproveita de circunstâncias de vulnerabilidade 
do consumidor, como sua idade reduzida ou elevada. Nessa linha de 
raciocínio, o artigo 39, inciso IV, da lei 8.078/90, assevera que:

Art. 39. CDC. É vedado ao fornecedor de produtos ou ser-
viços, dentre outras práticas abusivas:

[...]

IV – prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consu-
midor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento 
ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou 
serviços;

[...]33

Percebe-se, por conseguinte, que a vulnerabilidade é condição que 
faz com que o consumidor necessite de um tratamento diferencia-
do. É o que Alexy denominou, em sua obra “Teoria dos Direitos Fun-
damentais”, de “mandado de tratamento desigual”34. Com base na 
máxima: “há que se tratar igualmente os iguais e desigualmente os 
desiguais na medida de sua desigualdade”, desenvolveu-se a tese de 
que, primeiramente deve haver um mandado de tratamento desigual 
em uma situação em que há desigualdade entre sujeitos; em segui-
da, a interpretação deve ocorrer no sentido de concretizar o princípio 
constitucional da igualdade, por meio de um tratamento protetivo em 
relação as partes mais frágeis em uma relação jurídica, como é o caso 

33  BRASIL. Código de Proteção e Defesa do Consumidor: Lei 8.078, 
de 11 de setembro de 1990. Organização do texto: Carmem Becker. Niterói: 
Impetus, 2013, p. 690.
34  ALEXY, Robert. Teoria dos direitos fundamentais. Tradução: Virgílio 
Afonso da Silva. São Paulo: Malheiros, 2011.
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dos consumidores. Destarte, a igualdade material só é alcançada no 
momento em que o sujeito vulnerável goza de tutela diferenciada no 
caso concreto.

É característica fundamental do Estado Democrático de Direito reco-
nhecer a igualdade de todos e, além disso, oferecer mecanismos para 
que seja assegurada a igualdade material.

Ressalte-se que, diante da realidade contemporânea, a interpretação 
isolada do princípio da vulnerabilidade em sua acepção formal releva-
se insuficiente em determinados casos diante de uma sociedade de 
plurais. O consumidor merece, portanto, não apenas proteção retórica 
do legislador, mas efetivo cumprimento de seus direitos de cidadão.

Nesse contexto, o direito constitucional contemporâneo conectado ao 
direito do consumidor atual propõem a transferência da pessoa para 
o centro das relações jurídicas de consumo, de modo que as suas res-
pectivas fragilidades sejam identificadas e sanadas. A vulnerabilida-
de física, psíquica e social do consumidor criança, adolescente, idoso, 
portador de necessidades especiais etc. necessita de um tratamento 
especial uma vez que aos considerados diferentes deve ser assegura-
da igualdade jurídica com o objetivo de mitigar a desigualdade fática. 
Para isso o direito deve conter instrumentos suficientes para concreti-
zar o restabelecimento dessa tão propugnada isonomia.

Diante desses novos elementos e circunstâncias da realidade, especial-
mente os fatores que determinam a desigualdade, novas categorias jurídi-
cas surgem com o intuito de assegurar o permanente comprometimento 
dos juristas contemporâneo com a valorização da pessoa humana.

Nas palavras de Pinheiro e Detroz: 

O fato de colocar-se a pessoa humana no centro da análi-
se das situações significa que está sendo levada em con-
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sideração a dignidade humana e seu alcance à condição 
de necessário parâmetro de interpretação e aplicação 
das normas de direito. Sob a ótica proposta, e segundo as 
novas tendências do direito, a pessoa humana é o centro 
do sistema jurídico em substituição ao patrimônio, o que 
faz com que seja possível a melhor tutela da pessoa em 
uma visão solidarias que se afasta do individualismo que 
condena o homem à abstração. Esta socialização serve 
para uma reorientação do direito, pois o reconhecimento 
das desigualdades entre os sujeitos jurídicos e, acima de 
tudo, o reconhecimento de que o direito pode coibir tais 
desigualdades auxiliarão na manutenção da dignidade 
da pessoa humana.35 

SUJEiTOS DA rElAçãO JUrÍDiCA DE COnSUMO

Conceito de consumidor

Um texto científico sério necessita de fundamentação teórica à altura. 
Para cumprir tal desiderato a precisão terminológica dos conceitos é 
indispensável.

O conceito de consumidor não pertence exclusivamente ao campo 
da Ciência Jurídica. Esta não constitui uma área do conhecimento 
isolada e, portanto, a interconexão com a Sociologia, Filosofia e Eco-
nomia tem o papel tem integrar o mundo jurídico com os demais 
saberes humanos.

35 PINHEIRO, Rosalice Fidalgo e DETROZ, Derlayne. A hipervulnerabilidade 
e os direitos fundamentais do consumidor idoso no direito brasileiro. Revista 
Luso-Brasileira de Direito do Consumo, Curitiba: Vol II, N. 4, p. 129-164, dez 
2012, p. 154-155.
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Nesse aspecto, os próprios juristas buscaram uma investigação mais 
aprofundada e cuidadosa acerca do conceito do consumidor com 
base em outros ramos do conhecimento.

Em sentido etimológico, a palavra “consumir” deriva do latim, consu-
mere, com o sentido de acabar ou terminar. Dessa forma, adaptando-
se o vocábulo para nosso contexto consumir quer dizer “fazer desapa-
recer pelo uso ou pelo gasto, gastar, destruir”.

Sob o ponto de vista da Economia, afirma-se que o consumo vem a ser 
o ato pelo qual se completa a última etapa do processo econômico, 
sendo consumidor aquele que o pratica.

Na Sociologia, consumidor é considerado qualquer indivíduo que frui 
ou se utiliza de bens e serviços e que pertence a uma determinada ca-
tegoria ou classe social. O direito do consumidor, matéria de ordem pú-
blica e interesse social necessita de estreita proximidade com a socio-
logia no afã de que a observação realista dos grupos sociais influencie 
na criação, compreensão e interpretação das normas consumeristas.

Finalmente, na Ciência Jurídica a vulnerabilidade, conceito estudado 
acima, é o elemento essencial para definir relação de consumo e o 
sujeito principal inserido nela, qual seja, o consumidor.

Advertem os autores consumeristas ser uma tarefa hercúlea a de de-
finir o consumidor no sentido jurídico. Isso porque há certa uma re-
lutância a aceitar a concepção econômica de consumidor, que nem 
sempre é transferida e acolhida pelo Direito, já que considerações 
políticas podem interferir nesse conceito, restringindo-o ou amplian-
do-o, o que compromete a margem de precisão que uma definição 
jurídica deve ter. 

Diversos autores nacionais lançaram-se à tarefa de expressar o 
conceito jurídico de consumidor. Comparato conceitua consumi-
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dores como aqueles que não dispõem de controle sobre bens de 
produção e, por conseguinte, devem se submeter ao poder dos ti-
tulares destes.36

Estudando exaustivamente sobre o tema, discorrendo de forma deta-
lhada sobre o conceito jurídico em questão, Herman Benjamin concei-
tua consumidor como sendo:

[...] todo aquele que, para seu uso pessoal, de sua famí-
lia, ou dos que se subordinam por vinculação doméstica 
ou protetiva a ele, adquire ou utiliza produtos, serviços 
ou quaisquer outros bens ou informação colocados à 
sua disposição por comerciantes ou por qualquer outra 
pessoa natural ou jurídica, no curso de sua atividade ou 
conhecimentos profissionais. 37

Não obstante as definições apresentadas pelos autores consumeris-
tas, hoje, no Brasil, existe uma conceituação legal de consumidor, que 
foi dada pelo Código de Proteção e Defesa do Consumidor - CDC (Lei 
8.078/90). Diz o art. 2°, do CDC que: 

Art. 2º. CDC: Consumidor é toda pessoa física ou jurídica 
que adquire ou utiliza produto ou serviço como destina-
tário final. 

36  COMPARATO, Fábio Konder. A proteção do consumidor: importante 
capítulo do direito econômico. São Paulo: Revista de direito mercantil 
industrial, econômico e financeiro, v. 13, n. 15/16, 1974.
37  BENJAMIN, Antônio Herman de Vasconcellos. O Conceito Jurídico 
de Consumidor. São Paulo: RT, 1988, p. 19.
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Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletivida-
de de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja inter-
vindo nas relações de consumo.38

Seguindo a definição legal, conclui-se que o consumidor há de ser:

a) pessoa física ou jurídica, não levando em consideração 
os aspectos de renda e capacidade financeira. A priori, 
toda e qualquer pessoa física ou jurídica pode ser havi-
da por consumidora. Por equiparação é incluída também 
a coletividade, grupo de pessoas, por exemplo, a família 
(determináveis), e os usuários dos serviços bancários (in-
determináveis).

b) que adquire (compra diretamente) ou que, mesmo não 
tendo adquirido, utiliza (usa, em proveito próprio ou de 
outrem) produto ou serviço, entendendo-se por produto 
“qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial” 
(CDC, art. 3°, § 1°) e por serviço “qualquer atividade forne-
cida a terceiros, mediante remuneração, desde que não 
seja de natureza trabalhista” (CDC, art. 3°, §2°);

c) como destinatário final, ou seja, para uso próprio, par-
ticular, individual, familiar ou doméstico, e até para ter-
ceiros, desde que o repasse não se dê por revenda. Não 
se inclui na definição legal, portanto, o intermediário, 
e aquele que compra com o objetivo de revender após 
montagem, beneficiamento ou industrialização. A opera-
ção de consumo deve encerrar-se no consumidor, que 
utiliza ou permite que seja utilizado o bem ou serviço ad-

38  BRASIL. Código de Proteção e Defesa do Consumidor: Lei 8.078, 
de 11 de setembro de 1990. Organização do texto: Carmem Becker. Niterói: 
Impetus, 2013, p. 685.
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quirido, sem revenda. Ocorrida esta, consumidor será o 
adquirente da fase seguinte, já que o consumo não teve, 
até então, destinação final. 39 

Ressalte-se que da definição trazida pelo artigo 2º, do CDC, pode-se 
extrair três conceitos de consumidor: O primeiro seria o consumidor 
padrão ou standart, previsto no art. 2º, caput; incluindo-se nestes, tam-
bém, a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que ha-
jam intervindo na relação de consumo40. 

A jurisprudência deste Tribunal não faz distinção entre o 
consumidor que efetua compra e aquele que apenas vai 
ao local sem nada despender. Em ambos os casos, en-
tende-se pelo cabimento da indenização em decorrência 
do furto do veículo. (STJ, REsp. 437.649, Relator Ministro 
Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, julgamento em 
06/02/2003).

O segundo conceito trata das vítimas do acidente de consumo, previs-
to no artigo 17 da legislação consumerista, que traz em sua redação a 
equiparação a consumidor todas as vítimas do evento. 

Em consonância com o artigo 17 do Código de Defesa do 
Consumidor, equiparam-se aos consumidores todas as 
pessoas que, embora não tendo participado diretamente 
da relação de consumo, vem a sofrer as consequências 
do evento danoso, dada a potencial gravidade que pode 
atingir o fato do produto ou do serviço, na modalidade 
vício de qualidade por insegurança. Recurso especial não 
conhecido. (STJ, REsp. 181.580, Relator: Ministro Castro 
Filho, 3ª Turma, julgamento em 09/12/2003).

39  ALMEIDA, João Batista de. A Proteção Jurídica do Consumidor. São 
Paulo: Saraiva, 2008, p. 19.
40  Artigo 2º, parágrafo único do CDC.
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Já a terceira acepção, diz respeito a aquele que estiver exposto às prá-
ticas comerciais, com previsão no artigo 29 do CDC. Este dispositivo 
“pode funcionar como eficiente instrumento para coibir o exercício 
abusivo do poder econômico, alargando, ainda mais, os contornos da 
figura jurídica do consumidor”41.

De acordo com o art. 29 do CDC, "equiparam-se aos 
consumidores todas as pessoas determináveis ou não, 
expostas às práticas nele previstas". Nesse dispositivo, 
encontra-se um conceito próprio e amplíssimo de con-
sumidor, desenhado em resposta às peculiaridades das 
práticas comerciais, notadamente os riscos que, in abs-
tracto, acarretam para toda a coletividade, e não apenas 
para os eventuais contratantes in concreto. 5. A pessoa 
jurídica exposta à prática comercial abusiva equipara-se 
ao consumidor (art. 29 do CDC), o que atrai a incidên-
cia das normas consumeristas [...] (STJ, RMS 27541 TO 
2008/0175807-6, Relator Ministro Herman Benjamin, 2ª 
Turma, julgamento em: 18/08/2009).

Em outras palavras, a completa designação do amplo sentido da defi-
nição de consumidor inicia do caput do art. 2º, passa por seu parágra-
fo único, segue até o art. 17 e finda no artigo 29, da lei 8.078/90.

Conceito de fornecedor

Um grande avanço que a referida lei proporcionou foi a ampliação 
do conceito de fornecedor, incluindo, a um só tempo, todos os 
agentes econômicos que atuam direta ou indiretamente no mercado 
de consumo, o que denota uma maior abrangência na proteção ao 
consumidor.

41  NETTO, Felipe P. Braga. Manual de Direito do Consumidor à luz da 
jurisprudência do STJ. 9ª ed. Salvador: Juspodivm, 2014, P. 111.
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Ao contrário do que ocorre com o consumidor, o conceito de 
fornecedor não traz polêmica entre os autores. Costuma-se conceituar 
fornecedor por exclusão, ou seja, opta-se por dizer quem não pode 
ser considerado fornecedor. Em princípio, portanto, só estariam 
excluídos do conceito de fornecedor aqueles que exercem ou praticam 
transações típicas de direito privado e sem o caráter de profissão ou 
atividade, como por exemplo, a compra e venda de um imóvel ou de 
um veículo automotor entre pessoas físicas particulares, por acerto 
direto e sem qualquer influência de publicidade.

Dessa forma, é consenso na doutrina aceitar a definição legal de 
fornecedor:

Art. 3º. CDC: Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, 
pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades 
de produção, montagem, criação, construção, transfor-
mação, importação, exportação, distribuição ou comer-
cialização de produtos ou prestações de serviços.42

Para evitar interpretações contraditórias, o legislador preferiu definir 
produto como sendo qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou 
imaterial e serviços como qualquer atividade fornecida no mercado 
de consumo mediante remuneração, inclusive as de natureza bancá-
ria, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das rela-
ções trabalhistas, conforme já explanado no tópico anterior.

A definição legal praticamente esgotou todas as formas de atuação no 
mercado de consumo. Fornecedor é não apenas quem produz ou fa-
brica, industrial ou artesanalmente, em estabelecimentos industriais 
centralizados ou não, como também quem vende, ou seja, quem co-

42  BRASIL. Código de Proteção e Defesa do Consumidor: Lei 8.078, 
de 11 de setembro de 1990. Organização do texto: Carmen Becker. Niterói: 
Impetus, 2013, p. 686.
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mercializa produtos nos milhares de pontos-de-venda espalhados por 
todo o território nacional e internacional.

Fornecedor, portanto, é aquele que propicia a oferta de produtos e 
serviços no mercado de consumo, de modo a atender às necessida-
des dos consumidores, sendo irrelevante indagar-se a que título, de-
vendo a atividade mercantil ou civil ser habitual. 

Importante ressaltar que são também considerados prestadores de 
serviços as concessionárias de serviço público, pois a definição legal 
enumera explicitamente entre as modalidades de fornecedores as 
pessoas jurídicas de direito público e de direito privado. 

Dessa forma, também estão incluídos na tutela consumerista os 
serviços de transporte, saúde, telefonia, correios etc., alguns deles 
operados por empresas ou entidades governamentais e outros ob-
jetos de concessão a empresas privadas mediante contratos admi-
nistrativos. Frise-se, aliás, que um dos direitos básicos do consumi-
dor é poder contar uma adequada e eficaz prestação dos serviços 
públicos, prevendo a Constituição Federal de 1988 a edição de le-
gislação complementar que disporá sobre os direitos dos usuários 
dos serviços públicos.

APliCABiliDADE DA lEGiSlAçãO COnSUMEriSTA AOS 
COnTrATOS ADMiniSTrATivOS

Na segunda parte deste trabalho foi traçado o conceito de consumi-
dor previsto no artigo 2º do CDC. Dando continuidade à sua análise, 
ressaltou-se que não está explícito na citada norma designação de 
qual tipo de pessoa jurídica deverá ser considerada consumidora. O 
texto legal traz a previsão de que “consumidor é toda pessoa física ou 
jurídica”, sem especificar se de direito público ou privado.
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O foco, então, passa a ser a análise do elemento vulnerabilidade43 do 
consumidor destinatário final, ou seja, nas situações em que este se 
encontre em desvantagem diante do fornecedor.

Para tanto, é necessário trazer à tona as correntes doutrinárias que 
buscam traçar à definição de consumidor. São elas: teoria maximalis-
ta, teoria finalista e teoria finalista aprofundada. 

A visão maximalista da lei consumerista possui interpretação bastan-
te ampliada, de modo a ser aplicada ao maior número de relações 
jurídicas possível. Seguindo a acepção da norma, compreende que 
pode figurar como consumidor a pessoa jurídica, porém não importa 
se esta aufere lucro ou não com o produto ou o serviço adquirido. O 
destinatário final é aquele que retira o produto do mercado e o utiliza, 
ou seja, é o destinatário fático do produto, contrariando claramente a 
redação do caput do artigo em comento. 

A teoria maximalista encontra resistência nos Tribunais Superiores, 
que seguem a tendência de interpretação rigorosa do caput do art. 2º 
no tocante à necessidade de o consumidor ser destinatário final do 
produto ou do serviço. 

A aplicação da corrente maximalista dá ao CDC uma conotação de 
direito privado geral44, pois permite a aplicação do sistema consume-
rista em toda e qualquer relação negocial. Ocorre que o citado dispo-
sitivo possui a sua finalidade específica, e não é a de fazer as vezes de 
Código Civil ou de regular relações empresariais. Portanto, o entendi-
mento da corrente maximalista é problemático.

43  Prevista no artigo 4º, I do CDC.
44  BENJAMIN, Antonio Herman V.; MARQUES, Cláudia Lima; BESSA, 
Leonardo Roscoe. Manual de Direito do Consumidor. 6. ed. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 2014, p. 102.
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A compreensão do conceito de consumidor pelo pensamento fi-
nalista é diferente. Além da pessoa física, a pessoa jurídica tam-
bém pode figurar como consumidora. É de se observar que não 
há limitação de capacidade financeira da pessoa jurídica, ou seja, 
independentemente do tipo de sociedade empresarial, há a possi-
bilidade do seu enquadramento como consumidora, a depender da 
análise do caso concreto. 

A limitação para esses sujeitos é a de que a utilização dos produtos 
ou serviços adquiridos seja feita como destinatário final, ou seja, para 
uso próprio, familiar ou até para terceiros, sendo vedada a aferição de 
lucro, sem existir a reutilização no processo produtivo.

O legislador de consumo incorporara a teoria fina-
lista como critério para definir o consumidor e para 
delimitação da natureza jurídica da relação jurídica 
(CDC, art. 2º), estabelecendo que somente se enqua-
dra como consumidor o destinatário fático e econô-
mico do produto ou serviço que coloca termo à cadeia 
produtiva, obstando que seja inserido na definição 
aquele – pessoa física ou jurídica – que adquire o pro-
duto ou serviço como simples insumo, reinserindo-os 
na cadeia produtiva como incremento agregado ao 
que coloca no mercado de consumo45.

Com base na teoria finalista, tem se entendido pela inaplicabilidade do 
Código de Proteção e Defesa do Consumidor nos contratos administra-
tivos, por compreender que nestes, a Administração Pública não atua 
como destinatária final, tampouco ocupa posição de vulnerabilidade46.

45  Acórdão n. 923093, 20140111845807APC, Relator: TEÓFILO 
CAETANO, Revisora: SIMONE LUCINDO, 1ª Turma Cível, Data de Julgamento: 
17/02/2016, Publicado no DJE: 01/03/2016. Pág.: 273.
46  Nesse sentido: JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de 
licitações e contratos administrativos. 8ª ed. São Paulo: Dialética, 2000.
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Nas situações mais complexas em que uma pessoa jurídica adquire 
produto ou serviço fora da sua área de expertise, caso atestada a sua 
vulnerabilidade, pode esta ser considerada como consumidora. Esse 
entendimento vem sendo adotado principalmente pelo Superior Tri-
bunal de Justiça sob a denominação de teoria finalista aprofundada. 

Numa relação interempresarial, para além das hipóteses 
de vulnerabilidade já consagradas pela doutrina e pela 
jurisprudência, a relação de dependência de uma das 
partes frente à outra pode, conforme o caso, caracterizar 
uma vulnerabilidade legitimadora da aplicação da Lei n. 
8.078/1990, mitigando os rigores da teoria finalista e au-
torizando a equiparação da pessoa jurídica compradora 
à condição de consumidora47. 

A teoria finalista aprofundada aumenta a definição de consumidor 
sem, contudo, ultrapassar a esfera da previsão legal, permitindo que 
se insira como tal todo aquele que possua vulnerabilidade em face do 
fornecedor, com a análise casuística. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSUMIDOR. TEORIA FI-
NALISTA APROFUNDADA. Ao aplicar o art. 29 do CDC, 
o STJ tem adotado a teoria do finalismo aprofunda-
do, na qual se admite, conforme cada caso concreto, 
que a pessoa jurídica adquirente de um produto ou 
serviço possa ser equiparada a consumidor, quando 
demonstrada a sua vulnerabilidade frente ao forne-
cedor ou vendedor, ainda que não destinatária final 
do serviço. Agravo provido48. 

47  BRASIL. Superior Tribunal de Justiça (STJ). Recurso Especial n. 
1.195.642/RJ. Brasília, DF. Relatora: Min. Nancy Andrighi, j. 13.11.2012, DJe 
21.11.2012.

48  Acórdão n. 724712, 20130020163383AGI, Relatora: ANA MARIA 
DUARTE AMARANTE BRITO, 6ª Turma Cível, Data de Julgamento: 16/10/2013, 
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Em que pese as teorias possuírem fundamentação consistente, neste 
trabalho defende-se a adoção da corrente finalista aprofundada como 
permissiva da aplicação do CDC aos contratos administrativos firma-
dos pelas pessoas jurídicas de direito público, em determinadas situa-
ções. Senão vejamos.

No ordenamento jurídico pátrio a “vulnerabilidade do consumidor 
pessoa física é presumida pela lei, enquanto a da pessoa jurídica 
deve ser demonstrada e será aferida casuisticamente”49. A análise do 
caso concreto é capaz de determinar a existência da desigualdade 
material, sendo a aplicação do CDC imprescindível para a proteção 
da parte vulnerável.

A partir disto, observa-se a possibilidade da Administração Pública fi-
gurar como consumidora, pois, em que pese gozar de prerrogativas 
que a possibilita estar em condição de superioridade em face dos for-
necedores, nem sempre esta será a regra. Ademais, sua atuação não 
visa o lucro, mas sim a efetiva prestação de serviços à coletividade, ou 
seja, o ente público age como destinatário final.

O art. 54 da Lei n. 8.666/1993 assim dispõe:

Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei re-
gulam-se pelas cláusulas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria ge-
ral dos contratos e as disposições de direito privado.

Da leitura do dispositivo, compreende-se que a aplicação da norma 
consumerista poderia se dar de forma complementar à lei adminis-
trativa em questão.

Publicado no DJE: 22/10/2013. Pág.: 129.
49 CARPENA, Heloísa. Afinal, quem é consumidor? Campo de aplicação 
do CDC à luz do princípio da vulnerabilidade. Revista Trimestral de Direito 
Civil, v. 19, jul/set 2004, p. 38.
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Sobre o tema, o Tribunal de Contas da União se manifestou acerca da 
possibilidade da aplicação do Código de Proteção e Defesa do Consu-
midor aos contratos administrativos. 

DECISÃO Nº 202/2002TCU – 1ª CÂMARA

1. Processo TC 015.972/1999-2 (com 1 anexo)

2. Classe de Assunto: I – Pedido de Reexame.

3. Interessada: Diretoria de Contas da Marinha.

4. Unidade: Instituto de Pesquisas da Marinha (IPqM).

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-
Geral Jatir Batista da Cunha.

7. Unidade Técnica: 3a Secex/Serur.

8. Decisão: Os Ministros do Tribunal de Contas da 
União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, dian-
te das razões expostas pelo Relator, e com fundamen-
to no art. 48 c/c os artigos 32, parágrafo único, e 33 
da Lei 8.443/92 e nos arts. 230 e 233 do Regimento 
Interno, DECIDEM:

8.1. conhecer do expediente encaminhado pela Diretoria 
de Contas da Marinha como Pedido de Reexame e dar-
lhe provimento parcial;

8.2. dar à determinação constante do item II, do Ofício – 
3a Secex 1.064/00, que comunicou ao IPqM a deliberação 
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tomada por esta Primeira Câmara, em sessão de 6.6.00, 
contida na Relação 44/00, Ata 19/00, a seguinte redação:

“II – observe, nas contratações futuras, as disposições 
constantes da Lei 8.666/93, artigo 57, que dispõe sobre o 
prazo da duração dos contratos, sem incluir no período 
de vigência o prazo de garantia, uma vez que esse direito, 
de acordo com o que preceitua o art. 69, e o § 2º, do art. 
73, todos da Lei 8666/93, perdura após a execução do 
objeto do contrato.”

8.3. esclarecer ao IPqM que, nas hipóteses em que for 
aplicável a Lei 8.078/90, poderá exigir do contratado, ter-
mo de garantia em separado, segundo o disposto no art. 
50 e parágrafo único, da mencionada lei; e

8.4. dar ciência desta Decisão ao IPqM e à Diretoria de 
Contas da Marinha.

9. Ata nº 15/2002 – 1ª Câmara

10. Data da Sessão: 14/05/2002 – Ordinária

11. Especificação do quorum:

11.1 Ministros presentes: Marcos Vinicios Vilaça (Presi-
dente), Iram Saraiva, Walton Alencar Rodrigues (Relator) 
e Guilherme Palmeira.

11.2. Auditores presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e 
Marcos Bemquerer Costa.

Ainda neste sentido, nas situações em que a Administração Pública 
ocupa um dos polos do negócio jurídico, o Superior Tribunal de Justi-
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ça – STJ, entendeu pela possibilidade da aplicação da Lei n. 8.078/90 
aos contratos administrativos em casos excepcionais, aferida a vul-
nerabilidade técnica, científica, fática ou econômica da Administração 
perante o fornecedor. Tais situações, conforme mencionado, são veri-
ficadas casuisticamente.

ADMINISTRATIVO - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO 
DE SEGURANÇA - CONTRATO ADMINISTRATIVO - PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICIDADE - INEXISTÊNCIA DE 
RELAÇÃO DE CONSUMO - INCOMPETÊNCIA DO PROCON 
- NULIDADE DA MULTA APLICADA. 1. Em se tratando de 
contrato administrativo, em que a Administração é quem 
detém posição de supremacia justificada pelo interesse 
público, não incidem as normas contidas no CDC, espe-
cialmente quando se trata da aplicação de penalidades. 
2. Somente se admite a incidência do CDC nos contratos 
administrativos em situações excepcionais, em que a Ad-
ministração assume posição de vulnerabilidade técnica, 
científica, fática ou econômica perante o fornecedor, o 
que não ocorre na espécie, por se tratar de simples con-
trato de prestação de serviço de publicidade. 3. Incompe-
tência do PROCON para atuar em relação que não seja de 
consumo. 4. Recurso ordinário em mandado de seguran-
ça provido. (STJ, Relator: Ministra ELIANA CALMON, Data 
de Julgamento: 26/08/2010, T2 - SEGUNDA TURMA).

Em que pese a supremacia jurídica da Administração Pública em re-
lação ao contratado ser determinada pela legislação administrativa, a 
vulnerabilidade técnica ou econômica poderá ser configurada50, além 
da científica. O caso concreto que determinará a vulnerabilidade da 
Administração Pública nos contratos administrativos.

50 CARVALHO, Matheus. Manual de Direito Administrativo. 2ª ed. 
Salvador: Jus Podivm, 2015, p. 74.
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Desta forma, além das sanções previstas na Lei de Licitações, have-
ria a possibilidade da aplicação das previstas na Lei n. 8.078/1990. 
Como exemplo, citou-se o requerimento do cumprimento forçado da 
obrigação51, nos termos da proposta constante no procedimento li-
citatório, ou, ainda, pleitear providências que garantam o resultado 
prático de forma equivalente52; a inclusão do nome do fornecedor nos 
cadastros de maus fornecedores53; a petição ao juiz de que seja im-
posta a contrapropaganda54, caso constate-se que houve a prática de 
publicidade enganosa ou abusiva por parte do fornecedor, através do 
procedimento licitatório55.

51 Art. 35. Se o fornecedor de produtos ou serviços recusar cumprimento 
à oferta, apresentação ou publicidade, o consumidor poderá, alternativamente 
e à sua livre escolha:
I - exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da oferta, 
apresentação ou publicidade;
[...]
52   Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cumprimento da obrigação 
de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou 
determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao 
do adimplemento.
53 Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão 
cadastros atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores 
de produtos e serviços, devendo divulgá-lo pública e anualmente. A divulgação 
indicará se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor.
54 Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam 
sujeitas, conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo 
das de natureza civil, penal e das definidas em normas específicas:
[...]
XII - imposição de contrapropaganda.
Art. 60. A imposição de contrapropaganda será cominada quando o fornecedor 
incorrer na prática de publicidade enganosa ou abusiva, nos termos do art. 36 
e seus parágrafos, sempre às expensas do infrator.
55  PIMENTEL, Maria Helena Pessoa. A Administração Pública como 
Consumidora nas Relações de Consumo. Boletim de Direito Administrativo, 
abril de 2001, p. 276-282. 
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COnSiDErAçÕES FinAiS

O debate jurídico acerca de temas que envolvem mais de uma ramo 
do direito são, via de regra, áridos e sujeitos a gerar mais divergên-
cias do que unanimidades. Foi com o propósito de tensionar as re-
feridas áreas do conhecimento que este estudo suscitou a proble-
mática da aplicabilidade das normas de direito do consumidor aos 
contratos administrativos.

Em um primeiro momento buscou-se contextualizar o tema apresen-
tando o chamado regime jurídico administrativo e o significado de 
supremacia e da indisponibilidade do interesse público. Ainda na pri-
meira parte foram abordadas as características dos contratos admi-
nistrativos e a distinção de natureza jurídica entre estes e os contratos 
da administração.

 O objeto de análise da segunda parte do trabalho foram as relações 
de consumo. Demonstrou-se aqui como surgiu a ideia de que o con-
sumidor encontrava-se fragilizado diante do mercado e, por essa ra-
zão, necessitava de proteção. Foi nessa conjuntura que nasceu uma 
das legislações mais avançadas do ordenamento jurídico pátrio: o Có-
digo de Proteção e Defesa do Consumidor.

O reconhecimento da vulnerabilidade dos consumidores possui rela-
ção direta com o tema objeto deste estudo. Ressaltou-se nesse senti-
do que, diante da realidade contemporânea, a interpretação isolada 
do princípio da vulnerabilidade em sua acepção formal releva-se insu-
ficiente em determinados casos diante de uma sociedade hipercom-
plexa. O consumidor merece, portanto, não apenas proteção retórica 
do legislador, mas efetivo cumprimento de seus direitos.

Não se pode olvidar, ainda, que o direito administrativo contemporâ-
neo deve se relacionar com o direito do consumidor atual. Para isso 
a ciência jurídica deve conter instrumentos suficientes para conectar 
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a aplicabilidade das normas consumeristas ao direito administrativo, 
no que couber. 

Assim, em que pese tratar-se de tema que possui divergência doutri-
nária, defende-se a aplicação da corrente finalista aprofundada com 
vistas ao máximo cumprimento da tutela consumerista e, consequen-
temente, dos princípios do direito brasileiro. Ressalte-se que não é em 
qualquer situação que as normas de direito do consumidor estarão 
adequadas a subsunção aos contratos administrativos. Para que isso 
ocorra se faz necessária a verificação da vulnerabilidade do ente pú-
blico no caso concreto.

Dessarte é necessário ter em mente que o direito deve vir a reboque 
da sociedade tutelando os interesses relevantes em um determinado 
momento histórico. Verificou-se que a questão da aplicabilidade das 
normas de direito do consumidor aos contratos administrativos ne-
cessitava de regulamentação. 

Este estudo, portanto, teve o propósito de fomentar o debate sobre 
um tema que, assim como nenhuma outra questão jurídica, está com-
pletamente resolvida, sempre havendo espaço para novos argumen-
tos que possam surgir.
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CAPÍTUlO 4

DirEiTOS FUnDAMEnTAiS DO 
COnSUMiDOr E ACESSO AO COnSUMO 
DUrAnTE iSOlAMEnTO SOCiAl

Felipe de Alcântara Silva Estima56

inTrODUçãO

De proêmio, em virtude do estado de calamidade pública que assola 
o país decorrente do novo Corona Vírus – COVID19, deve se destacar 
que diversos setores econômicos foram afetados em todo o mundo, 
especialmente as relações de consumo, haja vista que devido ao isola-
mento social, o aumento do consumo por meio eletrônico aumentou 
significativamente, especialmente através de sites, e-mails, telemarke-
ting, aplicativos de relacionamento, dentre outros.

Com a promoção da defesa do consumidor prevista na Constituição 
Federal e o advento do Código de Defesa do Consumidor, é possível 
verificar que o consumidor tem resguardados os seus direitos, surgin-
do, assim, o melhor momento para analisar o que estabelece a Carta 
Magna, quais os meios de proteção do consumidor e de onde eles 
surgiram, além das novas modalidades de relação de consumo em 
meio ao isolamento social, vez que, repetidamente, os fornecedores 

56 Advogado, Bacharel em Direito pela Universidade Católica de 
Pernambuco (UNICAP). Pós-graduando em Direito e Processo Civil pela Escola 
Superior de Advocacia de Pernambuco (ESA). CV Lattes: http://lattes.cnpq.
br/0924603533307595.
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não cumprem todas as suas obrigações legais e, consequentemente, 
os consumidores em diversas oportunidades não possuem conheci-
mento acerca dos seus direitos e deveres.

O presente estudo tem o objetivo de realizar uma análise doutrinária 
da Constituição Federal frente ao Código de Defesa do Consumidor, 
com intuito de demonstrar os direitos fundamentais do consumidor e 
o acesso ao consumo durante isolamento social.

DirEiTOS COnSTiTUCiOnAiS DO COnSUMiDOr EM 
PErÍODO PAnDÊMiCO

A Constituição Federal e o Consumidor

A Constituição Federal dispõe, precisamente, o dever do Estado de 
tratar todos igualmente e, por conseguinte, promover a defesa do 
consumidor na forma da lei, nos termos do artigo 5º, XXXII.

O consumidor teve o prestígio de ser considerado direito fundamen-
tal, sendo, hoje, um direito da mais alta carga axiológica. Em contra-
partida, a sua materialidade, consoante ensinamentos do Ilustre Bru-
no Miragem, decorre do estreito vínculo que existe entre o princípio 
da dignidade da pessoa humana e a proteção do consumidor, na me-
dida em que esta busca, ao fim, realizar uma necessidade humana 
básica, especialmente presente na sociedade atual, qual seja, a neces-
sidade de consumir, o que evidencia o caráter universal e atemporal 
da questão.

Tendo em vista a necessidade básica compartilhada por toda a socie-
dade, houve o surgimento do direito do consumidor para tutelar as 
relações jurídicas essenciais e inevitáveis, especialmente para equi-
librar a desigualdade entre os consumidores e fornecedores, apare-



104

cendo no ordenamento jurídico para proteger a parte mais vulnerável 
desta relação, o consumidor.

As normas produzidas pelo legislador vieram para concretizar os di-
reitos fundamentais da relação de consumo, assegurando ao hipos-
suficiente o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção 
de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, 
uma vez que são os maiores prejudicados nessa relação.

Não obstante, vários princípios consumeristas surgiram como alicerce da 
norma, no intuito de sustentar o sistema de proteção do consumidor.

Assim, como forma de reequilibrar a relação entre consumidor e for-
necedor surgiu o princípio da vulnerabilidade do consumidor, da hi-
possuficiência, intervenção estatal, boa-fé objetiva, informação, trans-
parência, segurança, acesso à justiça, dentre outros. Alguns deles se-
rão mais detalhados no decorrer do presente estudo.

Meios de Proteção do Consumidor

O Código de Defesa do Consumidor define nos artigos 2º e 3º a figura 
do consumidor e do fornecedor e os elementos que caracterizam a 
função, respectivamente. No entanto, a definição da relação de consu-
mo não possui previsão legal. Para Clarisse Teixeira Paiva (2014, p. 12), 
os elementos que compõem esta relação jurídica de consumo são:

a) Elementos subjetivos: o credor, o devedor e o consensualismo que 
deve existir entre eles como uma convergência de vontades para que 
o acordo seja pactuado sem vícios e sem prejuízo de igualdade entre 
os sujeitos envolvidos; b) Elementos objetivos: o negócio celebrado 
entre as partes, como um instrumento para a concretização e forma-
lização do vínculo jurídico, e o bem, seja móvel, imóvel, corpóreo ou 
incorpóreo, objeto mediato da relação jurídica.
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Com efeito, os consumidores e fornecedores são considerados 
elementos subjetivos e os produtos elementos objetivos. Desta 
forma, é de fácil percepção que sem estes elementos não existe 
relação de consumo.

O artigo 4º do Código de Defesa do Consumidor prevê a importância 
da atuação do Estado para proteção e defesas dos consumidores, 
posto que reconhecida a vulnerabilidade do consumidor no merca-
do de consumo, necessária se faz as ações governamentais no sen-
tido de proteção, seja por iniciativa direta ou com a criação e desen-
volvimento de associações representativas. A presença do Estado no 
mercado de consumo tem o papel de prezar pela garantia dos pro-
dutos e serviços com padrões adequados de qualidade, segurança, 
durabilidade e desempenho.

Além disso, a Política Nacional das Relações de Consumo tem 
como objetivo a harmonização dos interesses das partes e a 
compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade 
de desenvolvimento econômico e tecnológico, de modo a viabili-
zar os princípios nos quais se funda a ordem econômica, sempre 
baseado na boa-fé e no equilibro das relações entre consumido-
res e fornecedores.

De mais a mais, o Estado deve sempre educar e informar os forne-
cedores e consumidores quantos aos seus direitos e deveres, dando 
incentivo à criação de meios eficientes de controle de qualidade e se-
gurança dos produtos e serviços dos fornecedores e coibindo todos 
os abusos praticados no mercado de consumo.

Ainda, sob o fundamento dos incisos VI, VII, e VIII do artigo 6º do CDC, 
é importante transcrever as palavras da professora Cláudia Lima Mar-
ques, no intuito de evitar lesões ao consumidor, quanto ao superendi-
vidamento, direito básico do consumidor:
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“necessitamos de uma lei que tente prevenir o superendividamento 
dos consumidores e preveja algum “tratamento” ou remédios caso o 
consumidor (e sua família, pois acaba sempre sendo um problema 
familiar) caia em superendividamento.” (MARQUES, 2006, p. 34)

Deste modo, para prevenir e reparar danos sofridos pelos consumi-
dores nessa relação, é possível todas as espécies de ações capazes de 
propiciar a adequada e efetiva tutela, sendo um dos princípios basila-
res do consumidor, o acesso à justiça. Para mais, é direito do consu-
midor a prevenção e reparação dos danos patrimoniais e morais, in-
dividuais, coletivos e difusos oriundos dos imbróglios consumeristas.

Relações de Consumo Durante o Isolamento Social

As relações de consumo enfrentam constantemente novos desafios, 
principalmente com o avanço tecnológico que possibilita facilidades e 
inovações nas maneiras de realizar negócios.

Diversas são as contratações com a intermediação dos meios ele-
trônicos, sendo realizadas através de e-mail, sites, telemarketing, 
entre outros. É possível visualizar que todos os formatos de comer-
cialização apresentado com a evolução tecnológica se dá tudo à dis-
tância, sem intervenção da figura humana, o que pode trazer dese-
quilíbrio, já que o consumidor está em uma posição mais vulnerável 
do que está habituado e mais exposto ao ambiente virtual, que ex-
trapola limites territoriais.

Inobstante, imperioso destacar o aumento do comércio eletrônico, no 
momento atual, em virtude do isolamento social. Registro que foi pu-
blicado em 23/04/2020, através do jornal eletrônico Valor Econômico, 
pesquisa que demonstra que a compra por aplicativos cresceu mais 
de 30% no primeiro mês de isolamento social, com importante salto 
na quantidade de consumidores com mais de 50 anos e das classes 
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C, D e E, categorias que possuíam o menor índice de consumo de no 
formato virtual.

A pesquisa ainda dispôs que 32% dos entrevistados afirmaram que re-
duziriam as compras em lojas físicas e que 49% pretendiam comprar 
mais por aplicativos (BELO, 2020).

Diante deste cenário, devemos considerar como três pilares funda-
mentais de consumo, observando o isolamento social e o comércio 
eletrônico: a proteção informacional dos consumidores, o direito de 
arrependimento e a resolução de conflitos de forma eletrônica.

O Decreto nº 7.962/2013 que dispõe sobre a contratação no comércio 
eletrônico, afirma em seu artigo 1º que as informações disponibiliza-
das aos consumidores devem ser claras a respeito do produto, serviço 
e do fornecedor, além disso, o atendimento deverá ser facilitado ao 
consumidor e respeitado o direito ao arrependimento.

Com o expressivo aumento de consumo eletrônico, em virtude do iso-
lamento social, diversas empresas tiveram que se reinventar e adap-
tar-se com a implementação de sistemas de entregas, atendimento 
personalizado por meio de sites, aplicativos e redes sociais.

O novo posicionamento do mercado de consumo e o isolamento so-
cial, trouxe o aumento da utilização de aplicativos para smartphones, 
o que fez com que diversas empresas investissem em marketing para 
atingir seus clientes através desses canais.

Com intuito de proteger a relação de consumo entre as partes, é im-
portante destacar que todas as regras concernentes à oferta e publici-
dade devem ser observadas, também, para o comércio eletrônico, as 
publicidades nos aplicativos devem ser veiculadas de tal forma que o 
consumidor, fácil e imediatamente, a identifique como tal (artigo 36º 
do CDC), sendo considerada enganosa ou abusiva qualquer modalida-
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de de informação ou comunicação de caráter publicitário, inteira ou 
parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omis-
são, capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da natureza, 
características, qualidade, quantidade, propriedades, origem, preço e 
quaisquer outros dados sobre produtos e serviços (artigo 37º do CDC).

Vale destacar os ensinamentos da professora Cláudia Lima Marques 
quanto ao princípio da identificação da publicidade:

“Proteger o consumidor, assegurando-lhe o direito de saber que 
aqueles dados e informações transmitidos não o são gratuitamente 
e, sim, têm uma finalidade específica, que é promover a venda de um 
produto ou a utilização de um serviço.” (MARQUES, 2006, p. 526)

Além disso, no período de isolamento social sofrido em decorrência do 
novo Corona Vírus (COVID-19), diversos são os cuidados que os consumi-
dores precisam estar atentos nas relações consumeristas, especialmente 
com relação à fixação de preço, pois muitos fornecedores acreditam que 
a fixação de preço é definida por mera liberalidade a empresa.

Como sabido, em período pandêmico diversos cuidados são adotados 
para evitar a contaminação e propagação do vírus a ser combatido, 
desta maneira, a utilização de álcool em gel e máscaras se tornaram 
necessárias e obrigatórias em algumas cidades do país. Assim, pelo 
oportunismo e procura, diversos fornecedores aumentaram de forma 
indiscriminada o preço desses produtos, como alguns outros, em vir-
tude da oferta e demanda.

No entanto, a prática de aumentos indiscriminados de preço é con-
siderada abusiva, consoante inteligência do artigo 39º, inciso V, do 
CDC, além de configurar lesão, conforme artigo 157 do Código Civil. 
Sendo possível a revisão dos preços pelos consumidores, através 
dos órgãos especializados.
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Para assegurar todos os direitos dos consumidores e solucionar os 
conflitos que possam existir em período pandêmico, o Brasil está na 
frente de diversos países, pois possui uma plataforma oficial acessível 
a todos os consumidores, o consumidor.gov.br, plataforma ligada à 
Secretaria Nacional do Consumidor (Senacon) que se trata de um ser-
viço público que permite a interlocução direta entre consumidores e 
empresas para a resolução de conflitos de consumo pela internet de 
maneira ágil, justa, transparente, acessível e baixo custo.

Portanto, em que pese a necessidade de adequação de entendimen-
to das legislações frente ao cenário atual de isolamento social, vimos 
que possuímos normas constitucionais e infraconstitucionais capazes 
de garantir ao consumidor a segurança nas relações de consumo.

COnClUSãO

Sendo o objetivo deste estudo apresentar os direitos fundamentais 
do consumidor frente ao acesso ao consumo durante isolamento so-
cial, conclui-se que, esses direitos surgiram para equilibrar a relação 
de consumo entre os consumidores e fornecedores, se tornando im-
prescindível no momento atual.

Assim, com as restrições impostas pelo governo e a suspensão de di-
versas atividades econômicas não essenciais com intuito de que tal 
cumprimento diminuísse o fluxo de pessoas, evitando, assim, que a 
disseminação do novo Corona Vírus – COVID19 não se alastrasse com 
maior rapidez e causasse um colapso ao sistema de saúde. Diversas 
empresas tiveram que se reinventar e adaptar-se com a implementa-
ção de sistemas de entregas, atendimento personalizado por meio de 
sites, aplicativos, redes sociais e outros.

Em razão disso, a presente análise considera como três pilares es-
senciais de consumo nesse momento, em observância ao isolamento 
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social e o comércio eletrônico: a proteção informacional dos consu-
midores, o direito de arrependimento e a resolução de conflitos de 
forma eletrônica.

Logo, todas as regras concernentes à oferta e publicidade devem ser 
observadas pelos fornecedores, devendo ser veiculada de tal forma 
que o consumidor, fácil e mediatamente, a identifique como tal, assim 
como, todas as informações sejam claras a respeito do produto ou 
serviço e atendimento facilitado.

Com o isolamento social e o aumento no consumo de forma digital, o 
acesso ao consumo ficou apenas a um clique de distância, o que legitima 
o comportamento de compras por impulso pelo consumidor. Diante dis-
so, os consumidores podem desistir da compra no prazo de 07 (sete) dias 
e os fornecedores devem seguir as regras impostas pelo CDC.

Por fim, para dirimir os conflitos que possam existir no período de 
isolamento social, o Brasil possui uma plataforma oficial e acessível 
aos consumidores que é capaz de solucionar conflitos de consumo 
através da internet de maneira ágil, justa, transparente, acessível e 
de baixo custo. Destaca-se que esta plataforma é ligada a Secretaria 
Nacional do Consumidor e se trata de serviço público, permitindo a 
interlocução direta entre consumidores e empresas.

Portanto, diante desse contexto surgiu a necessidade de reunir as nor-
mas constitucionais e infraconstitucionais, além dos princípios jurídi-
cos consumeristas para resguardar os consumidores de seus direitos.
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CAPÍTUlO 5

O MÍniMO EXiSTEnCiAl COMO vETOr 

DA DiGniDADE DA PESSOA HUMAnA nO 

COMBATE AO SUPErEnDiviDAMEnTO.

Joaquim Pessoa Guerra Filho57

inTrODUçãO

Este capítulo denominado “O mínimo existencial como vetor da digni-
dade da pessoa humana no combate ao superendividamento” possui 
o objetivo de expor ao leitor o atual cenário de superendividamento, 
fenômeno mais presente na realidade brasileira a partir da estabiliza-
ção da economia no final do século XX.

O autor elaborou este estudo a partir de seu trabalho de conclusão 
do curso de pós graduação em Direito Civil e Empresarial, realizado 
na Universidade Federal de Pernambuco (2013), com o título “Mínimo 
Existencial: Uma Garantia do Princípio da Dignidade da Pessoa Huma-
na”, sob orientação da professora  Larissa de Moraes Leal. 
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O presente artigo lastreia suas premissas nos preceitos contidos na 
Constituição Federal de 1988, que marcou a virada histórica da mu-
dança de paradigma constitucional, deslocando o objeto central da 
proteção constitucional da propriedade para a pessoa humana.  

Nesse contexto, por imperativo constitucional, nasce o Código de 
Defesa do Consumidor que completa 30 anos de vigência e, apesar 
de sua longevidade, necessita de atualizações prementes para coibir 
o superendividamento e reinserir o consumidor, excluído por ina-
dimplemento de seus débitos, no mercado de consumo, devolven-
do-lhe sua dignidade.

No título 1, discorre-se sobre o superendividamento, fazendo uma 
breve contextualização histórica, suas causas, agravamento no atual 
cenário de crise da pandemia provocada pela COVID-19, bem como 
imperiosa necessidade de uma maior proteção legal para se evitar o 
superendividamento do consumidor.

Já no título 2, traz-se uma abordagem da teoria do mínimo existencial 
como ferramenta de efetiva proteção da dignidade humana do con-
sumidor, pessoa natural. 

Por último, no título 3, comentam-se as inovações ao CDC trazidas pelo 
Projeto de Lei 3515, atualmente concluso para votação pelo Plenário 
da Câmara Federal. O referido Projeto, se aprovado por aquela Casa 
legislativa, trará uma substancial proteção ao consumidor na oferta 
de créditos pelas instituições financeiras e possibilitará sua manuten-
ção e/ou reinserção no mercado de consumo através de um plano de 
reestruturação econômica da pessoa física, além de um incremento 
significativo na economia do país. 
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O SUPErEnDiviDAMEnTO

O Código de Defesa do Consumidor (CDC), Lei 8.078, de 11 de setem-
bro de 1990, completa 30 anos em um momento em que o mundo 
atravessa uma crise sem precedentes decorrente da pandemia da CO-
VID-19, provocada pelo novo coronavírus (Sars-Cov-2).

Da cidade chinesa de Wuhan, o coronavírus (Sars-Cov-2), que perten-
ce a “uma família de vírus que causam infecções respiratórias e que foi 
descoberto em 31/12/19 após casos registrados na China”, espalhou-se 
pelo mundo, inicialmente pelo continente asiático e posteriormente 
pelos países europeus e quase que simultaneamente chegou também 
à Austrália (Ministério da Saúde, 2020).

Em janeiro de 2020, quando foi decretado o isolamento social em 
Wuhan (DW Brasil, 2020), para nós brasileiros tudo aparentemente 
ainda era muito distante. Em 6 de fevereiro, porém, o Brasil sancionou 
a Lei nº 13.979 dispondo sobre medidas para enfrentamento da emer-
gência de saúde pública decorrente do novo coronavírus e, em 11 de 
março de 2020, a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou es-
tado de pandemia de COVID-19 (UNA-SUS, 2020). O Senado Federal 
brasileiro, por sua vez, em 20 de março de 2020, através do Decreto 
Legislativo nº 6, reconheceu o estado de calamidade pública em todo 
o território nacional, com efeitos até 31 de dezembro de 2020.

O atual momento de crise demonstra que mais do que nunca a ques-
tão do endividamento excessivo, ou seja, do chamado superendivida-
mento do consumidor e da família brasileira, precisa ser enfrentado, 
sob pena de um colapso no mercado de consumo.

Segundo dados obtidos pela Confederação Nacional do Comércio de 
Bens, Serviços e Turismo, no mês de maio do ano corrente, houve um 
aumento substancial no índice de famílias endividadas com cheque 
especial, cartão de crédito, crediários e créditos pessoais, passando 
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de 63,4% para 66,6%, se comparado ao mesmo mês do ano de 2019, 
sendo este o maior patamar desde janeiro de 2010, quando do início 
da Pesquisa de Endividamento e Inadimplência do Consumido (Peic).

O problema do endividamento, apesar de atual, não é novo, tendo sua 
origem com a Revolução Industrial ocorrida na Europa, em meados do 
século XVIII, o que possibilitou que produtos começassem a ser pro-
duzidos em larga escala e com preço final bem mais barato.

No Brasil, a partir do século XX, mais especificamente no final do sécu-
lo, a estabilização da economia possibilitou um maior acesso da popu-
lação aos bens de consumo e serviços e, consequentemente, fez sur-
gir o fenômeno do superendividamento decorrente da inexistência de 
uma educação financeira da sociedade para o consumo.

Apesar do endividamento, na sociedade contemporânea, ser um fator 
natural e cultural, seus reflexos são irradiados para toda a sociedade, 
sendo um fator da chamada economia de mercado, o que por con-
sequência desencadeia por natureza a economia do endividamento 
(MARQUES, 2010, p.17): 

A economia de mercado, liberal e em desenvolvimento no 
Brasil, é por natureza uma economia do endividamento, 
mais do que uma economia de poupança. Na primeira, 
o consumidor gasta todo o seu orçamento familiar no 
consumo básico (casa, comida, água, luz, transporte, ves-
timenta) e precisa de crédito para adquirir bens de maior 
valor, móveis (geladeira, TV a cabo, fogão, berços, sofás 
etc.) e imóveis (casa própria, casa da praia etc.). Na se-
gunda, o consumidor não gasta todo o seu orçamento 
familiar no consumo básico e então reserva uma quantia 
para colocar na poupança (ou investimento), planeja e es-
pera meses até que o valor investido possa ser retirado e 
esta “poupança” utilizada para “consumir” os bens e ser-
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viços que mais deseja (uma nova cozinha modulada, um 
home theater, um novo carro etc.).

Para a professora Claudia Lima Marques (2011, p. 576) o “endivida-
mento, na sociedade atual, faz parte do ‘jogo’, não é culpa de ninguém; ao 
contrário, é um fator macroeconômico importante, faz parte da liberdade 
do consumidor”. Leciona ainda que “crédito ao consumo e facilidade de 
acesso ao crédito podem ser coisas boas”, e que no “país com pouca pou-
pança como é o Brasil é normal, para todas as classes sociais, mas não é 
sem perigos”, podendo desaguar em uma impossibilidade de se pagar 
a totalidade de seus débitos, independente de ser rico, de classe mé-
dia ou pobre.

O superendividamento é definido como a impossibilidade do consu-
midor, pessoa física (pessoa natural), pagar a totalidade de suas dívi-
das de consumo, presentes e futuras, contraídas de boa fé, sem que 
isso interfira no seu sustento ou de sua família. 

Para o Banco Central - BC (2020), o superendividamento é “o resultado 
de um processo no qual indivíduos e famílias se encontram em dificuldade 
de pagar suas dívidas a ponto de afetar de maneira relevante e duradoura 
seu padrão de vida”. Segundo matéria veiculada em plena pandemia:

... há possivelmente um propensão a tomadores aqui 
identificados como endividados de risco se encon-
trem, simultaneamente, em situação de superendi-
vidamento ou que, eventualmente, possam chegar a 
esse estágio se ações preventivas e de correção não 
forem tomadas. 

Para Gonçalves (2018, p. 120), “a necessidade de discernimento ple-
no das condições do produto (ou serviço) é ainda maior em determi-
nadas relações de consumo, e isso acontece no caso específico das 
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operações de crédito58 ao consumidor (nesse caso em especial as pes-
soas naturais ou físicas)”.

Essa espécie de crédito fácil, por vezes através de propagandas agres-
sivas e, por que não dizer mesmo abusivas (art. 52, CDC), para uma so-
ciedade ainda sem educação e cultura para o consumo, desencadeia o 
chamado fenômeno do superendividamento.

Para Marques é um fenômeno destruidor, classificado como microe-
conômico, por repercutir isoladamente em cada consumidor, todavia, 
possui fortes repercussões macroeconômicas, pois podem levar a um 
desaquecimento global da economia (MARQUES, 2011, p. 584). 

Por esta razão o consumo e o crédito, em todos os sistemas econô-
micos e jurídicos no mundo, estão regulados, em boa parte dos paí-
ses desenvolvidos, por leis específicas, o que inexiste aqui no Brasil, a 
exemplo de Lei de Combate à Usura (França) e Leis de Falências dos 
Consumidores Pessoas Físicas (Estados Unidos), bem como a Lei de 
Prevenção e Combate ao Superendividamento existente nos países 
da União Europeia (MARQUES, 2010, p. 570).  

58  [...]Crédito é este “tempo” para poder pagar suas dívidas (os chamados 
débitos), pois ele (ele, o consumidor ou ele, o fornecedor, por exemplo, nas 
compras a prazo de roupas ou de uma máquina de lavar) recebe imediatamente 
a quantia em dinheiro que necessita para o consumo e a vai devolvendo os 
valores em parcelas, com juros e taxas acrescidos, no passar de alguns meses 
(ou mesmo anos). [...] Crédito é um serviço especializado e oneroso que só 
pode ser prestado por alguns fornecedores do Sistema Financeiro Nacional 
(regulado pela Constituição, como bancos e financeiras e submetidos, em sua 
maioria, aos ditames do Banco Central, a exceção dos cartões de crédito). 
Crédito é um contrato real (se perfectibiliza com o ato da entrega do dinheiro 
pelo fornecedor-banco, administradora do cartão ou financeira) em que cabe 
ao consumidor-devedor “pagar” os juros (preço do crédito) e devolver o principal 
corrigido, caso haja inflação e mais algumas taxas pelo uso deste tipo de crédito 
(com vários nomes, como comissão de permanência, taxa de administração, 
adiatamento depositante etc.).(MARQUES, 2011, p. 572)
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Esse movimento mundial em defesa do consumidor originou-se 
a partir do discurso do Presidente americano, John Kennedy, cuja 
mensagem foi enviada ao Congresso dos Estados Unidos, em 15 de 
março de 1962. O presidente norte-americano elencou direitos fun-
damentais inerentes ao consumidor, como o direito à segurança, à 
informação, o direito de escolha, o direito de ser ouvido e consulta-
do, além do respeito à dignidade humana, direitos estes que poste-
riormente foram inseridos em nosso Código de Defesa do Consumi-
dor (MELLO, 2010, p. 07).

No Brasil, a principal fonte legislativa de proteção ao consumidor é o 
Código de Defesa do Consumidor, sancionado a partir de uma mu-
dança de paradigma da Constituição da República (1988), na qual a 
propriedade deixou de ser a proteção central de nosso ordenamento 
jurídico (Código Civil, 1916), passando a pessoa humana a ser o centro 
dessa tutela jurídica (MORAES, 2009, p. 109).

A partir de 1988, a proteção ao consumidor passou a ser prevista 
como uma garantia fundamental insculpida no artigo 5º, XXXII59, cuja 
defesa também foi incluída na ordem econômica constitucional como 
uma limitação à livre iniciativa (art. 170)60.

Nessa perspectiva, antes do Código de Defesa do Consumidor com-
pletar 15 anos de existência, estudiosos já se preocupavam com esse 
fenômeno do superendividamento e uma forma de proteger o consu-
midor em relação a esse mal.

59  CF - Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País 
a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: [...]XXXII - o Estado promoverá, na forma 
da lei, a defesa do consumidor;
60  Idem - Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do 
trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência 
digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios: [...] V - defesa do consumidor;
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Observou-se que boa parte dos consumidores se superendividavam 
de boa-fé, por serem vítimas de “acidentes da vida”, como perda do 
emprego, divórcio ou doença, qualificando-se, portanto, como um su-
perendividamento passivo. Não obstante, também há aqueles con-
sumidores chamados de superendividados ativos, enquadrando-se 
nesta categoria aqueles com excesso ou má gestão de seus gastos, 
em muitos casos até considerados de má fé ou sem justa causa, pois, 
mesmo com a consciência de que não conseguirão honrar seus débi-
tos, continuam contraindo dívidas (MARQUES, 2010).

Ainda, segundo magistério da professora Claudia Lima Marques, “o su-
perendividamento é fonte de isolamento, de marginalização; ele contribui 
para o aniquilamento social do indivíduo. Quanto mais este fenômeno au-
menta, mais seu custo social se eleva e mais a necessidade de combatê-lo 
se impõe” (MARQUES, 2010, p. 10).

Após 20 anos de vigência do Código de Defesa do Consumidor, uma 
comissão de juristas apresentou ao Senado Federal estudos sobre 
esse fenômeno e a necessidade de uma maior proteção ao consumi-
dor superendividado, o que resultou no PLS 283/2012 de autoria do 
Senador José Sarney. Esse Projeto de Lei foi aprovado por unanimida-
de e, posteriormente, remetido à Câmara dos Deputados, converten-
do-se no PL 3515/2015, o qual, após aprovação por todas as comis-
sões daquela casa legislativa, encontra-se concluso para julgamento 
pelo seu Plenário.

Merece destaque especial o trabalho realizado pelas Comissões de 
Defesa do Consumidor das Seccionais da Ordem dos Advogados do 
Brasil, capitaneada pela professora Claudia Lima Marques, então 
vice-presidente da Comissão Especial de Defesa do Consumidor 
da OAB Nacional, vêm trabalhando diuturnamente para aprovação 
desse Projeto de Lei 3515, ao lado das Entidades de Proteção e De-
fesa do Consumidor. 



120

A Seccional de Pernambuco, por sua Comissão de Defesa do Con-
sumidor, encaminhou um memorial, elaborado a partir do relatório 
apresentado pelo deputado Franco Catarfina (PP-MG), para todos os 
deputados federais representantes de Pernambuco, contendo as ra-
zões pelas quais p PL 3515 deve ser aprovado. 

O referido Projeto de Lei visa uma maior proteção ao consumidor, 
notadamente ao hipervulnerável, no que tange às ofertas abusivas de 
crédito, inclusive impondo ao fornecedor o dever de verificar a capaci-
dade econômica do consumidor no momento da realização oferta do 
crédito, devendo ainda prestar todas as informações necessárias, de 
forma clara, à compreensão do contrato. 

Este PL também prevê um plano de reestruturação econômica do 
consumidor de boa fé, garantindo um mínimo existencial à sua 
subsistência digna e de sua família, iniciativa esta louvável, pois, 
à luz de outros países, possibilitará que o consumidor (devedor) 
honre suas dívidas sem falir civilmente, vivendo com um mínimo 
de dignidade.   

O MÍniMO EXiSTEnCiAl COMO vETOr DA DiGniDADE 
DA PESSOA HUMAnA

Sem almejar transformar o presente trabalho em um estudo histórico 
do instituto, mas unicamente para situar o leitor acerca da sua ori-
gem, convém destacar que a teoria do mínimo existencial e reserva do 
possível tem seu nascedouro na Alemanha, em meados do século XX, 
inserida em um contexto de doutrina Pós-Guerra.

A teoria do mínimo existencial, se assim podemos chamá-la, desenvol-
veu-se a partir da reserva do possível, figurando como seu precursor 
Otto Bachof, no início de 1950, tendo ele discorrido:
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[...] que o princípio da dignidade da pessoa humana (art. 
1º, inc.I, da Lei Fundamental da Alemanha, na seqüência 
referida como LF) não reclama apenas a garantia da liber-
dade, mas também um mínimo de segurança social, já 
que, sem os recursos materiais para uma existência digna, 
a própria dignidade da pessoa humana ficaria sacrificada. 
Por esta razão o direito à vida e integridade corporal (art. 
2º, inc.II da LF) não pode ser concebido meramente como 
proibição de destruição da existência, isto é, como direito 
de defesa, impondo, ao revés, também uma postura ativa 
no sentido de garantir a vida. (BACHOF, 1954, p. 123)

Parafraseando o professor José de Oliveira Ascensão (2012. p. 36), a 
mesma Lei Fundamental citada por Bachof, em sua primeira frase, as-
severa que a dignidade da pessoa humana é intocável, manifestando 
aí, para ele, o verdadeiro sentido da pessoa por meio da sua dignidade.

Apesar da difícil definição acerca das novas teorias, mais precisamen-
te sobre o que seja o chamado mínimo existencial, percebe-se na 
doutrina um denominador comum no que diz respeito à ligação do 
mínimo existencial a uma segurança social do princípio constitucional 
da dignidade da pessoa humana.

Assim, a dignidade da pessoa humana, transformou-se em um valor 
cardeal, funcionando como um postulado axiológico da nossa civiliza-
ção (MORAES, 2009, p. 120).

A dignidade da pessoa humana como princípio 
fundamental na constituição brasileira

Na atual sociedade contemporânea, temos, tanto para a doutrina 
quanto para a jurisprudência, a dignidade da pessoa humana como 
o valor maior da proteção jurídica da pessoa, da própria sociedade.
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Tal já se justifica, entre outros fatores, pelo fato de que o 
reconhecimento e proteção da dignidade da pessoa pelo 
Direito resultam justamente de toda uma evolução do 
pensamento humano a respeito do que significa este ser 
humano e de que é a compreensão do que é ser pessoa e 
de quais valores que lhe são inerentes que acaba por in-
fluenciar ou mesmo determinar o modo pelo qual o Direi-
to reconhece protege esta dignidade. (SARLET, 2009, p.16)

O conceito trazido por Sarlet acerca da dignidade da pessoa huma-
na, mais precisamente do que seja essa dignidade, afirma ser uma 
qualidade intrínseca da pessoa que a torna merecedora do mesmo 
respeito e consideração por parte do Estado.

Este respeito implica, consequentemente, em direitos e deveres fun-
damentais que “o assegurem contra qualquer ato de cunho degradante 
e desumano, como venham a lhe garantir condições existenciais mínimas 
para uma vida saudável nos destinos da própria existência, e na vida em 
comunhão com os demais seres humanos” (SARLET, 2001, p. 60).

Depreende-se das lições de Sarlet, que a dignidade da pessoa huma-
na não é simplesmente um princípio de nosso ordenamento jurídico, 
e muito menos apenas um direito fundamental inerente às pessoas, 
mas o próprio valor fundamental balizador de todas as normas, ou 
seja, o princípio e o fim de todo o ordenamento jurídico brasileiro 
(SARLET, 2001, p. 11-112).

A dignidade da pessoa humana e o mínimo 
existencial – garantia fundamental no tratamento ao 
superendividamento do consumidor.

Conforme já reiteradamente mencionado, a dignidade da pessoa 
humana prescinde bem mais do que apenas garantias de liberdade 
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ou qualquer outro tipo de direitos de defesa (negativos), necessi-
tando, portanto, da intervenção ativa do Estado através de políticas 
públicas, como forma de garantir um mínimo de dignidade na vida 
de seus cidadãos.

Eurico Bitencourt Neto define o mínimo existencial como “um direi-
to sobre direitos”, o qual não tem um conteúdo próprio diferencia-
do dos direito fundamentais, tratando-se, contudo, de um “direito 
ao cumprimento do mínimo de outros direitos fundamentais” (BITEN-
COURT NETO, 2009, p. 179).

Segundo o professor Paulo Lobo (2011, p. 143), os direitos individuais 
de todo indivíduo são inerentes a sua própria individualidade, direitos 
personalíssimos que, nas suas palavras, possuem características sin-
gulares de intransmissibilidade, indisponibilidade, irrenunciabilidade, 
inexpropriabilidade, imprescritibilidade e vitaliciedade.

Pontes de Miranda citado por Lobo (2011, p. 142), ensina que a pes-
soa é o próprio elemento do suporte fático de qualquer fato jurídico 
de que surja direito. Assim, sua titularidade não pode ser transferida 
a terceiros.

Trazendo este princípio para o estudo do tratamento do superendi-
vidamento, outra grande dificuldade surge na definição do que seria 
este mínimo existencial, ou, conforme afirma Gonçalves (2018, p. 124), 
esse núcleo material da dignidade da pessoa humana.

Essa dificuldade decorre, também, de uma omissão legislativa em dis-
ciplinar e definir o que e qual seria esse mínimo existencial para o sus-
tento digno do consumidor, que possibilitasse adimplir seus débitos e 
sobretudo proporcionar sua subsistência de forma digna.

Na Europa, tanto a Dinamarca como a França, respectivamente em 
1984 e 1989, iniciaram um movimento legislativo buscando discipli-
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nar o problema do superendividamento, instituindo ferramentas 
para que o superendividado retorne ao mercado de consumo (MAR-
QUES, 2010, p. 9).

Acerca especificamente desse parâmetro do mínimo existencial, se-
gundo a professora Claudia Lima Marques, “no direito comparado, 
afirma-se que quem comprometeu mais de 50% de sua possibilidade 
atual e futura de pagamento está se superendividando” (MARQUES, 
2011, p. 572).  

No Brasil, apesar da já mencionada ausência legislativa acerca desse 
percentual, podemos utilizar como parâmetro duas leis, quais sejam: 
a Lei nº 8.692/1993, que disciplina o Sistema Financeiro de Habita-
ção e estabelece o percentual máximo de 30% do salário do mutuá-
rio como limite para pagamento dos encargos mensais; e, ainda, na 
mesma linha, a Lei nº 10.820/2003, conhecida por disciplinar o crédito 
consignado e autorizar os descontos em folha de pagamento, estabe-
lecendo um percentual máximo de 35% para comprometimento da 
renda do consumidor com pagamento de empréstimos, dos quais 5% 
devem se referir aos encargos do cartão de crédito.

Resta, portanto, indubitável a necessidade de garantir a observância 
dos direitos sociais, neste caso do mínimo existencial, como forma de 
efetivação da dignidade da pessoa humana. Nessa perspectiva, o Es-
tado deve sanar essa omissão legislativa e disciplinar esse percentual 
do mínimo existencial para garantia da subsistência digna da pessoa 
natural e de sua família, o que foi proposto desde 2012 através do PLS 
283/2012 (atual PL 3515/2015), pronto para votação no Plenário da 
Câmara dos Deputados, e que será abordado adiante.



125

O Pl 3515 no combate ao superendividamento do 
consumidor e ferramenta para sua reestruturação 
econômica.

O Projeto de Lei 3515/2015 é originário do Senado Federal (PLS 
283/2012), de iniciativa do então Senador José Sarney (MDB/AP). 
O PL está consubstanciado em estudos elaborado por renomados 
juristas com o fito de realizar uma atualização do Código de Defesa 
do Consumidor que, apesar de vigir há 30 anos (na época apenas 15 
anos), não contempla significativamente ferramentas de combate à 
publicidade agressiva e abusiva realizada por instituições financeiras 
(art. 6º, IV, 37, §2º, 39 e 51)61. 

O CDC prevê timidamente, no artigo 52, que, no fornecimento de 
produtos ou serviços que envolvam a outorga de crédito ou conces-

61  CDC - Art. 6º São direitos básicos do consumidor:[...]  IV - a proteção 
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou 
desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no for-
necimento de produtos e serviços;
Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva.
§ 1° É enganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação de ca-
ráter publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, 
mesmo por omissão, capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da 
natureza, características, qualidade, quantidade, propriedades, origem, preço 
e quaisquer outros dados sobre produtos e serviços.
§ 2° É abusiva, dentre outras a publicidade discriminatória de qualquer natu-
reza, a que incite à violência, explore o medo ou a superstição, se aproveite da 
deficiência de julgamento e experiência da criança, desrespeita valores am-
bientais, ou que seja capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma 
prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segurança.
Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práti-
cas abusivas: [...]
IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista 
sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus 
produtos ou serviços;
V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;
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são de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre ou-
tros requisitos, informá-lo prévia e adequadamente sobre: I - preço 
do produto ou serviço em moeda corrente nacional;   II - montante 
dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;  III - acréscimos 
legalmente previstos; IV - número e periodicidade das prestações; e 
V - soma total a pagar, com e sem financiamento.

Ocorre que inexiste a expressa previsão de que o fornecedor que 
conceder crédito ao consumidor vulnerável, ou mesmo àquele hiper-
vulnerável, que extrapole sobremaneira sua capacidade de adimple-
mento, estará praticando uma conduta abusiva e desleal. Ao contrá-
rio, sabe-se que muitas vezes o consumidor já possui toda sua renda 
comprometida e, ainda assim, algumas instituições financeiras anu-
ciam créditos sem consulta a órgãos de restrição ao crédito, o que 
consubstancia uma flagrante prática desleal.

Neste contexto, reside o dever de boa fé e lealdade entre os con-
tratantes, seja fornecedor seja o próprio consumidor, razão pela 
qual o PL 3515/2015 impõe aos fornecedores que agirem de má 
fé penalidades como a perda dos juros obtido com aquela opera-
ção e, na mesma linha, impossibilita o consumidor considerado 
de má fé de se utilizar das ferramentas para o plano de reestru-
turação econômica. 

Segundo dados apresentados pelo Deputado Franco Cartafina (PP
-MG), relator do Projeto de Lei 3.515/2015, antes da atual crise da 
saúde pública, que inevitavelmente desaguou em uma crise econô-
mica, financeira e social do país, já havia 63 milhões de endividados 
no Brasil, dos quais 30 milhões em situação de superendividamento, 
sendo 94% com rendimento mensal inferior a 5 salários mínimos.

Neste universo de endividados, 12 milhões são jovens que já iniciam 
sua vida laboral em condições completamente desfavoráveis. Por 
outro lado, do número total de endividados, quase 6 milhões são 
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pessoas idosas, dos quais 32% são de baixa renda, ou seja, brasilei-
ros que se encontram em maior situação de hipervulnerabilidade.

Este cenário vem se agravando, o que torna imperiosa a instituição 
de medidas que visem o combate ao superendividamento, com foco 
na prevenção, na renegociação e na inclusão e que criem ferramen-
ta eficaz para reinserir os consumidores no mercado de consumo, 
como a proposta de reestruturação econômica da pessoa física, pre-
vista no PL 3515, que indiscutivelmente fomentará a economia bra-
sileira no pós-pandemia.

Este PL, aliás, introduz capítulo específico destinado à prevenção e 
ao tratamento do superendividamento (Capítulo VI-A) e à conciliação 
quando do superendividamento (Capítulo – V).

No capítulo VI-A e seus respectivos artigos 54-A; 54-B; 54-C e 
54-D; 54-E; 54-F e 54-G, o legislador disciplina o superendivida-
mento da pessoa natural e dispõe sobre o crédito responsável e 
sobre educação financeira do consumidor, entendendo-se por 
superendividamento a impossibilidade manifesta de o consumi-
dor, pessoa natural de boa-fé, pagar a totalidade de suas dívidas 
de consumo sem comprometer seu mínimo existencial, nos ter-
mos da regulamentação.

Essas dívidas são compromissos financeiros assumidos e, inclusive, 
operações de crédito, compras a prazo e serviços de prestação con-
tinuada; todavia, não serão objeto da mesma proteção e tratamento 
as dívidas contraídas mediante fraude ou má-fé, ou seja, oriundas de 
contratos celebrados com o propósito de não realizar o pagamento. 
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O artigo 54-B prevê, ainda, uma novidade similar à prevista no ar-
tigo 49 do CDC62 (com eficácia parcialmente suspensa pela Lei 
14.010/2020 até 30/10/2020)63, qual seja, um prazo de reflexão para 
o consumidor de 02 (dois) dias antes da contração, dispondo que 
este será o prazo de validade da proposta.

Outra novidade que deve ser aplaudida diz respeito à vedação da 
oferta de crédito ao consumidor, publicitária ou não, que faça refe-
rência a crédito “sem juros”, “gratuito”, “sem acréscimo”, com “taxa 
zero” ou expressão de sentido ou entendimento semelhante. Tam-
bém há vedação ao anúncio de que as operações de crédito poderão 
ser concluídas sem consulta a serviços de proteção ao crédito ou 
sem avaliação da situação financeira do consumidor.

Importante frisar, ainda, que estão expressamente previstos o res-
peito ao consumidor e a obrigação de lealdade contratual, vez que, 
na oferta de crédito, o fornecedor deverá informar e esclarecer ade-
quadamente o consumidor, inclusive considerando sua idade, saú-
de, conhecimento e condição social, sobre a natureza e a modalida-
de do crédito oferecido e sobre todos os custos incidentes. É dever 
do fornecedor, ainda, avaliar a capacidade do consumidor pagar a 
dívida contratada, sob pena, no caso de descumprimento, de acarre-
tar judicialmente a inexigibilidade ou a redução dos juros, dos encar-
gos ou de qualquer acréscimo ao principal, além da dilação do prazo 
de pagamento previsto no contrato original, conforme a gravidade 
da conduta do fornecedor e a capacidade financeira do consumidor, 

62 CDC- Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 
7 dias a contar de sua assinatura ou do ato de recebimento do produto ou 
serviço, sempre que a contratação de fornecimento de produtos e serviços 
ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente por telefone ou 
a domicílio.
63 Lei 14.010/2020 [...] Art. 8º Até 30 de outubro de 2020, fica suspensa 
a aplicação do art. 49 do Código de Defesa do Consumidor na hipótese de 
entrega domiciliar (delivery) de produtos perecíveis ou de consumo imediato 
e de medicamentos.
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sem prejuízo de outras sanções e de indenização por perdas e danos, 
patrimoniais e morais, ao consumidor (art. 54-D).

Dispõe ainda, no artigo 54-E, à luz da Lei nº 10.820/2003, que, nos 
contratos em que o modo de pagamento da dívida envolva autoriza-
ção prévia do consumidor para consignação em folha de pagamento, 
a soma das parcelas reservadas para pagamento de dívidas não po-
derá ser superior a 35% (trinta e cinco por cento) de sua remuneração 
mensal líquida, sendo 5% (cinco por cento) destinados exclusivamen-
te para pagamento de dívidas relacionadas a contratos de cartão de 
crédito com reserva de margem consignável, podendo, inclusive, de-
sistir da contratação de crédito consignado no prazo de 7 (sete) dias 
a contar da data da celebração, sem necessidade de indicar o motivo 
(§2º). Esta é outra novidade trazida em respeito ao direito de reflexão 
do consumidor com previsão no já citado art. 49 do CDC.

Em que pese a mencionada referência legislativa, o texto que hoje é 
submetido ao Plenário da Câmara Federal não é exatamente aquele 
aprovado por unanimidade do Senado Federal, pois, apesar de apro-
vado em todas as comissões da Câmara dos Deputados, o Projeto 
sofreu uma alteração na Comissão de Defesa do Consumidor.

O substitutivo aprovado na Comissão de Defesa do Consumidor da-
quela Casa Legislativa foi fruto de duas modificações básicas, supri-
mindo-se a parte que caracterizava como abusiva a publicidade que 
contivesse “apelo imperativo de consumo à criança” e delegou-se à 
regulamentação posterior a definição do parâmetro específico de pre-
servação do mínimo existencial a ser buscado na refererida legilação. 
Veja-se, pois, trecho do relatório do deputado Franco Cartafina:

Em 24/05/2017, o Projeto foi aprovado na Comissão de 
Defesa do Consumidor na forma de um substitutivo mui-
to próximo ao teor original, mas com duas distinções 
básicas: suprimiu-se, por falta de acordo, a parte que 
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caracterizava como abusiva a publicidade que contivesse 
“apelo imperativo de consumo à criança” e delegou-se à 
regulamentação a definição do parâmetro de preserva-
ção do mínimo existencial a ser buscado na prevenção e 
no tratamento do superendividamento.

Além das disposições e respectiva limitação para a oferta de crédito 
previstas no capítulo IV-A, o PL 3515 finalmente insere no ordena-
mento jurídico brasileiro a possibilidade de o consumidor, pessoa 
física e natural, reestruturar-se economicamente e retornar ao mer-
cado de consumo.

Essa ferramenta de reestruturação está prevista no capítulo V que 
trabalha a conciliação e o superendividamento. Caso aprovada e 
sancionada a lei, será um marco na defesa do consumidor e uma 
valiosa ferramenta para garantia da dignidade da pessoa humana, 
pois o consumidor negativado, excluído do mercado de consumo, é 
marginalizado e fica sem acesso aos bens e serviços. 

O referido capitulo incluirá o artigo 104-A dispondo que, a requeri-
mento do consumidor superendividado, pessoa natural, o juiz pode-
rá instaurar o processo de repactuação de dívidas. Esse processo de 
restruturação econômica traduz a possibilidade de a pessoa física 
realizar uma recuperação judicial nos moldes da já existente lei para 
as pessoas jurídicas, evitando com isso a ruína da pessoa natural.

No início do processo, será realizada uma audiência de conciliação 
presidida pelo próprio magistrado ou por um conciliador credencia-
do, na qual todos os credores deverão estar presente, sob pena de 
suspensão da exigibilidade do débito e perda dos encargos de mora. 
Na oportunidade, o consumidor apresentará uma proposta reprodu-
zida em um plano de pagamento com prazo máximo de até 5 anos, 
preservado o mínimo existencial (apesar de não haver parâmetro 
definido, como dito anteriormente).
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Este plano deve conter obrigatoriamente as medidas para paga-
mento da dívida, dentre elas a dilação do prazo de pagamento, a re-
dução dos encargos da dívida, a previsão da suspensão ou extinção 
das ações judiciais em curso, bem como a exclusão do consumidor 
dos órgãos de proteção ao crédito, com indicação do referido prazo 
de exclusão.

O plano, quando homologado, terá eficácia de título executivo e força 
de coisa julgada; todavia, restará condicionado à abstenção, pelo con-
sumidor, de condutas que importem o agravamento de sua situação 
de superendividamento. O referido pedido não poderá ser formaliza-
do novamente durante o intervalo mínimo de 2 (dois) anos e, da mes-
ma forma, não importará em declaração de insolvência civil.

As dívidas de caráter alimentar, as fiscais, as parafiscais e as oriun-
das de contratos celebrados dolosamente sem o propósito de rea-
lizar o pagamento, bem como as dívidas oriundas dos contratos 
de crédito com garantia real, dos financiamentos imobiliários e dos 
contratos de crédito rural, não poderão integrar este processo de 
repactuação econômica.

Restando frustrada a conciliação, ainda que em relação a apenas um 
ou alguns dos credores, o juiz prosseguirá com o processo por supe-
rendividamento para revisão, integração dos contratos e repactua-
ção das dívidas remanescentes, mediante plano judicial compulsó-
rio. O juiz poderá nomear um administrador judicial, desde que esta 
medida não onere as partes, devendo este administrador, no prazo 
de 30 dias, apresentar um plano de pagamento contemplando medi-
das de temporização ou atenuação dos encargos.

Este plano judicial compulsório deverá assegurar aos credores, no mí-
nimo, o valor do principal devido, corrigido monetariamente por índi-
ces oficiais de preço, e preverá a liquidação total da dívida no prazo 
máximo mencionado de 5 (cinco) anos, sendo a primeira parcela de-
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vida em até 180 (cento e oitenta) dias, contados de sua homologação 
judicial, e o restante do saldo em parcelas mensais iguais e sucessivas.

Competirá concorrentemente aos órgãos públicos integrantes do 
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor a fase preliminar de con-
ciliação do processo de repactuação de dívidas, nos moldes do art. 
104-A, naquilo que for cabível. No caso de conciliação administrativa 
para prevenir o superendividamento do consumidor pessoa física, 
os órgãos poderão promover, nas reclamações individuais, audiên-
cia global de conciliação com todos os credores e, em todos os casos, 
facilitar a elaboração de plano de pagamento, preservando o mínimo 
existencial, nos termos da regulamentação.

O referido acordo celebrado perante esses órgãos deverá observar 
os mesmos requisitos daquele celebrado em juízo, como prorroga-
ção de prazos, data da exclusão do consumidor dos cadastros ne-
gativos dos birôs de crédito, bem como medidas, pelo consumidor, 
que evitem o agravamento de sua situação de superendividamento.

COnClUSãO

No presente trabalho discorre-se sobre a situação do superendivida-
mento no Brasil a partir da Constituição da República de 1988 e do 
Código de Defesa do Consumidor, que completa 30 anos de vigência 
exatamente em um contexto de pandemia e crise econômica no país, 
o que indubitavelmente agravará sobremaneira o número de consu-
midores e de famílias superendividadas.

Foi realizado um estudo sob a ótica civil-constitucional, abordando a 
necessidade de proteção do consumidor à luz da dignidade da pessoa 
humana, agasalhando-se na teoria do mínimo existencial como ferra-
menta capaz de efetivar essa proteção.
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Discorreu-se sobre a teoria do mínimo existencial e a ausência atual 
de legislação específica no Brasil para garantir ao consumidor um me-
canismo de adimplemento de seus débitos quando este já se encon-
trar nesta condição de superendividado.

Nessa perspectiva, entendemos que o PL 3515, surgido há quase uma 
década (2012), a partir de trabalhos de renomados juristas brasileiros, 
se aprovado pela Câmara dos Deputados, inserirá no Código de De-
fesa do Consumidor artigos que possibilitarão uma maior prevenção 
ao superendividamento e à publicidade abusiva na oferta de créditos, 
bem como que o consumidor, pessoa natural, na condição de supe-
rendividado, através de um plano de reestruturação econômica, con-
siga efetivamente permanecer no mercado de consumo e, se já even-
tualmente excluído, retorne ao mercado, o que ajudará a fomentar a 
economia no pós-crise.         
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CAPÍTUlO 6

O COnDOMÍniO EM 
MUlTiPrOPriEDADE E A TUTElA 
JUrÍDiCA DO COnSUMiDOr

Larissa Maria de Moraes Leal64

Roberto Paulino de Albuquerque Júnior65

inTrODUçãO

A multipropriedade imobiliária constitui uma forma de aproveitamen-
to de um imóvel por uso turnário, dividido no tempo. Por meio dela, 
um indivíduo detém a titularidade compartilhada de um imóvel para 
uso durante um período determinado e de repetição periódica, com 
exclusividade.

Trata-se de um direito real, que durante anos foi remetido à estrutura 
do condomínio edilício, mediante previsão expressa do uso comparti-
lhado na convenção condominial, e desde o advento da Lei 13.777, de 
2018, encontra-se regulado expressamente no Código Civil como uma 
modalidade específica de condomínio.

64 Doutora em direito – UFPE. Professora Adjunta de direito civil 
da Faculdade de Direito do Recife. Membro da Comissão de Defesa do 
Consumidor da OAB/PE. Advogada.
65 Doutor em direito – UFPE. Professor Adjunto de direito civil da 
Faculdade de Direito do Recife. Registrador de Imóveis.
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Mesmo após a inserção legal expressa, segue suscitando fértil discus-
são acerca de sua disciplina jurídica e dos problemas práticos que tal 
disciplina acarreta. 

Entre os pontos polêmicos de seu tratamento jurídico encontra-se o 
enquadramento da relação entre o titular da multipropriedade e a 
pessoa jurídica gestora do empreendimento nas regras do Código de 
Defesa do Consumidor.

Dada a importância que a regulação negocial tem para o estabele-
cimento do conteúdo concreto da multipropriedade, mesmo após a 
positivação do instituto, e o desequilíbrio técnico, econômico e infor-
macional que se pode vislumbrar nessas relações, a preocupação com 
a tutela da parte vulnerável é bem-vinda e salutar.

Este trabalho se dispõe, assim, a enfrentar a questão descrita, exami-
nando, no sistema jurídico brasileiro, a possível incidência do CDC so-
bre a disciplina da multipropriedade imobiliária, de modo a delimitar 
com precisão a possibilidade e as consequências mais relevantes que 
decorrem da caracterização de tais relações como sendo subordina-
das ao direito do consumidor.

nOTA PrÉviA SOBrE A MUlTiPrOPriEDADE 
iMOBiliÁriA

A multipropriedade imobiliária é também chamada time sharing ou, 
no modelo português, direito real de habitação periódica.66 Trata-se 
de um direito real que suscita importantes discussões acerca da tipici-
dade dos direitos reais e do papel que o contrato pode desempenhar 
neste campo do direito privado.

66 A respeito, confira-se JARDIM, Mónica. Direito real de habitação 
periódica. Revista de direito imobiliário. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
vol. 83, jul./dez. 2017, pp. 357-397. 
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O instituto em questão foi desenvolvido no mercado imobiliário como 
uma forma de viabilizar a custo mais baixo a aquisição de um segun-
do imóvel para finalidades de turismo e lazer, datando os primeiros 
empreendimentos neste sentido dos anos 60, simultaneamente na 
Europa e nos Estados Unidos.67

Por meio dele, se permite que o sujeito adquira a propriedade 
compartilhada de um imóvel com direito a uso exclusivo durante 
um determinado período de tempo, normalmente uma ou mais 
semanas por ano.68 A pessoa jurídica que organiza o empreendi-
mento não raro o faz com uma estrutura hoteleira, agregando 
uma série de serviços ao uso do imóvel. 69 

Neste caso tem-se a aquisição, em regime de multipropriedade, 
de uma unidade imobiliária autônoma integrada a uma rede de 
hotéis, permitindo aos multiproprietários usufruirem não apenas 
do imóvel, mas de todos os serviços próprios da hospedagem no 
hotel. Esta modalidade se torna ainda mais interessante quando 
ligada a uma opção de escolha do local onde o direito será exer-
cido, podendo o multiproprietário passar seu período dominical 
quer no local de aquisição originária, quer em outro pertencente 
à mesma rede.

67  LIMA, Frederico Henrique Viegas de. A multipropriedade imobiliária 
(aspectos doutrinários e registrários). Revista trimestral de direito civil. Rio 
de Janeiro: Padma, a. 8, vol. 32, out./dez. 2007, pp. 76-77.
68  Vide TASSONI, Giorgia. Multiproprietà. Rivista di diritto civile. 
Padova: CEDAM, ano XXXI, nº 4, 1988, p. 478 e segs.; OLIVEIRA JÚNIOR, Dario 
da Silva; CHRISTOFARI, Victor Emanuel. Multipropriedade e timesharing: 
aspectos cíveis e tributários. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2000, p. 1; TEPEDINO, 
Gustavo. Multipropriedade imobiliária. São Paulo: Saraiva, 1993, pp. 1-3;  
ALBUQUERQUE JÚNIOR, Roberto Paulino de. A multipropriedade imobiliária 
hoteleira e o direito internacional privado. Unijus. Uberaba, vol. 9, n. 10, 2006, 
pp. 131-142.
69  TEPEDINO, Gustavo. Op. cit., p. 18.
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Ao invés da divisão condominial tradicional, que é feita por critério 
espacial, tem-se aqui uma divisão temporal. Em termos mais precisos:

Com o termo multipropriedade designa-se, generica-
mente, a relação jurídica de aproveitamento econômico 
de uma coisa móvel ou imóvel, repartida em unidades 
fixas de tempo, de modo que diversos titulares possam, 
cada qual a seu turno, utilizar-se da coisa com exclusi-
vidade e de maneira perpétua. (...) Através da multipro-
priedade imobiliária, diversos proprietários repartem o 
aproveitamento econômico de certo imóvel em turnos 
intercorrentes, geralmente semanas anuais, destinan-
do-os discriminadamente a cada um dos titulares, com 
exclusividade e em caráter perpétuo, de tal sorte que a 
cada multiproprietário corresponda o direito de apro-
veitamento econômico de uma fração espaço-temporal, 
incidente sobre determinada unidade imobiliária em pe-
ríodo certo do ano, sem o concurso dos demais.70

Embora se pratique também uma espécie de multipropriedade socie-
tária,71 em que os multiproprietários são sócios detentores de ações 
ou cotas de uma sociedade empresária que detém a titularidade do 
imóvel, sempre prevaleceu na doutrina brasileira a multipropriedade 
imobiliária, com estrutura de direito real, e é nessa forma que o insti-
tuto interessa a esta exposição.

Antes de ser positivada no sistema jurídico brasileiro em 2018, a mul-
tipropriedade precisou ser adaptada ao regime do condomínio edi-
lício. Esta solução permitiu pactuá-la com natureza real e acesso ao 

70  TEPEDINO, Gustavo. Multipropriedade imobiliária, cit., p. 1 e 3.
71  LIMA, Frederico Henrique Viegas de. A multipropriedade imobiliária, 
cit., pp. 81-83; MORELLO, Umberto. Multiproprietà e autonomia privata, cit., 
pp. 138-143; NATUCCI, Alessandro. La tipicità dei diritti reali. 2 ed. Padova: 
Cedam, 1988, p. 259-262.
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registro de imóveis, evitando modelos exclusivamente obrigacionais 
que trariam inegável déficit de segurança jurídica e desestimulariam 
a aquisição a longo prazo do uso compartilhado do imóvel, com os 
custos inerentes à operação.

Convém recapitular a solução jurídica então utilizada, não apenas por 
interesse histórico, mas porque muitos empreendimentos multipro-
prietários constituídos sob o regime anterior permanecem produzin-
do seus efeitos consoante os atos jurídicos perfeitos praticados e sus-
citando questões de interesse da tutela do consumidor.

Nesta fase anterior à positivação do instituto, para tratá-lo como di-
reito real propriamente dito, entendeu-se a multipropriedade como 
instituto organizado contratualmente, por intervenção da autonomia 
privada no tipo do condomínio edilício. 

Ao invés de individualizar os direitos dos condôminos sobre partes 
autônomas por meio de divisão espacial, fazia-se a divisão temporal, 
estipulando o uso turnário (para lançar mão da recorrente expres-
são italiana) por determinadas semanas anuais e delimitando, na 
convenção condominial, as regras que regerão o uso do imóvel na 
forma acordada.72 

A convenção servia então a determinar a divisão temporal do uso de 
cada unidade (por exemplo, 12 intervalos de quatro semanas, cada 
um titularizado por um adquirente), alienando-se a unidade a um nú-
mero de adquirentes correspondente a cada um dos intervalos, con-
figurando-se um condomínio geral sobre a unidade, com pacto de in-
divisibilidade temporária, na forma do art. 1.320, §1º, do Código Civil.

72  TEPEDINO, Gustavo. Multipropriedade imobiliária, cit., pp. 106-110; no 
mesmo sentido e abordando os pormenores da viabilidade registral do negócio, 
confira-se LIMA, Frederico Henrique Viegas de. A multipropriedade imobiliária, 
cit., pp. 105-109.
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Trata-se de um instituto amplamente disseminado em outros or-
denamentos jurídicos,73 cuja presença na experiência brasileira, já 
antes da previsão legislativa expressa, ganhou expressão significa-
tiva. Basta, para comprová-lo, verificar a publicidade em torno de 
empreendimentos do tipo,74 bem como os precedentes judiciais que 
enfrentaram a matéria.75 

73  Viegas de Lima observa que, ao tempo em que escreveu seu texto, 
havia estimados 6,7 milhões de multiproprietários no mundo e que o uso 
deste direito real segue em expansão (LIMA, Frederico Henrique Viegas de. A 
multipropriedade imobiliária, cit., pp. 78). 
74  Exemplificativamente, consulte-se: http://timesharesort.com/brazil.
html; http://www.timesharebrasil.com.br; http://www.timesharegateway.
com/Brazil.html. 
75  “CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA 
E VENDA DE TEMPO COMPARTILHADO DE IMÓVEL (“TIME SHARING”). ACÓRDÃO 
ESTADUAL. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. INTIMAÇÃO PARA CONTRA-
RAZÕES VÁLIDA. CONTESTAÇÃO APRESENTADA A DESTEMPO. DECISÃO 
DE DESENTRANHAMENTO IRRECORRIDA. REVELIA APLICADA. APELAÇÃO. 
MATÉRIA FÁTICA. ALEGAÇÃO DE NECESSIDADE DE EXAME DAS QUESTÕES 
DE DIREITO. AUSÊNCIA DA PEÇA CONTESTATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE 
DE AFERIÇÃO DA NATUREZA DOS TEMAS E DA SUA VINCULAÇÃO AOS 
EFEITOS DA REVELIA. PRETENSÃO DA EMPREENDEDORA DE VER APLICADA 
MULTA, A TÍTULO DE RETENÇÃO DE PARTE DO VALOR DO CONTRATO, AOS 
COMPRADORES-AUTORES. INAPLICABILIDADE QUANDO O DESFAZIMENTO 
DO CONTRATO SE DÁ POR FALTA DA VENDEDORA. DANO PROCESSUAL. 
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ RECONHECIDA PELA CORTE DE SEGUNDO GRAU. 
FUNDAMENTO INATACADO OBJETIVAMENTE. MATÉRIA DE FATO. SÚMULA 
N. 7-STJ.”  (STJ, RESP 293.835/PR,  4ª Turma, rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, 
pub. DJ 23/10/06) “INOCORRÊNCIA. AÇÃO DESCONSTITUTIVA. PRESCRIÇÃO 
QÜINQÜENAL. INOCORRÊNCIA. Tratando-se de ação de cobrança de cunho 
pessoal, o prazo prescricional é de vinte anos, na forma do artigo 177 do Código 
Civil de 1916, aplicado à espécie nos termos do artigo 2.028 do atual Diploma 
Material. MÉRITO. RESOLUÇÃO DO CONTRATO. TIME SHARING. SISTEMA DE 
COMPARTILHAMENTO DE PROPRIEDADE. REGISTRO DO COMPROMISSO. 
PORMENOR QUE NÃO SE AFIGURA COMO JUSTA CAUSA PARA O ROMPIMENTO 
DO CONTRATO. EXERCÍCIO PLENO DOS DIREITOS SOBRE A FRAÇÃO IDEAL POR 
PERÍODO SUPERIOR A 18 ANOS. O contrato de Time Sharing, por ter natureza 
de multipropriedade, gerando, de um modo geral, uma relação jurídica de 
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Nesta sistemática, não há dúvidas que o tipo do condomínio edilício, 
tendo em conta o seu tratamento legal, mostrou-se perfeitamente ca-
paz de absorver a multipropriedade como uma modalidade válida e 
capaz de ser disciplinada sem implicar a adoção de um direito real atí-
pico, de acordo com os critérios aplicáveis aos contratos constitutivos 
de direitos reais no direito vigente. 

Além de ter sido abraçada pela doutrina e servido de fundamento vá-
lido para a regularização de vários empreendimentos imobiliários pe-
rante serventias de registro de imóveis em todo o país, a qualificação 
jurídica da multipropriedade como direito real mediante inserção na 

aproveitamento econômico de uma coisa móvel ou imóvel, repartida em 
unidades fixas de tempo, não pode ser tratado como mera compra e venda. 
Hipótese em que a ausência de registro do compromisso, por se constituir 
mero capítulo acessório na relação obrigacional assumida entre as partes, 
não pode se constituir como justa causa para o rompimento da relação 
contratual e devolução dos valores pagos. Mormente se consideradas as 
particularidades do caso concreto, em que a autora usufruiu de forma 
plena do empreendimento, por mais de 18 anos, inclusive auferindo frutos 
(com a locação do apartamento a ela destinado), com todos os confortos 
oferecidos pela rede hoteleira. Ausência de razoabilidade da pretensão. 
REJEITARAM AS PRELIMINARES E DERAM PROVIMENTO AO RECURSO DE 
APELAÇÃO.” (TJRS, 18ª CC, AC nº 70033473638, rel. Des. Pedro Celso Dal 
Pra, julg. 17/12/2009) “DESPESAS DE CONDOMÍNIO - AÇÃO DE COBRANÇA 
- EXTINÇÃO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL - AFASTAMENTO MULTIPROPRIEDADE IMOBILIÁRIA OU TIME-
SHARING - INSTITUTO QUE GUARDA SEMELHANÇAS COM O CONDOMÍNIO 
EDILÍCIO - POSSIBILIDADE DE REGÊNCIA PELA LEI N. 4.591/64 - PRECEDENTES 
DESTA CORTE -SIMPLES LIMITAÇÃO TEMPORAL AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE 
USO DO IMÓVEL, SEM COMPROMETER O DIREITO REAL DE PROPRIEDADE - 
ESTIPULAÇÃO EM CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO DEVIDAMENTE REGISTRADA 
- EXPRESSÃO DA AUTONOMIA DA VONTADE DOS COMNDÔMINOS - MEIO 
PROCESSUAL ADEQUADO PARA A COBRANÇA - DESPESAS COMUNS COM 
NATUREZA ANÁLOGA ÀS DESPESAS DO CONDOMÍNIO EM EDIFICAÇÕES - 
AÇÃO PROCEDENTE -INCIDÊNCIA DE ENCARGOS MORATÓRIOS AMPARADOS 
EM CONVENÇÃO CONDOMINIAL. Recurso provido.” (TJSP, 30ª CDP, AC 
992060663404, rel. Des. Edgard Rosa,  julg. 25/08/10)



144

estrutura do condomínio edilício foi expressamente chancelada pelo 
Superior Tribunal de Justiça.76

76  PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE 
TERCEIRO. MULTIPROPRIEDADE IMOBILIÁRIA (TIME-SHARING). NATUREZA 
JURÍDICA DE DIREITO REAL. UNIDADES FIXAS DE TEMPO. USO EXCLUSIVO 
E PERPÉTUO DURANTE CERTO PERÍODO ANUAL.
PARTE IDEAL DO MULTIPROPRIETÁRIO. PENHORA. INSUBSISTÊNCIA. 
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.
1. O sistema time-sharing ou multipropriedade imobiliária, conforme ensina 
Gustavo Tepedino, é uma espécie de condomínio relativo a locais de lazer no qual 
se divide o aproveitamento econômico de bem imóvel (casa, chalé, apartamento) 
entre os cotitulares em unidades fixas de tempo, assegurando-se a cada um o uso 
exclusivo e perpétuo durante certo período do ano. 2. Extremamente acobertada 
por princípios que encerram os direitos reais, a multipropriedade imobiliária, nada 
obstante ter feição obrigacional aferida por muitos, detém forte liame com o instituto 
da propriedade, se não for sua própria expressão, como já vem proclamando a 
doutrina contemporânea, inclusive num contexto de não se reprimir a autonomia 
da vontade nem a liberdade contratual diante da preponderância da tipicidade 
dos direitos reais e do sistema de numerus clausus. 3. No contexto do Código 
Civil de 2002, não há óbice a se dotar o instituto da multipropriedade imobiliária 
de caráter real, especialmente sob a ótica da taxatividade e imutabilidade dos 
direitos reais inscritos no art. 1.225. 4. O vigente diploma, seguindo os ditames 
do estatuto civil anterior, não traz nenhuma vedação nem faz referência à 
inviabilidade de consagrar novos direitos reais.Além disso, com os atributos dos 
direitos reais se harmoniza o novel instituto, que, circunscrito a um vínculo jurídico 
de aproveitamento econômico e de imediata aderência ao imóvel, detém as 
faculdades de uso, gozo e disposição sobre fração ideal do bem, ainda que objeto 
de compartilhamento pelos multiproprietários de espaço e turnos fixos de tempo. 
5. A multipropriedade imobiliária, mesmo não efetivamente codificada, possui 
natureza jurídica de direito real, harmonizando-se, portanto, com os institutos 
constantes do rol previsto no art. 1.225 do Código Civil; e o multiproprietário, no 
caso de penhora do imóvel objeto de compartilhamento espaço-temporal (time-
sharing), tem, nos embargos de terceiro, o instrumento judicial protetivo de sua 
fração ideal do bem objeto de constrição. 6. É insubsistente a penhora sobre a 
integralidade do imóvel submetido ao regime de multipropriedade na hipótese em 
que a parte embargante é titular de fração ideal porconta de cessão de direitos 
em que figurou como cessionária. 7. Recurso especial conhecido e provido. (STJ, 
3ª Turma, RESP 1.546.165-SP, rel. Min. João Otávio de Noronha, julg. 26/04/16).
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Tal solução, embora plenamente viável do ponto de vista técnico, e 
adotada durante anos, demonstrou alguns inconvenientes.

Como observado, embora o empreendimento multiproprietário se 
estruturasse sob a forma de um condomínio edilício devidamente for-
malizado por ato de instituição e pelo negócio jurídico plurilateral de 
convenção condominial, a alienação da unidade aos multiproprietários 
exigia a formação de um condomínio geral, cuja indivisibilidade se via 
limitada pelo prazo máximo de cinco anos imposto pelo Código Civil, 
ainda que suscetível de prorrogações sucessivas (CC, art. 1.320, §2º).

Além disso, a ausência de previsão legal expressa sempre trouxe 
consigo um risco de rejeição do enquadramento como direito real. É 
elucidativo observar que no precedente citado do STJ, por exemplo, 
houve voto divergente (RESP 1.546.165-SP); se tal posição tivesse sido 
vencedora, após algumas décadas e vários empreendimentos cons-
tantes das matrículas imobiliárias, ter-se-ia a negativa de caráter real 
à multipropriedade.

Por tal razão, foi oportuna a positivação do instituto pela Lei 
13.777/18,77 pacificando a sua natureza de direito real e atribuindo-lhe 
o status de modalidade condominial autônoma, com disciplina voltada 
às suas peculiaridades.

Em síntese, perante a sistemática atual,78 o regime de condomínio em 
multipropriedade reclama um ato de instituição e uma convenção de 
requisitos específicos, em que se estabeleça o uso compartilhado por 

77  Sobre a atual regulamentação, confira-se: OLIVEIRA, Carlos Eduardo 
Elias de. Análise detalhada da multipropriedade no Brasil após a Lei 
13.777/18: pontos polêmicos e aspectos dos registros públicos. Brasília: Núcleo 
de Estudos e Pesquisas CONLEG/SENADO, março/2019; VIEGAS, Cláudia 
Mara de Almeida Rabelo; PAMPLONA FILHO, Rodolfo. A multipropriedade 
imobiliária à luz da Lei 13.777/2018. Revista da Faculdade de Direito da 
UFMG. Belo Horizonte, nº 75, jul./dez. 2019, pp. 91-118. 
78  Código Civil, arts. 1.358-B a 1.1358-U.
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frações de tempo indivisíveis, sendo o direito livremente alienável, 
destituído de preferência na aquisição para os demais titulares (salvo 
disposição em contrário), persistente mesmo quando todas as frações 
de tempo pertencerem a um só titular, sendo  garantida a indivisibili-
dade de cada unidade autônoma.

Verifica-se que a preocupação do legislador foi afastar as inseguran-
ças existentes no período anterior à lei, removendo os óbices deriva-
dos do condomínio geral sobre as unidades autônomas, emprestando 
ao regime mutiproprietário um caráter perene e estável, insuscetível 
de alteração por ato de vontade de um dos titulares e com circulação 
negocial sem maiores entraves.

Saliente-se, ainda, um aspecto importante da legislação em vigor: nela 
a multipropriedade pressupõe a indicação de um administrador, que 
coordene a utilização dos imóveis sujeitos a compartilhamento nos 
turnos existentes e os atos de gestão que diferenciam o condomínio 
em multipropriedade de um condomínio edilício tradicional.

Ocorre que, muito embora este administrador seja, ordinariamen-
te, a empresa que promoveu o empreendimento ou uma outra 
por ela indicada, nada impede que o instituto seja utilizado por 
titulares não-profissionais, que lancem mão do regime multipro-
prietário para aquisição de um bem em comum e indiquem um 
deles para a administração. 

Trata-se de uma forma de aplicação do regime de multipropriedade 
que revela, inclusive, interessante potencial em contextos familiares, 
para  planejamento sucessório. 

Portanto, há diferentes realidades de aplicação condomínio em mul-
tipropriedade, que conduzirão a consequências jurídicas distintas, 
como se verá.
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APliCABiliDADE DO CDC AOS COnTrATOS 
COnSTiTUTivOS DE MUlTiPrOPriEDADE iMOBiliÁriA

O Código Civil dispõe, em seu art. 1.358-B: 

Art. 1.358-B.  A multipropriedade reger-se-á pelo disposto 
neste Capítulo e, de forma supletiva e subsidiária, pelas 
demais disposições deste Código e pelas disposições das 
Leis nºs 4.591, de 16 de dezembro de 1964 , e 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Naturalmente, há no texto da regra jurídica uma elipse, a indicar que 
a multipropriedade será regida pelo Código de Defesa do Consumidor 
quando cabível, uma vez que o Código Civil não se sobrepõe aos arts. 
2º e 3º do CDC e não afasta a necessidade de análise dos conceitos de 
consumidor e fornecedor.

Ora, é justo nesse ponto que se impõe um corte transversal da rela-
ção de multipropriedade, para que façamos as seguintes indagações: 
a- quem propôs a constituição  da multipropriedade? b- a contratação 
da multipropriedade foi espontânea entre os proprietários conjuntos 
ou sua reunião se deu em torno de um proponente externo à relação 
real? c- na formação da multipropriedade temos, entre ofertante e 
aceitante, equilíbrio em seu poder de barganha? d- a multiproprie-
dade envolve, por sua natureza, a presença relacional de um expert 
gestor, que desempenha atividades de prestação de serviços?

Os contratos de aquisição de imóveis em regime de multipropriedade 
têm, dentre suas características mais aparentes, a sua apresentação 
aos interessados por meio de anúncios publicitários. Não é possível 
falar de espontaneidade voltada à formação do contrato de multipro-
priedade, porquanto sejam os contratantes multiproprietários convo-
cados à contratar este status de modo despersonalizado, por meio 
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de anúncios gerais e processos midiáticos próprios das ofertas em 
relações de consumo.

Ao acederem à oferta publicitária, os futuros multiproprietários reali-
zam contrato típico de adesão a cláusulas pré-estabelecidas. As con-
dições desse contrato, inclusive, são predispostas pelo agente que, 
ulteriormente, irá gerenciar o exercício dos direitos reais de proprie-
dade dos oblatos, prestando seus serviços de modo a funcionalizar 
e, conforme consta de sua própria oferta, incrementar e otimizar a 
utilização do bem objeto da multipropriedade.

Em sendo de adesão o contrato – e sobre isso não há dúvidas, a multi-
propriedade traz,  em sua gênese, a marca do desequilíbrio de forças 
entre os sujeitos dessa relação jurídica que, não é demais ratificar, 
não existe apenas entre os multiproprietários, mas entre estes, em 
conjunto, e o gestor da multipropriedade.

Os contratos imobiliários, de uma forma geral, não estão alheios à 
aplicação das regras consumeristas.79 Pelo contrário, a intrincada téc-
nica dos instrumentos contratuais, sua natureza adesiva e a comple-
xidade dos serviços de construção que envolvem aprofundam o dese-
quilíbrio contratual.

Em outros sistemas jurídicos, o enquadramento da multiproprie-
dade como relação de consumo tem-se feito com naturalidade, 
como na Itália. 

No sistema italiano, o Codice di Consumo trata do instituto em seus 
arts. 69 a 81, com sistemática sobremodo abrangente. Com o confor-
tável respaldo da previsão legal, a doutrina tem desenvolvido farta 
discussão acerca dos impactos do direito do consumidor na relação 

79  Confira-se, por exemplo, MARQUES, Cláudia Lima. Contratos no 
Código de Defesa do Consumidor. 4 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2002,, pp.361-374.
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multiproprietária.80 E a jurisprudência examina o tema sem se furtar à 
análise consumerista.81

Na Lei 8.078/90 não existe previsão expressa acerca do tema. Com 
isso, há julgados que ora aplicam o CDC,82 ora negam a sua aplica-
bilidade,83 ora sequer examinam a possível incidência,84 o que talvez 
constitua a pior das hipóteses, o erro na identificação das fontes por 
desconhecimento ou descuido.

A incidência da norma consumerista está fundamentada em três as-
pectos: 1- A multipropriedade gera relação jurídica complexa, onde é 
possível perceber a prestação de serviços por pessoa que se coloca 

80  Uma boa síntese pode ser consultada em MARIANELLO, Marco. 
Appunti in materia di multiproprietà e di tutela dei consumatori. Disponível 
em http://www.erasmi.it/monografie/appunti-materia-multiproprieta-tutela-
consumatori.html. Acesso: 30/10/10. 
81  Por exemplo, na recorrentemente lembrada decisão do Tribunal de 
Verona (sentença 314/07, de 29 de janeiro de 2007).
82  Exemplificativamente: “CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
MULTIPROPRIEDADE, OMISSAO DE INFORMACAO SUBSTANCIAL LEVANDO A 
QUE O NEGOCIO SE OFERECESSE SUMAMENTE ONEROSO AO ADQUIRENTE. 
CULPA DA EMPRESA CARACTERIZADA. AUSENCIA, TODAVIA, DE DANO MORAL. 
APELOS IMPROVIDOS.” (TJRS, 20ª CC, AC 598446631, rel. Des. Armínio José 
Abreu Lima da Rosa, julg. 22/12/1998)
83  Emblemático, neste sentido, é o julgado do TJRJ: “1. TIME SHARING. 
2. INAPLICÁVEL O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR AO SISTEMA 
COMPARTILHADO DE UTILIZAÇÃO DE IMÓVEL, POR PERÍODO, CONFORME 
PACTUADO. 3. INACEITÁVEL A ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL 
DA ADMINISTRADORA DO SISTEMA, UMA VEZ QUE O IMÓVEL NÃO SAI DO 
LUGAR E O USO TEM QUE SER PROVOCADO PELO INTERESSADO, O QUAL SE 
MANTEVE INERTE POR LONGO PERÍODO, MUDANDO-SE DE ENDEREÇO SEM 
COMUNICAÇÃO, E PERMANECENDO EM MORA LONGÍNQUA. 4. RECURSO 
IMPROVIDO.”   (TJRJ, 4ª CC, AC 2006.001.28691, rel. Des. Mario dos Santos 
Paulo, julg. 08/08/06)
84  Por exemplo: TJSC, 2ª CC, AC 2001.008434-1, rel. Des. Jaime Vicari, 
pub. 05/02/09.
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no mercado com esse mister, percebendo remuneração para tanto, 
encaixando-se na disposição contida no parágrafo 2º, do artigo 3º, do 
CDC; 2- Os multiproprietários conformam-se à definição de consumi-
dor standard constante no Código de Defesa do Consumidor, sendo 
destinatários finais dos serviços de gestão realizados por pessoa jurí-
dica contratada para tanto, atendendo às disposições do artigo 2º do 
CDC; 3- A pessoa jurídica que gerencia a multipropriedade atua como 
fornecedora, preenchendo todos os requisitos para sua caracteriza-
ção como tal, em sintonia com o artigo 3º, caput, já mencionado.

A caracterização das partes do contrato de multipropriedade nas con-
cepções legais de consumidor e fornecedor é essencial às pretensões 
de defesa da aplicabilidade do Código Consumerista às mesmas. Em 
sendo uma norma legal ratione personae, não será o objeto do contra-
to quem o caracterizará como de consumo, mas as partes envolvidas. 
Se há consumidor e fornecedor contratando, o pacto será de consu-
mo, independentemente de seu objeto. O que parece um discurso de 
obviedades para um leitor menos estrênuo, ainda configura grande 
dificuldade para uma margem considerável de juristas, ainda apega-
dos à técnica usual do direito privado geral de definir o contrato por 
seu objeto, como ocorre com a compra e venda, a fiança e a doação.

Tomando por base, em síntese, as partes do contrato de multiproprie-
dade – já considerado como complexo porquanto estabeleça obriga-
ções entre os multiproprietários e entre estes e a empresa gestora do 
empreendimento -, podemos vislumbrar uma pessoa física ou jurídi-
ca que adquire produto, bem como contrata serviço como destinatá-
ria fática e econômica85, que seria o multiproprietário consumidor86. 
85  Vd definição de consumidor em MIRAGEM, Bruno. Direito do 
Consumidor. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p. 83.
86  Para Geraldo Brito Filomeno, “abstraídas todas as conotações de or-
dem filosófica, psicológica e outras, entendemos por ‘consumidor’ qualquer 
pessoa física ou jurídica que, isolada ou coletivamente, contrate para con-
sumo final, em benefício próprio ou de outrem, a aquisição ou a locação de 
bens, bem como a prestação de um serviço”. FILOMENO, Geraldo Brito.Códi-
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Nesse mesmo negócio jurídico, percebemos uma pessoa jurídica que 
apresentou seus serviços no mercado de consumo e, contratada, os 
prestará como fornecedora.

A configuração dessa relação de consumo, com base na percepção ana-
lítica das partes envolvidas, não diminui, todavia, a possibilidade do ju-
rista partir de uma abordagem diferenciada: o desequilíbrio contratual 
inegável nos pactos de multipropriedade. Se o desequilíbrio, por si só, 
não pode conduzir à caracterização da relação de consumo87, porque 
também nas relações civis e empresariais temos exemplos de contra-
tos com alta potencialidade para o desequilíbrio genético, como a loca-
ção e a fiança, a diferença de forças entre o aderente e o ofertante no 
contrato de multipropriedade vão gerar um processo intuitivo de busca 
de tutela jurídica ao contratante vulnerável. Identificado o multiproprie-
tário como a parte vulnerável no contrato, o raciocínio torna-se tauto-
lógico e, por fim, não como negar que o gestor da multipropriedade 
oferece e exerce serviços na condição de fornecedor.88 

Não é desnecessário observar que a incidência do CDC será funda-
mental para lidar com graves problemas derivados da multiproprie-
dade estruturada de forma profissional e com habitualidade. 

go de Defesa do Consumidor: comentado pelos autores do anteprojeto. 
Rio de Janeiro: Forense, 2004, p.31.
87 Nesse sentido: “O desequilíbrio contratual diz respeito não à pessoa 
dos contratantes, mas ao próprio contrato como regulamento de interess-
es que agrega e compõe direitos e deveres, ônus, faculdades, interesses e 
poderes”. RANGEL, Maurício Crespo. A Revisão Contratual no Código de Def-
esa do Consumidor. In Revista de Direito do Consumidor, ano 18, n. 71, jul-
set/2009, p. 171.  
88 A respeito, confira-se: SCHIMITT, Cristiano Heineck; PERES, Fabiana Pi-
etros. Contrato de time-sharing: nuances acerca da proteção do consumidor no 
direito comunitário e no direito brasileiro. Revista de Direito do Consumidor. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, vol. 76, out./dez. 2010, pp. 176-207.
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Cláudia Lima Marques89 sintetiza bem a questão: 

Os problemas mais comuns detectados nos contratos de 
time-sharing foram: o conhecimento por parte do consu-
midor dos direitos que está realmente adquirindo 26 e das 
regras de uso do imóvel;  a situação do consumidor caso o 
fornecedor/ incorporador não conclua a obra, não entregue 
os imóveis para uso dos consumidores ou entre em falência 
ou insolvência; a transmissibilidade do time-sharing e sua 
inclusão entre os direitos hereditários; os vícios, falhas e 
problemas nos serviços prestados pelos complexos turísti-
cos, pelos complexos de férias e viagens, a variabilidade e 
abuso nas taxas de administração e as cláusulas de perda 
das quantias pagas e carências das mais diversas.  

Deve-se, no entanto, retomar a observação de que a multiproprieda-
de pode ser constituída sem a existência de uma estrutura profissio-
nal de alienação e administração, entre indivíduos que decidam sub-
meter um bem específico ao regime de compartilhamento, elegendo 
um administrador. 

Neste caso, não haverá a incidência do direito do consumidor, dada a 
ausência dos pressupostos necessários para tanto. Percebe-se, assim, 
que a referência ao CDC no art. 1.358-B deve ser entendida com as 
devidas cautelas interpretativas.

COnSiDErAçÕES FinAiS

A multipropriedade imobiliária é, ainda hoje, um desafio hermenêuti-
co lançado ao civilista.

89  MARQUES, Claudia Lima. Contratos de time-sharing e a proteção dos 
consumidores: crítica ao direito civil em tempos pós-modernos. Revista de Direito 
do Consumidor. São Paulo: Revista dos Tribunais, vol. 22, abr./jun. 1997, pp. 64-86. 
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Seu desenvolvimento não exatamente circunscrito às categorias clás-
sicas do direito civil (e ao mesmo tempo a elas sempre remetido) põe 
à prova estratégias argumentativas consolidadas, demonstrando que 
as linhas de separação entre o direito das coisas e o direito contratual 
não podem ser tão rigidamente demarcadas.

Aos juristas que estudaram o instituto nas últimas décadas do sécu-
lo anterior competia enfrentar o problema central de sua viabilidade 
teórica. A dificuldade técnica de seu enquadramento no campo do 
direito das coisas, sem que isso implicasse a negação do princípio do 
número fechado dos direitos reais, recebeu solução adequada. Com 
isso permitiu-se a utilização da multipropriedade no sistema brasilei-
ro e sua expansão na prática imobiliária.

A discussão que hoje se faz necessária diz respeito à teia complexa de 
relações jurídicas que decorrem da multipropriedade imobiliária, à luz 
da positivação do instituto como modalidade condominial autônoma, 
focando os direitos e deveres que se estabelecem diretamente com a 
pessoa jurídica gestora do empreendimento. 

Este relacionamento disciplinado pela estrutura contratual é marcado 
pela vulnerabilidade do adquirente, que deve ser tutelado por meio 
da incidência das regras de proteção do consumidor, salvo quando tal 
estrutura profissional de alienação e administração inexistir. 

Em que pese a ausência de tratamento uniforme por parte da juris-
prudência, não há obstáculo relevante à aplicabilidade do CDC aos 
referidos contratos de constituição de multipropriedade imobiliária. 

A proteção do consumidor multiproprietário representa, desta forma, 
uma evolução do debate acerca do instituto e traça importante refe-
rencial para a teoria dos contratos imobiliários no direito brasileiro 
contemporâneo. O desequilíbrio no negócio de constituição de uma 
situação imobiliária complexa findará por projetar seus efeitos no fu-
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turo, no próprio exercício dos poderes reais. Corrigir essa distorção da 
forma mais eficiente possível é, portanto, uma tarefa indeclinável da 
teoria contratual.
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Evolução da defesa do consumidor desde o anteprojeto 
do Código de Defesa do Consumidor até os dias atuais

Durante praticamente todo o século XX no Brasil, aplicou-se a lei ci-
vil aos problemas relacionados às relações de consumo, o que in-
fluenciou a cultura jurídica, fazendo perdurar uma certa dificuldade 
em compreender assuntos que envolviam os consumidores em um 
âmbito consumerista próprio e não civil (NUNES, 2015, p. 62), ainda 
que levando em conta a vertente do direito civil solidário que, mesmo 
institutos constitucionais e consumeristas, continuou sendo privado 
(BENJAMIN, 2017, p. 46).

Como se sabe, o Código Civil disciplina relações contratuais priva-
das, especialmente no que diz respeito a autonomia da vontade, 
fazendo, o contrato, a princípio, lei entre as partes (pacta sunt ser-
vanda), mas, caso identificado algum elemento prejudicial à rela-
ção contratual, como, por exemplo, ônus excessivo recaindo sobre 
uma ou ambas as partes, afronta à função social do contrato, par-
te hipossuficiente ou abusividade discriminada, tem-se pela plena 
possibilidade de mitigação do contrato em prol do equilíbrio da 
relação contratual.

Certo é que diante da necessidade de proteger os consumidores das 
práticas cada vez mais agressivas das empresas, especialmente com 
a massificação das produções e contratações, sociedade do consumo, 
como bem analisado por Bauman, pensou-se na elaboração do Có-
digo de Defesa dos Consumidores antes mesmo da promulgação da 
Constituição de 1988, cujo início dos trabalhos remonta ao Antepro-
jeto do Código, elaborado por meio da comissão de juristas, no âm-
bito do Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, composta pela 
festejada professora Ada Pellegrini Grinover (coordenadora), Daniel 
Roberto Fink, José Geraldo Brito Filomeno, bem como outros grandes 
juristas que puderam contribuir com o trabalho.  
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A opção pela codificação das normas consumeristas, ao contrário de ou-
tros países, se deu por meio da Assembleia Nacional Constituinte, que dis-
ciplinou acerca da base constitucional do Código, inserindo o art. 5º, XXXII 
da Constituição e, em seu Ato das Disposições Constitucionais transitórias, 
o art. 48, que determinava a codificação da legislação consumerista.

Em consulta ao Código consumerista comentado pelos autores do sseu 
anteprojeto, pode-se dizer que houve grande influência da legislação 
francesa (Projet de Code de la Consommation), espanhola (Ley General 
para la Defensa de los Consumidores y Usuarios, Lei 26/1984), de Portugal 
(Lei 29/81), Alemanha (AGB Gesetz/1976) e algumas diretivas do direito 
comunitário europeu, tais como Diretivas nº 84/450 e nº 85/374 e, ain-
da, dentre outras, a norte americana (USA - Federal trade Commision Act, 
Consumer Product Safety Act, Truth in Leding Act) (GRINOVER, 2007, p. 10). 

Vale a pena ressaltar que o Código de Defesa do Consumidor foi 
elaborado com base no que existia de mais moderno a título de le-
gislação protetiva do consumidor. Não à toa que a Lei nº 8078/1990 
acabou servindo de inspiração para a edição da lei de proteção ao 
consumidor em países da América do Sul como Argentina, Paraguai e 
Uruguai, e novos projetos em países europeus.

Sendo assim, apesar da entrada em vigor da legislação consumerista 
moderna, em 11 de março de 1991, existia um grave problema de 
fazer valer o direito protetivo, vez que as empresas (prestadores e/
ou fornecedores) ainda estavam se adaptando a nova realidade e não 
estavam preparadas para prestar um bom serviço em detrimento de 
qualquer serviço, tampouco tinham a prática de atender às reclama-
ções e necessidades dos consumidores.

Nesse período a proteção do consumidor carecia de mecanismo capaz 
de permitir de forma ampla a solução dos conflitos de consumo por 
parte do Estado-juiz, especialmente por haver um enorme obstáculo 
econômico para a judicialização, referente ao que Cappelletti consi-
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derou como sendo a primeira onda renovatória, mas que, apesar da 
carência inicial, essa “falha do sistema”  restou solucionada a partir da 
edição da Lei 9.099/95 (Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais).

Com a concretização do acesso à justiça previsto no art. 6º, VII do CDC, 
permitiu-se a efetivação do direito previsto na legislação protetiva, 
sem a barreira econômica antes existente, fortalecendo a defesa e 
proteção ampla aos consumidores necessitados, por meio da isenção 
de taxas, despesas e custas processuais (NUNES, 2000, p. 121). 

Diante dessa efetivação ampla da defesa do consumidor, no decor-
rer dos anos os juristas, legisladores e órgãos de defesa dos consu-
midores trataram de analisar a evolução da relação consumerista e 
elaborar normas esparsas de defesa do consumidor, tanto de âmbito 
administrativo quanto judicial, trazendo elementos que pudessem 
manter a proteção viva e atualizada, especialmente no que diz res-
peito a criação de um ambiente de consumo saudável por meio da 
educação dos envolvidos.

Indubitavelmente, a educação e divulgação das normas consumeris-
tas, administrada de forma preventiva, resulta menos onerosa aos 
cofres públicos e aos sujeitos da relação de consumo, evitando o 
impacto causado no âmbito do Poder Judiciário, melhorando a pres-
tação dos serviços em geral, criando um consumidor mais conscien-
te, trazendo benefícios ao mercado interno e economia do país. Por 
tais argumentos, acredita-se que a intervenção estatal deve ser feita 
sempre que necessário, porém, de preferência, de forma preventiva 
e não repressiva.

De acordo com a Política Nacional das Relações de Consumo (art. 4º 
do CDC), o Estado tem o dever de proteger o consumidor contra con-
dutas que ponham em risco sua saúde, segurança, preservando seus 
interesses econômicos, promovendo uma estabilidade nas relações 
consumeristas, harmonia entre as partes contratantes, conservando 
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a condição de vulnerável e qualidade de vida de toda a sociedade con-
sumidora, ou seja, todos os que fazem parte da sociedade do merca-
do de consumo (SAAD, 1991, p. 78). 

Dessa maneira, possibilita-se que as associações, Ministérios Públi-
cos, PROCONs, agências reguladoras, Defensorias Públicas, Delega-
cias do Consumidor, Juizados Especiais e demais órgãos de Defesa do 
Consumidor concretizem os anseios do Estado e de toda sociedade, 
efetivando a defesa dos interesses dos consumidores. 

A ação governamental é essencial por se tratar de um compromis-
so com a sociedade, instrumento que pauta as relações jurídicas de 
práticas éticas, protegendo, não só o consumidor, como o fornece-
dor e/ou prestador de serviços, sendo indispensável à manutenção 
de uma relação consumerista saudável, conforme preceituam os 
arts. 5º, XXXII e 170, V da Constituição Federal e o art. 4º, II do Código 
de Defesa do Consumidor.

Diante da breve exposição sobre os elementos e momentos que fize-
ram nascer a codificação da legislação consumerista no Brasil, sua ori-
gem, influência inicial e ao decorrer dos anos, trazendo à tona o que 
se espera da atuação de todos os envolvidos nessa relação, cabe men-
cionar e expor um pouco de algumas atividades que se desenrolaram 
nesse sentido e que traduzem o esforço que vem sendo realizado em 
conjunto por toda a sociedade em prol de uma relação consumerista 
saudável, que será demonstrado no capítulo seguinte.  

ALGUMAS INICIATIVAS, CAMPANHAS E TRABALHOS 
EM PrOl DE UMA rElAçãO COnSUMEriSTA MAiS 
EQUiliBrADA E SAUDÁvEl

Com base nessa evolução dos estudos, esforços de atualização das normas 
consumeristas, tomando por base a política de consumo, experiências dos 
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órgãos de proteção do consumidor, cabe mencionar alguns momentos im-
portantes, como também tecer alguns comentários sobre seu desenrolar, 
sem a menor pretensão de exaurir o imenso trabalho realizado, tais como: 
(i) evolução do conceito de consumidor; (ii) surgimento da teoria do desvio 
produtivo do consumidor; (iii) edição do Código de Defesa do Consumidor de 
Pernambuco. 

Alguns apontamentos sobre o conceito de consumidor

O Código de Defesa do Consumidor trouxe a definição de consumidor de for-
ma sistemática, presente em seu art. 2º, caput e parágrafo único, complemen-
tada pelos arts. 17, 29 e 81, resultando, segundo o professor Rizzatto Nunes, 
em um trabalho bem elaborado pelo legislador (NUNES, 2015, p. 168-169).   

O consumidor, em sentido individual, tipificado no caput, art. 2º, do Código de 
Defesa do Consumidor, é o consumidor stricto sensu, diretamente estabele-
cido na relação de consumo. Será ele que irá adquirir ou utilizar produto ou 
serviço. In verbis: “Art. 2º. Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire 
ou utiliza produto ou serviço como destinatário final”.

O consumidor lacto sensu, em sentido coletivo, gênero, resta tipificado no pa-
rágrafo único do art. 2º, combinado com suas espécies que estão inseridas 
no art. 81, ambos do Código Consumerista. Note-se: “Parágrafo Único, art. 2º. 
Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, 
que haja intervindo nas relações de consumo.  Art. 81. A defesa dos interesses e 
direitos dos consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo individual-
mente, ou a título coletivo”.

As espécies de consumidor coletivo lacto sensu, acabaram inseridas nos in-
cisos do art. 81, onde, por exemplo, o inciso III retrata os direitos individuais 
homogêneos que são compreendidos também nos Arts. 17 e 29 do Código de 
Defesa do Consumidor, completando a sistemática compreendida no micros-
sistema em estudo.
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Urge ressaltar que essa regra proporciona a propositura de ações coletivas, 
previstas no título III da lei para a defesa dos direitos difusos, coletivos e as 
pessoas que são legitimadas para propor as devidas ações.

À luz do art. 17, as vítimas que foram atingidas pelo evento danoso, acidente 
de consumo, mesmo não sendo estas consumidoras diretas, estarão respal-
dadas pela lei 8.078/90, fato do produto ou serviço causador do acidente de 
consumo, incidindo a responsabilidade civil objetiva, ou seja, dever de indeni-
zar independentemente de apuração de culpa (NUNES, 2015, p. 181).

Aplicando a legislação consumerista de forma sistemática, tem-se a proteção 
ampliada para o indivíduo equiparado ao consumidor, onde o bystander, não 
destinatário final de produtos e serviços, acaba por receber a proteção em 
casos específicos de responsabilidade pelo fato do produto ou serviço, con-
forme entendimento da doutrina especializada (BENJAMIN, 2012, p. 104-105) 
e entendimento jurisprudencial, senão, veja-se confirmação por ementa de 
acórdão prolatado no âmbito do C. STJ, que aduz:   

A proteção deste terceiro, bystander, que não é desti-
natário final de produtos e serviços do art. 2º do CDC, é 
complementada pela disposição do art. 17 do CDC, que, 
aplicando-se somente à seção de responsabilidade pelo 
fato do produto e do serviço (arts. 12 a 16), dispõe: “Para 
os efeitos dessa seção, equiparam-se aos consumidores 
todas as vítimas do evento”. [...]. Afirma o STJ em caso de 
explosão de loja de fogos de artifício: “Em consonância 
com o art. 17 do Código de Defesa do Consumidor, equi-
param-se aos consumidores todas as pessoas que, em-
bora não tendo participado diretamente da relação de 
consumo, vêm a sofrer as consequências do evento da-
noso, dada a potencial gravidade que pode atingir o fato 
do produto ou do serviço, na modalidade vicio de qual-
quer insegurança” (STJ, REsp 181.580-SP, j. 09.12.2003, 
Min. Castro Filho).  
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Para mais, tem-se nessa construção conceitual inserida no microssistema 
não somente a equiparação prevista no art. 17, supra analisado, mas vale 
mencionar que o art. 29 do código consumerista complementa a base para 
definição do consumidor, dispositivo essencial para combater os abusos do 
poder econômico e proteger os consumidores stricto sensu da exposição às 
práticas comerciais abusivas, fazendo valer as regras, princípios e toda prote-
ção prevista no Código.

Ainda, acerca do conceito de consumidor, não se pode deixar de mencionar 
interessante mudança no entendimento jurisprudencial, ampliando a com-
preensão da expressão destinatário final para proteção de não consumidor 
em situação de “vulnerabilidade”, refletida no julgamento do leading case (re-
curso especial nº 716.877) datado de 2007, apreciado pela Terceira Turma do 
STJ, onde o ministro relator entendeu o seguinte:

CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. DESTINATÁRIO FINAL. A 
expressão destinatário final, de que trata o art. 2º, caput, 
do Código de Defesa do Consumidor abrange quem ad-
quire mercadorias para fins não econômicos, e também 
aqueles que, destinando-os a fins econômicos, enfren-
tam o mercado de consumo em condições de vulnerabi-
lidade; espécie em que caminhoneiro reclama a proteção 
do Código de Defesa do Consumidor porque o veículo 
adquirido, utilizado para prestar serviços que lhe possi-
bilitariam sua mantença e a da família, apresentou defei-
tos de fabricação. Recurso especial não conhecido. (STJ 
- REsp: 716877 SP 2005/0004852-3, Relator: Ministro ARI 
PARGENDLER, Data de Julgamento: 22/03/2007, T3 - TER-
CEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ 23/04/2007 p. 257)

Vê-se, desse modo, que o julgado supra acabou por mitigar o conceito origi-
nal previsto no Código, ampliando a proteção ao indivíduo que, mesmo não 
sendo o destinatário final do produto, vez que utilizava o caminhão para sua 
atividade comercial, em prol de uma defesa do vulnerável identificado numa 
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relação contratual, fazendo da legislação consumerista um instrumento de 
defesa dos vulneráveis não consumidores.

Em breve análise da definição de consumidor se pode observar a evolução 
da sociedade como um todo na busca pelo equilíbrio das relações contratu-
ais, especialmente em defesa daquelas pessoas mais frágeis, em posição de 
desvantagem frente ao outro contratante, levando, assim, à mitigação de con-
ceitos, fazendo valer princípios constitucionais, como, por exemplo, a função 
social do contrato, o que faz com que o Código continue atual sem que haja 
necessidade de edição de novas leis para garantir sua efetividade.  

Surgimento e consolidação da teoria do desvio 
produtivo do consumidor

Somente a título de informação sucinta, tem-se nessa evolução pela 
defesa do consumidor o surgimento da teoria (aprofundada) do 
desvio produtivo do consumidor, cuja autoria se atribui ao jurista 
Marcos Dessaune. 

De uma forma resumida, pode-se dizer que a teoria resulta numa 
abordagem evoluída, onde o tempo figura como suporte implícito da 
vida, contendo valor, visto como um bem econômico  e vem a combater 
o entendimento insensível de muitos magistrados ao considerar a 
perda de todo o tempo por parte do consumidor em “mero dissabor 
ou mero aborrecimento” (DESSAUNE, 2017, p. 31).

A teoria é muito feliz em entender e reconhecer que a perda do tempo 
do consumidor imposta em decorrência da conduta do fornecedor, 
geralmente por má prestação de serviço e negligência para solucioná-
la, resulta em abusividade, ensejando, assim, indenização por danos 
morais pela perda do tempo, bem econômico, do consumidor, 
havendo o desvio produtivo do consumidor. 
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A questão do mero aborrecimento foi objeto de vários debates, 
inclusive, objeto de campanha da Ordem dos Advogados do Brasil, 
sob o título “Mero aborrecimento tem valor”, onde todas as seccionais 
tiveram grande atuação, bem como naquele ano de 2018 a seccional de 
Pernambuco, por meio da Comissão de Defesa do Consumidor (CDC), 
na pessoa de seu então presidente Ewerton Kleber, atuou de forma 
firme no combate ao mero aborrecimento constante das decisões 
judiciais, juntamente com a análise da teoria do desvio produtivo.

Vale ressaltar que a teoria ganhou bastante espaço nos Tribunais de 
Justiça de todos os estados da federação, forçando uma análise de 
cada caso concreto e um maior cuidado na apreciação da existência 
de mero aborrecimento ou não, o que pode ser notado de forma 
expressiva no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, onde, dentre 
as várias decisões, pode-se mencionar sua presença como base de 
fundamento no julgamento do AREsp 1.260.458/SP, na 3ª Turma, de 
relatoria do ministro Marco Aurélio Bellizze.

A inserção da teoria do desvio produtivo do consumidor no 
ordenamento jurídico brasileiro, consolidada por meio das decisões 
dos tribunais pátrios, com maior destaque ao superior, acaba por 
contribuir com a evolução da defesa do consumidor, com a evolução 
das empresas por meio de melhoria na prestação de seus serviços 
e evolução na maneira do judiciário analisar, ao menos, os casos 
envolvendo suposto mero aborrecimento, passando a ter uma postura 
mais analítica e sensível, dando mais atenção a cada caso concreto.  

Edição do primeiro CDC estadual no Brasil – Código 
Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco

Recentemente acompanhamos a elaboração do primeiro CDC estadual 
publicado em nosso país, o Código Estadual de Defesa do Consumidor 
de Pernambuco (CEDC), Lei Ordinária nº 16559 de 15 de janeiro de 2019.



166

A elaboração do CEDC rendeu algumas críticas por parte de toda 
sociedade pernambucana, tanto positivas quanto negativas. 

Os pontos negativos suscitados, pode-se dizer, em breve síntese, que 
correspondem a: (i) desnecessidade da feitura de um Código para 
compilar a legislação consumerista estadual; (ii) relatoria do projeto 
de lei do Código que não possibilitou uma maior participação das 
entidades de defesa dos consumidores para contribuir com a edição 
das normas contidas no microssistema; (iii) entrada em vigor de forma 
prematura, vez que muitas normas contidas no Código já haviam sido 
objeto de declaração de inconstitucionalidade no âmbito do STF.

Por outro lado, há que se reconhecer a utilidade do CEDC e sua 
contribuição com a evolução da defesa do consumidor e toda relação 
de consumo para o estado de Pernambuco, podendo destacar: (i) a 
instauração e estímulo ao debate sobre as normas consumeristas 
estaduais; (ii) divulgação das leis estaduais consumeristas que foram 
compiladas e codificadas, que, como se pode observar, não eram de 
conhecimento de grande parte dos consumidores e fornecedores/
prestadores de serviço.

Ainda, fazendo justiça a todos que trabalharam na busca pela melhoria 
do Código, mesmo que num momento já próximo a sua publicação, 
ressalta-se a participação da Promotora de Justiça e coordenadora 
do CAOP Consumidor do MPPE e da Rede Consumidor-PE, na pessoa 
da Dra. Liliane Fonseca, Dra. Ana Paula Jardim, presidente do Procon 
Recife, OAB/PE, por meio de sua Comissão de Defesa do Consumidor, 
representada por seu atuante presidente Dr. Joaquim Guerra Filho, 
e demais instituições de defesa dos consumidores de Pernambuco, 
que puderam contribuir com o debate e, como dito, com o ajuste de 
algumas normas que já constavam no texto do Código.

Dentro dessa perspectiva evolutiva, certo é que a edição do CEDC 
deve ser considerado, em uma análise macro, como elemento e 
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momento positivo para a defesa dos interesses dos consumidores e 
para implementação de uma relação consumerista mais saudável em 
âmbito nacional.

COnClUSãO

Certamente a edição do Código de Defesa do Consumidor de 1990 
foi um marco histórico para a sociedade brasileira, para a defesa de 
todos os consumidores, para melhoria das relações consumeristas, 
do mercado interno e da economia do país num sentido amplo.

O Código nasceu pelas mãos dos maiores juristas que existiam 
naquela época, grandes nomes, mentes e estudiosos do direito, que 
tomaram como base da codificação legislação alienígena especializada, 
atualizada e moderna, o que fez com que o nível do codificação fosse 
o mais elevado, inclusive a nível internacional.

Tendo um Código sólido e consolidado, passou-se, então, para 
um evolução da defesa do consumidor por meio de criação 
dos juizados especiais, possibilitando a efetivação das normas 
contidas na codificação, onde esse acesso à justiça trouxe com ele 
o desenvolvimento de teses jurídicas em prol de uma relação de 
consumo mais equilibrada (teoria do desvio produtivo), refletindo 
na jurisprudência nacional (ampliação da defesa do vulnerável com 
aplicação do CDC aos não consumidores vulneráveis).

A evolução da relação consumerista não pode parar e certamente 
não vai. Passamos por momentos diversos durante esses 30 (trinta) 
anos de vivencia do Código de Defesa do Consumidor, muitas vezes 
tortuosos, mas sempre nos mantivemos em busca de uma melhoria 
e equilíbrio dessa relação que necessariamente tem que ser benéfica 
para todos os envolvidos, sendo esse o caminho para uma sociedade 
desenvolvida, evoluída.
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Num momento de pandemia, talvez o mais difícil e complexo pelo 
qual a humanidade já passou, não existe fórmula secreta para 
resolver o boom de problemas que surgiram em todas as relações 
contratuais, assim como a de consumo. O que se pode fazer para 
manter a vida humana em sociedade, de forma pacífica e evolutiva, é 
pensar no equilíbrio de qualquer relação entre humanos, é ser mais 
humano e menos destrutivo, resgatar nossa humanidade e, somente 
assim, poderemos consolidar o que o Código sempre buscou que é 
o equilíbrio das relações consumeristas, o equilíbrio da sociedade, o 
equilíbrio da vida.
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inTrODUçãO

O Código de Defesa do Consumidor completa seus 30 anos e traz con-
sigo uma trajetória bastante positiva na evolução da defesa dos con-
sumidores e da relação consumerista em sua totalidade, o que pode 
ser comprovado por meio da mitigação e ampliação de sua aplicação 
aos não consumidores vulneráveis, como também pela identificação 
e efetiva defesa do consumidor hipervulnerável.

 Apesar do Código não conter expressamente a figura do hipervulne-
rável, certo é que esse consumidor mais vulnerável goza de toda pro-
teção da legislação consumerista que, indubitavelmente, tem como 
base, pilar principal, essência, o Código protetivo.

Inserido no campo de proteção consumerista e identificado como 
consumidor vulnerável mais vulnerável, o hipervulnerável passou a 
ter uma atenção especial, tanto da doutrina quanto da jurisprudên-
cia, e se posiciona como objeto do presente estudo, especialmente no 
que diz respeito à sua condição e tratamento em tempo de pandemia, 
momento complexo e delicado, onde a sensibilidade parece ser o guia 
para manutenção do equilíbrio da relação consumerista, jamais olvi-
dando ou amputando dos direitos dos consumidores em detrimento 
de prestadores ou fornecedores de serviços.  

nOçÕES iniCiAiS ACErCA DA vUlnErABiliDADE 
E HiPOSSUFiCiÊnCiA – COnSiDErAçÕES nA 
COnCEiTUAçãO DOS inSTiTUTOS

Os institutos da vulnerabilidade e hipossuficiência, apesar de serem 
considerados, ordinariamente, como sinônimos, não encontram esse 
mesmo entendimento no que diz respeito à legislação consumerista 
codificada, onde consta tratamento diferenciado aos vocábulos, disci-
plina expressa no texto do Código de Defesa do Consumidor, mais es-
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pecificamente no art. 4º, I (todo consumidor é vulnerável) e art. 6º, VIII 
(o consumidor vulnerável, quando hipossuficiente, terá a facilitação 
da defesa de seus direitos por meio, inclusive, da inversão do ônus da 
prova a seu favor). 

De plano, nota-se que há evidente distinção entre o conceito de 
ambos os institutos, onde se tem a vulnerabilidade como inerente 
a todos os consumidores pelo fato de que: (i) existe previsão legal 
nesse sentido (presunção iure et de iure), art. 4º, I do CDC (I - reco-
nhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consu-
mo); (ii) a previsão legal se justifica no fato de que o consumidor 
está à mercê das práticas dos fornecedores e prestadores de ser-
viço no mercado interno, por meio, por exemplo, de contratos com 
termos predispostos, submissão à publicidade massificada, estra-
tégias de marketing criando supostas necessidades de consumo, ou 
seja, a proteção deve ser concedida a todos os consumidores de 
forma geral.

Nesse sentido, vários autores mencionam em seus estudos algumas 
espécies de “vulnerabilidade padrão”, tais como fática, jurídica, téc-
nica e informacional (BENJAMIN, 2017, p. 118), e outros trazem um 
leque de espécies de forma mais abrangente, passando uma ideia das 
inúmeras situações em que o consumidor se encontra vulnerável em 
face à atuação dos prestadores e fornecedores de serviços, e, nesse 
caso, podemos citar a vulnerabilidade econômica, técnica, jurídica, po-
lítica, sem fechar “a lista padrão” de possíveis espécies de vulnerabili-
dade. (LISBOA, 2001, p. 83). 

De toda forma, independentemente das espécies encontradas por 
cada autor, certo é que deve se ter em mente a ideia de que a vulnera-
bilidade decorre da submissão do consumidor às práticas do mercado 
consumidor, como bem se pode observar na lúcida lição do jurista 
Roberto Sense Lisboa (LISBOA, 2001, p. 84), quando diz que:
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“Nas sociedades de massa, o consumidor não se en-
contra individualmente preparado para a aquisição 
de um produto ou de um serviço, por não conhecer 
o mercado como o fornecedor, com quem, via de re-
gra, somente se relaciona indiretamente, através de 
empregados, representantes ou prepostos. Ademais, o 
consumidor se submete a uma série de acontecimen-
tos que demonstram claramente a falência da teoria 
do individualismo jurídico, dos quais cabe acentuar: a 
massificação contratual, a concentração industrial, a 
concorrência desleal, a impossibilidade de escolha ple-
na de produtos e serviços, os produtos defeituosos e a 
economia concentrada”.  

Vê-se, dessa maneira, que o conceito de vulnerabilidade decorre de 
uma força imponente contida no mercado de consumo que coloca 
o consumidor em uma situação de desvantagem antes mesmo de 
contratar com algum prestador, não se tratando de identificação de 
alguma debilidade do consumidor em cada caso concreto, mas de 
uma proteção geral de todos os consumidores, com necessidade de 
proteção acentuada a partir da revolução consumista, do consumo ao 
modelo de consumismo preconizado por Colin Campbell.

No tocante ao conceito de hipossuficiência, certo de que não há que 
se confundir com vulnerabilidade, uma vez que os hipossuficientes 
são aqueles que, além de serem vulneráveis, possuem alguma con-
dição individual de fraqueza, de natureza processual, frente à outra 
parte contratante. 

Nessa linha de consideração, cabe ressaltar entendimento da 
doutrina e jurisprudência no sentido de que a hipossuficiência 
por ser tida como espécie de vulnerabilidade processual (BENJA-
MIN, 2017, p. 99).   
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Ainda, no que diz respeito à hipossuficiência, há entendimento no de 
se tratar de elemento processual contendo o único efeito de possi-
bilitar a inversão do ônus da prova em favor do consumidor (CRUZ, 
2014, p. 82).

Somente a título de curiosidade reflexão, vale ressaltar a distinção 
feita pelo direito espanhol para vulnerabilidade, encontrando duas 
espécies do mesmo gênero, quais sejam: (i) com origem em causas 
endógenas, ou seja, causa de natureza humana, situação física ou 
psíquica do consumidor; (ii) com origem em causas exógenas, assim 
sendo a causa externa, desconhecimento do idioma, falta de infor-
mação, problemas com utilização de novas tecnologias (ALABART, 
2016, p. 37).

Apesar da distinção, entende-se que a legislação espanhola, por não 
possuir uma determinação legal de que todo consumidor é vulnerá-
vel, acabe por identificar no caso concreto quem efetivamente é vul-
nerável para, somente então, aplicar a legislação consumerista em 
favor do consumidor vulnerável.

Com base nessa identificação espanhola de cada caso, a breve reflexão 
que se coloca é a possibilidade de se considerar a origem da vulnerabili-
dade prevista (ope legis) em favor do consumidor decorrente de um mer-
cado agressivo e abusivo em face do consumidor, sem distinção da pes-
soa, sem necessidade de identificar no caso concreto a vulnerabilidade 
fática, econômica, técnica ou informacional. Esses requisitos quedariam 
para análise do julgador, em cada caso concreto, como sendo vinculados 
à hipossuficiência e, essa por sua vez, não seria de caráter meramente 
processual, mas amplamente contratual. Verificada a hipossuficiência do 
consumidor (vulnerável) no caso concreto, aplicar-se-ia a legislação con-
sumerista a seu favor para equilibrar aquela relação contratual, inclusive 
protegendo as pessoas não consumidoras com a legislação protetora 
para unicamente, repise-se, equilibrar a relação contratual com as leis 
mais favoráveis contidas no ordenamento jurídico brasileiro. 
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Essa reflexão traria: (i) como origem da previsão legal do art. 4º, I do 
CDC,  “de que todo consumidor é vulnerável”, o problema do mercado 
interno e submissão do consumidor aos fornecedores e prestadores 
de serviço e não a condição individual de cada consumidor (fática, 
jurídica, técnica ou informacional); (ii) a condição individual de cada 
consumidor seria aferida num segundo momento, que seria ligado ao 
instituto da hipossuficiência, onde sendo constatada, haveria para o 
consumidor a facilitação de sua defesa (sentido amplo), além da pos-
sibilidade de inversão do ônus da prova e, ainda, para o não consumi-
dor, a aplicação da legislação mais favorável dentro do ordenamento 
jurídico, inclusive a consumerista, equilibrando a relação contratual 
(mesmo não consumerista).

Sem embargo, superando a reflexão realizada, tomando por base o enten-
dimento majoritário da doutrina especializada e jurisprudência dos tribu-
nais, tem-se pela vulnerabilidade nas formas técnica, jurídica, fática e infor-
macional, adotada pelo STJ, e a hipossuficiência como instituto processual 
para defesa do vulnerável com alguma deficiência em sua defesa e que 
poderá contar com as benesses previstas no art. 6º VIII do CDC.

Seguindo com a estrutura proposta, após realizar a conceituação dos 
institutos da vulnerabilidade e hipossuficiência, superando as conside-
rações iniciais, passa-se a tratar do tema principal do estudo, ou seja, 
analisar a figura dos hipervulneráveis, mais ainda em tempos de pande-
mia, o que será feito com mais aprofundamento no capítulo seguinte.  

iDEnTiFiCAçãO DOS HiPErvUlnErÁvEiS nA 
SOCiEDADE DE COnSUMO

Antes de adentrarmos o assunto propriamente dito, há de se con-
ceituar a hipervulnerabilidade como uma espécie qualificada da 
vulnerabilidade, sendo esta última presumida e intrínseca à condi-
ção de consumidor.
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Com o emprego do prefixo hiper, oriundo do grego hypér, a hiper-
vulnerabilidade - ainda pouca amparada pela legislação vigente 
-, é aplicada aos consumidores que possuem alto grau de debili-
dade e desvantagem quando comparados aos fornecedores, no 
que tange à condição jurídica, técnica, social, econômica, fática, 
informacional e tecnológica. 

Ou seja, enquanto a vulnerabilidade do art. 4º, inciso I, do Código de 
Defesa do Consumidor, se presume e é inerente a todos os consu-
midores, a hipervulnerabilidade seria inerente e especial à situação 
pessoal, social, fática e objetiva de agravamento da vulnerabilidade do 
consumidor, seja permanente - prodigalidade, incapacidade, deficiên-
cia física ou mental -, ou temporária - doença, gravidez, analfabetismo, 
turista, idoso, criança, etc. 

Sendo o Ministro Antônio Herman Benjamin, quem cunhou a expres-
são hipervulnerabilidade, em seu voto no Resp 931.513/RS, 1ª Seção, 
j. 25.11.2009, DJE 27.09.2010, ressaltou o que segue:

“a categoria ético-política, e também jurídica dos sujeitos 
vulneráveis inclui um subgrupo de sujeitos hipervulne-
ráveis...Ao se proteger o hipervulnerável, a rigor quem 
verdadeiramente acaba beneficiada é a própria socie-
dade, porquanto espera o respeito ao pacto coletivo de 
inclusão social imperativa, que é caro, não por sua faceta 
patrimonial, mas precisamente por abraçar a dimensão 
intangível e humanista dos princípios da dignidade da 
pessoa humana e da solidariedade. Assegurar a inclusão 
judicial, isto é, reconhecer a legitimação para agir dessas 
pessoas hipervulneráveis, inclusive dos sujeitos interme-
diários a quem incumbe representá-las, corresponde a 
não deixar nenhuma ao relento da Justiça por falta de 
porta-voz de seus direitos ofendidos”. 
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Esta proteção do Estado é imprescindível em uma sociedade hetero-
gênea, na qual identificamos consumidores em estágio de avançada 
fragilidade física, psicológica, sensorial, motora, cognitiva e mental, 
além de razões relativas à idade, gênero, circunstâncias sociais, eco-
nômicas, étnicas e culturais.

Baseada nessa vulnerabilidade do consumidor, deu-se início ao movi-
mento de âmbito internacional, com o escopo de trazer equilíbrio às 
relações entre consumidores e fornecedores, o que proporcionou o 
reconhecimento do Princípio da Vulnerabilidade pela Organização das 
Nações Unidas, no ano de 1985.

Para Marié Miranda e Laís Bergstein, “no Direito do Consumidor, não 
há espaço para o comodismo. Nos mercados, o capital se sobrepõe às 
pessoas com muita facilidade e a todo instante. É preciso estar atento, 
lutar pelo prevalecimento da Justiça no caso concreto e para as garantias 
constitucionais de proteção dos consumidores não sejam meramente re-
tóricas.” (MIRANDA; BERGESTEIN, 2018, p.53)

Diante disso, com o foco na preservação da dignidade da pessoa hu-
mana, cabe ao Estado a proteção desses indivíduos que necessitam 
de especial atenção, pois representam os consumidores que, devido 
a serem minoritários e, por vezes, discriminados, mais sofrem com a 
massificação do consumo.

Ou seja, em atenção aos princípios constitucionais da isonomia e dig-
nidade humana, é premente assegurar a esses consumidores o exer-
cício de todo e qualquer direito, dispensando-lhes tratamento dife-
renciado, mas, em hipótese alguma, discriminatório.

Ainda hoje, percebe-se que, apesar deste grupo de pessoas compor 
uma grande parcela do mercado consumidor, a maioria dos forne-
cedores persiste em ignorar o seu dever de estabelecer medidas e 
políticas de atendimento que respeitem as condições destes consumi-
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dores, mesmo que se trate de uma obrigação social e demonstração 
de respeito pelo próximo.

Como o CDC autoriza a intervenção direta do Estado no domínio eco-
nômico, para garantir a proteção efetiva do consumidor, faz-se mister 
que o governo adote políticas públicas de inclusão das pessoas com 
necessidades especiais, sendo certo que sua omissão contraria o pró-
prio estado democrático de direito.

Tais medidas têm o objetivo de compelir os fornecedores a prestarem 
seus serviços de forma acessível a esses consumidores, sem que lhes 
sejam impostos quaisquer ônus em decorrência de sua condição. 

Com base no entendimento de hipervulnerabilidade ou vulnerabili-
dade potencializada, o art. 39, inciso IV, do CDC, dispõe ser vedado ao 
fornecedor a prática abusiva que enseje manifesto desequilíbrio entre 
as partes, como assim descreve: “prevalecer-se da fraqueza ou ignorân-
cia do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou 
condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços”.

Assim, cabe aos prestadores de produtos e/ou serviços respeitarem 
as qualidades dos hipervulneráveis, inserindo-os à sociedade de con-
sumo de forma a promover a inclusão e alcançar a igualdade.

ESPÉCiES DE HiPErvUlnErABiliDADE E OS PrinCiPAiS 
iMPACTOS DA PAnDEMiA nA rElAçãO DE COnSUMO

Da hipervulnerabilidade circunstancial quando do 
desabastecimento de produtos básicos e suspensão do 
fornecimento de serviços essenciais 

O Código de Defesa do Consumidor que, neste ano, completa 30 anos, 
é uma arma poderosa do consumidor brasileiro, inclusive em uma 
época de pandemia como ocorre neste momento, em todo o mundo. 
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Ele é um conjunto de regras abrangentes que trata das relações de 
consumo em todas as esferas: civil, definindo as responsabilidades e 
os mecanismos para a reparação de danos causados; administrativa, 
definindo os mecanismos para o poder público atuar nas relações de 
consumo; e penal, estabelecendo tipos de crimes e as punições para 
os mesmos (https://idec.org.br/dicas-e-direitos/coronavirus-os-princi-
pais-direitos-do-consumidor).

Diante do atual estado de calamidade pública decretada em março 
deste ano, em razão da pandemia da COVID-19 (coronavírus), tem-
se visto com grande preocupação o aumento de práticas abusivas e 
lesivas perpetradas pelos fornecedores de produtos e/ou serviços, 
nesse período.

É inegável que a pandemia desnudou os vários problemas sociais, 
econômicos, políticos e sanitários pelos quais o Brasil passa, demons-
trando, até de forma vilipendiada, a falta de comprometimento do Es-
tado em resguardar direitos básicos dos cidadãos.

Essas questões enfrentadas pela sociedade colocou, na verdade, qua-
se todos os consumidores em estado de alto grau de vulnerabilidade, 
ainda que temporária, já que trouxe, logo de início, um desabasteci-
mento de produtos, sobretudos os de higiene - itens essenciais ao 
combate contra o vírus.

Não é a primeira vez que os brasileiros se encontram, enquanto 
consumidores, em uma situação temporária de hipervulnerabilida-
de. Recentemente, em janeiro de 2019, tivemos o rompimento das 
barragens de Brumadinho - maior acidente de trabalho no Brasil em 
perda de vidas humanas e o segundo maior desastre industrial do 
século -, ocasião em que houve desabastecimento de água para os 
moradores e sobreviventes da tragédia, além do aumento do com-
bustível na localidade.
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Acerca dos serviços essenciais, foi editada a Resolução Normativa da 
Agência Nacional de Energia Elétrica nº 878 de 2020, contendo medi-
das para preservação da prestação do serviço público de distribuição de 
energia elétrica enquanto perdurar a pandemia (http://www2.aneel.gov.
br/cedoc/ren2020878.pdf).

Em seu teor, a Resolução previa a suspensão do fornecimento de energia 
dos consumidores, ainda que inadimplentes, até o dia 31 de julho, medida 
que se manteve até o fim do ano de 2020, mas apenas para os consumi-
dores classificados como de baixa renda.

No entanto, apesar de possível o corte de energia por falta de paga-
mento, a partir do dia 01 de agosto, é proibido, de acordo com a Lei nº 
14.015/2020, efetuar a suspensão do serviço às sextas, sábados, domin-
gos, feriados e dias que antecedem feriados. 

Como é sabido, a crise sanitária, que abalou todo o mundo, potencia-
lizou a crise econômica de vários países, mas, em especial, do Brasil, 
fazendo com que os consumidores fossem expostos aos mais diver-
sos crimes contra a economia popular e contra a saúde.

Das práticas abusivas de preço

Logo que decretada a pandemia no Brasil, os consumidores já foram 
surpreendidos com o aumento abusivo e ilegal de vários produtos co-
mercializados pelos supermercados e farmácias, o que denota o opor-
tunismo dos fornecedores e a clara violação ao previsto no art. 39, 
incisos V e X, do CDC,  que qualificam como prática abusiva “exigir do 
consumidor vantagem manifestamente excessiva”, bem como a elevação 
“sem justa causa” do preço de produtos ou serviços”.

Notável ainda, nessas práticas, o desrespeito ao artigo 51, inciso IV, 
do mesmo diploma, que dispõe serem “nulas de pleno direito” as cláu-
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sulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que 
“estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 
consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a 
boa-fé ou a equidade".

Ademais, fere o art. 157, do Código Civil, o qual estabelece que “ocorre 
a lesão quando uma pessoa, sob premente necessidade, ou por inexperi-
ência, se obriga a prestação manifestamente desproporcional ao valor da 
prestação oposta”.

Nessa senda, com o propósito de suspender o reajuste anual dos pre-
ços de medicamentos, o Governo Federal editou a Medida Provisória 
nº 933/2020, a qual teve sua vigência prorrogada por mais 60 dias pela 
Câmara dos Deputados.

Todavia, segundo o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor 
(IDEC), aludida Medida não tem o condão de obstar o aumento dos 
preços pelas indústrias farmacêuticas e distribuidoras, mas apenas de 
suspender o reajuste que alcança o valor máximo dos preços listados 
pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED). Na 
prática, inclusive, foi o que aconteceu.

Com a forte atuação dos órgãos de fiscalização, após o recebimento 
de inúmeras denúncias feitas pela população prejudicada, os Procons 
municipais e estaduais, que possuem poder de polícia, realizaram 
fiscalizações in loco, chegando a notificar e, em casos reiterados de 
desobediência, a multar os supermercados, farmácias, lojas e demais 
varejos que descumprissem as normas consumeristas. 
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Da hipervulnerabilidade tecnológica e informacional 
na ocasião da contratação de produtos e/ou serviços 
por meio eletrônico. Do oferecimento de crédito pelas 
Instituições Bancárias

Concomitantemente a isso, no que se refere à situação fática caracte-
rizadora da hipervulnerabilidade temporária, apontamos as enormes 
filas e aglomerações na porta das instituições financeiras, seja para a 
realização de transações bancárias ou para o recebimento do auxílio 
emergencial do Governo, que, pela falta de estrutura dos bancos, sub-
meteram os cidadãos aos sentimentos de vergonha e até mesmo de 
humilhação, incluindo, pasmem, os idosos.

Sobre os idosos, já considerados hipervulneráveis na relação de con-
sumo, cabe pontuar que 95% deles não dominam à rede mundial 
de internet, com parcos ou quase nenhum conhecimento das ferra-
mentas da tecnologia, a exemplo do uso de aplicativos bancários e de 
compra virtual.

Para Gustavo Chalfun e Shirley Teodoro, “importa considerar que, ao 
promover a atenção ao consumidor idoso, não se contempla um privi-
légio, vez que nenhum direito lhe está sendo majorado, muito diversa-
mente, o que se está a promover, repise-se, é a equalização na relação 
de consumo”. (CHALFUN; TEODORO, 2018, p. 342)

Esses dados comprovam a hipervulnerabilidade informacional e tec-
nológica dos consumidores nessa era digital, potencializada pela me-
dida de isolamento domiciliar exigida na pandemia. 

Com as lojas e restaurantes fechados, houve uma crescente das com-
pras on-line, aumentando, como consequência, o número de denún-
cias de fraudes praticadas por empresas “fantasmas” ou inidôneas, 
além das queixas de atraso na entrega do produto e a constatação de 
algum vício ou defeito na mercadoria.
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Sabe-se que o consumo é estimulado pelos empresários através dos 
diversificados meios de comunicação em massa e, também, pelos 
processos de marketing que são infinitos. 

A forma ostensiva de publicidade das ofertas de produtos e serviços 
demonstra, de forma inequívoca, a invasão à privacidade e proteção 
de dados dos consumidores, uma vez que as empresas enviam suas 
ofertas aos e-mails, sms e redes sociais das pessoas sem que essas, 
sequer, tenham solicitado quaisquer informações a respeito.  

Não bastasse, indubitável a prevalência da informalidade no momen-
to da celebração do contrato por meio virtual, restando ao consumi-
dor apostar na boa-fé do fornecedor – pressuposto básico na relação 
de consumo –, além da observância ao dever de informar, conforme 
estabelece o art. 6, do CDC.  

Logo, com o objetivo de criar uma maior segurança para a realização 
de compras pela internet, foi promulgado o Decreto nº 7.692/2013, o 
qual trouxe disposições sobre o comércio eletrônico.

Acerca do assunto, Mateus Nogueira defende que “a vulnerabilidade 
do consumidor é latente e se apresenta de forma exacerbada, sen-
do sensível o reconhecimento da total e irrestrita dependência do 
consumidor de tecnologia, bem como a sua ignorância em relação a 
diversos aspectos da oferta e comercialização de produtos tecnoló-
gicos, bem como a prestação de serviços que envolvam tecnologia, o 
que naturalmente se desdobra em hipervulnerabilidade”. (DA SILVA, 
2018, p. 458) 

Corroborando tal entendimento, convém destacar que a tecnologia 
trouxe fragilidade aos clientes e escancarou a obscuridade dos Con-
tratos essencialmente de adesão, composto por cláusulas poucas cla-
ras, abusivas ou até mesmo inexistentes.
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A respeito dos Contratos com cláusulas extensas, confusas e abusivas, 
identificou-se, através da reclamações dos consumidores lesados, 
que, em meio à crise sanitária e econômica, os bancos e financeiras 
aproveitaram da vulnerabilidade agravada de seus clientes para ex-
plorarem, de forma irresponsável, ofertas de crédito “sem burocra-
cia”, inclusive para quem estava com o nome inserido nos cadastros 
dos órgãos de restrições de crédito.

Para esses contratos de empréstimo, sequer houve a análise prévia 
do cadastro positivo, a fim de certificar o quão comprometida estava 
a renda daquela pessoa.

Sem legislação específica até o presente momento, o Superendivida-
mento – objeto do PL 3515/15 – é uma realidade da maioria dos brasi-
leiros que buscam crédito junto às financeiras. 

Aproveitando-se do momento de agravada crise econômica, as ins-
tituições bancárias investiram, ainda, na publicidade enganosa para 
divulgação do serviço de renegociação das dívidas de seus clientes, 
ocasião em que os consumidores foram levados a acreditar na possi-
bilidade de concessão de uma moratória, quando, na verdade, trata-
va-se da novação da dívida. 

Percebe-se com isso, que, apesar de estarmos em pleno século 
XXI, são poucas as empresas, e-commerce e estabelecimentos co-
merciais que estão preocupados em capacitar seus colaboradores 
para atenderem esse público fragilizado, o que evidencia a ausên-
cia de responsabilidade social do empreendedor e o desrespeito 
aos princípios da dignidade da pessoa humana e da vulnerabilida-
de do consumidor.
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Do cancelamento de voos e pacotes de viagem

Não há como olvidar da posição vexatória em que os turistas foram 
submetidos nesse período da pandemia, pois várias foram as empre-
sas de turismo e companhias aéreas que deixaram de prestar a devi-
da assistência material e moral a esses consumidores, em grave vio-
lação à Resolução nº 400/2016 da Agência Nacional de Aviação Civil.

Diante de uma hipervulnerabilidade circunstancial, muitos passagei-
ros se viram em alto grau de vulnerabilidade quando passaram a va-
gar nos saguões de aeroportos, sem receber quaisquer informações 
quanto ao cancelamento e relocação de seus voos, carecendo, naque-
las ocasiões, de auxílio básico para mantê-los até que fossem sanados 
os problemas.

De forma semelhante, ocorreu com os consumidores quem contrata-
ram viagens de cruzeiros, já que acabaram retidos nas embarcações 
até que pudesse desembarcar em algum porto do estado, após auto-
rização da Agência de Vigilância Sanitária – ANVISA.

Importa destacar que, tanto nesses navios como nos voos, é alto o ris-
co de contágio pelo coronavírus, pois há muitas pessoas concentradas 
em um espaço determinado, o que obriga as empresas a adotarem 
regras rígidas de higiene e medidas sanitárias.

Nessa senda, igualmente foram penalizados os consumidores que 
optaram pelo cancelamento de voos e/ou pacotes de viagens, já que, 
de acordo com a Medida Provisória 925/20, o reembolso do valor se 
daria dentro de um prazo de 12 (doze) meses, não afastando a possi-
bilidade da cobrança de taxas referentes ao cancelamento.

De igual forma, para aqueles que escolhessem pelo recebimento do crédito 
concernente ao valor do contrato, o prazo também seria de 12 (doze) meses, 
a contar da data do voo, para o agendamento dos novos trechos aéreos. 
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Contrariando referida Medida, no estado de Pernambuco, foi publi-
cada a Lei Ordinária 16.899/202, de autoria dos Deputados Estaduais, 
João Paulo Costa e Romero Albuquerque, que veda expressamente 
qualquer cobrança pelas companhias aéreas e agências de turismo 
de Pernambuco quando do cancelamento ou remarcação do serviço 
pelo cliente.

Mais benéfica ao consumidor, a citada Lei, que tem validade de um 
ano após o término do estado de calamidade, resguarda o direito 
do consumidor ao cancelamento sem a incidência de multa e taxas, 
além da devolução da quantia despendida em até 12 meses, após 
o fim da pandemia.

Inclusive, em caso de descumprimento pelo fornecedor do serviço, 
será aplicada multa no importe de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a 
cada autuação feita, sendo este valor aplicado no Fundo de Defesa 
do Consumidor. 

Da prestação de ensino na rede privada e a negociação 
das mensalidades

Dando sequência aos casos de hipervulnerabilidade temporária dos 
consumidores, constatamos a dificuldade enfrentada pelos alunos da 
rede privada quando da negociação dos Contratos de Ensino, vez que 
encontram enorme resistência de muitas Instituições Escolares no 
tocante ao oferecimento de desconto nas mensalidades ou mesmo 
parcelamento do débito.

No Brasil, como medida para evitar a propagação do novo coronaví-
rus, restou determinado o fechamento total de escolas e universida-
des públicas e particulares, com a suspensão das aulas presenciais 
em todo o território nacional.
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Este fato obrigou as Instituições a se adequarem às modalidades de 
ensino à distância e on-line, prestado por meio de plataformas de en-
sino virtual, gerando uma discussão, no meio acadêmico, sobre o uso 
da tecnologia como ferramenta auxiliar no desenvolvimento educa-
cional e de aprendizagem. 

Todavia, apesar do Brasil ser o 4º (quarto) país no ranking mundial, 
com mais pessoas conectadas à internet, de acordo com o relatório 
divulgado pela Conferência das Nações Unidas sobre o Comércio e 
Desenvolvimento (UNCTAD), a desigualdade no tocante ao acesso à 
rede ainda é um problema a ser resolvido no país. (https://exame.
com/tecnologia/brasil-e-o-4o-pais-em-numero-de-usuarios-de-in-
ternet/) 

Tal problemática ficou escancarada quando da discussão sobre o 
adiamento ou não do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM -, des-
te ano, por considerar a irrefutável desigualdade de acesso às aulas 
remotas pelos alunos da rede pública de ensino. 

Segundo dados do IBGE, chegou a 19 milhões o número de pessoas 
afastadas do trabalho, causando um impacto direto na renda das fa-
mílias brasileiras. Essa perda total ou parcial da renda obrigou muitos 
alunos e pais de alunos a buscarem uma negociação junto às esco-
las e universidades, visando uma composição com base nos princí-
pios da solidariedade e boa-fé. (https://g1.globo.com/economia/no-
ticia/2020/06/24/com-pandemia-97-milhoes-de-trabalhadores-fica-
ram-sem-remuneracao-em-maio-diz-ibge.ghtml) 

Para coibir os abusos cometidos pelas Instituições de Ensino da rede 
privada, o Ministério Público de Pernambuco e Procons procuraram 
orientar os consumidores a solicitar a planilha de custos operacio-
nais destas instituições, com vistas à apuração de eventual redução 
de despesas para que seja factível o oferecimento de um desconto 
proporcional nas mensalidades. 
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Em contrapartida, apesar da inegável dificuldade dos alunos em 
honrar suas obrigações no que tange à pontualidade do adimple-
mento das mensalidades, não há de se olvidar o investimento feito 
por escolas de pequeno e médio porte, o que aumentou sobrema-
neira seus custos.

Dessa forma, o IDEC e demais órgãos de defesa do consumidor são 
uníssonos em relação à indicação da plataforma consumidor.gov para 
solução das demandas, meio pelo qual é realizada a mediação e con-
ciliação de conflitos, sob a análise de cada caso concreto. 

COnClUSãO

É inconteste que a pandemia agravou a situação dos hipervulnerá-
veis, expondo, inclusive, quase todos os consumidores a tal quadro de 
vulnerabilidade potencializada, ainda que temporária e circunstancial.

Todavia, o estado de calamidade pública não concede uma carta em 
branco para que os fornecedores de produtos e serviços se aprovei-
tem do momento para cometer práticas abusivas e ilegais nas rela-
ções de consumo, sobretudo contra os hipervulneráveis permanen-
tes, que, não à toa, possuem Estatuto próprio. 

Em combate às referidas práticas previstas no artigo 39, do Código 
de Defesa do Consumidor, além da implantação de novas Políticas 
Públicas e atuação agressiva dos Órgãos de Defesa do Consumi-
dor, faz-se mister pontuar o empoderamento dos consumidores, os 
quais estão cada vez mais conscientes, cientes e exigentes quanto 
aos seus direitos.

Na mesma toada, verificamos o novo perfil dos consumidores, menos 
influenciáveis e fiéis às marcas, e mais responsáveis em relação ao 
meio ambiente e ao comportamento social das empresas.



189

Afinal, os consumidores e fornecedores não possuem interesses an-
tagônicos e tampouco sobrevivem, no mercado de consumo, um sem 
o outro.   

rEFErÊnCiAS

ALABART, Silvia Díaz (coord.). Manual de derecho de consumo. 1ª ed. 
Madrid: Editorial Reus, 2016.  

BENJAMIN, Antônio Herman V.; MARQUES, Cláudia Lima; BESSA, Leo-
nardo Roscoe. Manual de Direito do Consumidor. 8ª ed. São Paulo: 
RT, 2017.

CRUZ, Guilherme Ferreira da. Teoria geral das relações de consumo. 
São Paulo: Saraiva, 2014.

LISBOA, Roberto Senise. Responsabilidade civil nas relações de 
consumo. São Paulo: RT, 2001.

MIRANDA, Marié; BERGESTEIN, Laís. A luta pelo direito do consumi-
dor:superar retrocessos e avanças na proteção dos vulneráveis. In LA-
MACHIA, Cláudio; MIRANDA, Marié; MARQUES, Cláudia Lima. Estudos 
do Direito do Consumidor. Brasília. 2018. pp 53-64.

CHALFUN, Gustavo Oliveira; TEODORO, Shirley dos Reis. O direito de 
envelhecer sem a subtração de direitos do Código de Defesa do Con-
sumidor. In LAMACHIA, Cláudio; MIRANDA, Marié; MARQUES, Cláudia 
Lima. Estudos do Direito do Consumidor. Brasília. 2018. pp 339-343.  

DA SILVA, Mateus Nogueira. A hipervulnerabilidade do consumidor 
de tecnologia. In LAMACHIA, Cláudio; MIRANDA, Marié; MARQUES, 
Cláudia Lima. Estudos do Direito do Consumidor. Brasília. 2018. pp 
449-460. 



190

LAMACHIA, Cláudio; MIRANDA, Marié; MARQUES, Cláudia Lima. Es-
tudos de Direito do Consumidor. Brasília: OAB, Conselho Federal, 
2018.

_________________. Mec decide adiar ENEM por 30 a 60 dias. Disponí-
vel em: https://educacao.uol.com.br/noticias/2020/05/20/mec-decide
-adiar-enem-por-30-a-60-dias.htm. Acesso em: 20 de julho de 2020.

_________________. Brasil é o 4º país em número de usuários de in-
ternet. Disponível em: https://exame.com/tecnologia/brasil-e-o-4o
-pais-em-numero-de-usuarios-de-internet/. Acesso em: 20 de julho de 
2020

_________________. Corona: os principais direitos do consumidor. Dis-
ponível em: https://idec.org.br/dicas-e-direitos/coronavirus-os-princi-
pais-direitos-do-consumidor. Acesso em: 20 de julho de 2020

_________________. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 878, DE 24 DE MARÇO 
DE 2020. Disponível em: http://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren2020878.
pdf. Acesso em: 20 de julho de 2020

________________. Com pandemia, 9,7 milhões de trabalhadores ficaram 
sem remuneração em maio, diz IBGE. Disponível em: https://g1.globo.
com/economia/noticia/2020/06/24/com-pandemia-97-milhoes-de-
trabalhadores-ficaram-sem-remuneracao-em-maio-diz-ibge.ghtmlA-
cesso em: 20 de julho de 2020.



191

CAPÍTUlO 9

invErSãO DO ÔnUS DA PrOvA nAS 
rElAçÕES DE COnSUMO E OS MÉDiCOS 
PrOFiSSiOnAiS liBErAiS 

Vinícius de Negreiros Calado94

Introdução

Busca-se no presente capítulo investigar, por meio da revisão de lite-
ratura, o tema da inversão do ônus da prova nas relações de consu-
mo, com enfoque nos profissionais liberais que exercem a medicina. 

O estudo aborda o conceito de profissional liberal, o dever de infor-
mar, a questão do momento da inversão do ônus da prova no pro-
cesso civil e, por fim, a possibilidade dessa inversão no tocante aos 
profissionais liberais.

94 Graduado em Direito pela Universidade Católica de Pernambuco – 
UNICAP (2000), com especialização em Direito Tributário pela Universidade 
Federal de Pernambuco – UFPE (2002). Mestre (2012) e Doutor (2020) em 
Direito pela UNICAP. Atua como professor Assistente II de Direito Civil, 
Direito do Consumidor e Monografia Jurídica na UNICAP. Advogado. Sócio 
do escritório Calado & Souza Advogados Associados. Membro da Comissão 
de Direito e Saúde e de Defesa do Consumidor da OAB/PE. Pesquisador 
dos Grupos de Pesquisa: Linguagem e Direito; Direito Civil e Ação, ambos 
da UNICAP. Coordenador do LLM em Direito Médico e da Saúde da Católica 
Business School Recife. Autor e organizador de livros jurídicos. CV Lattes 
disponível em http://lattes.cnpq.br/2328562382853560. E-mail: vinicius.
calado@unicap.br
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Não se olvida que a temática possui amplo desenvolvimento doutri-
nário e jurisprudencial, mas ainda persiste certa divergência quanto 
a possibilidade de inversão no tocante aos profissionais liberais por 
causa da excepcionalidade da regra contida no CDC no que pertine à 
responsabilidade civil desses profissionais.

Enquanto alguns autores entendem que não seria possível a inversão, 
outros entendem que ela se daria automaticamente, e outros ainda 
que ela é possível a depender do preenchimento dos requisitos legais 
analisados casuisticamente pelo magistrado, havendo quem afirme 
que tecnicamente sequer se trata de inversão probatória.

Assim, fixada a problemática, passe-se adiante a desenvolver o tema 
proposto.

Inversão do ônus da prova e liberalidade profissional

A questão da inversão do ônus da prova possui amplo desenvolvi-
mento jurisprudencial, não sendo difícil localizar julgados nos tribu-
nais pátrios95 e no próprio STJ96 sobre o tema, sendo certo que a in-
versão do ônus da prova “não ocorre em todas as situações em que a 

95 TAMG – AC 0325287-9 – 4ª C.Cív. – Rel. Juiz Paulo Cézar Dias – J. 
28.03.2001; TAMG – AC 0316920-0 – 2ª C.Cív. – Rel. Juiz Batista Franco – J. 
03.10.2000; TJRS – AGI 70001081918 – 10ª C.Cív. – Rel. Des. Jorge Alberto 
Schreiner Pestana – J. 24.08.2000; TAPR – AC 0156986-6 – (10574) – 6ª C.Cív. – 
Relª Juíza Anny Mary Kuss – DJPR 15.09.2000; TAMG – AI 0293929-3 – 3ª C.Cív. 
– Rel. Juiz Edilson Fernandes – J. 10.11.1999; TAPR – AG 146797601 – (9980) – 7ª 
C.Cív. – Rel. Juiz Conv. Noeval de Quadros – DJPR; 10.12.1999.
96 REsp 171988 – RS – 3ª T. – Rel. Min. Waldemar Zveiter – DJU 28.06.1999 
– p. 104; REsp 696284/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 03/12/2009, DJe 18/12/2009; AgRg nos EDcl no REsp 994978/SP, 
Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/02/2009, 
DJe 26/02/2009; AgRg nos EDcl no Ag 854005/MT, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008.
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relação jurídica é de consumo, pois é preciso que as alegações sejam 
verossímeis, ou a parte seja hipossuficiente”97.

As divergências doutrinárias sobre a inversão do ônus da prova giram 
basicamente em torno de duas grandes questões na área da respon-
sabilidade civil médica. A primeira versa sobre o momento da inversão 
do ônus da prova no processo civil (no saneamento ou na sentença) e 
a segunda diz respeito a possibilidade de inversão no tocante aos pro-
fissionais liberais, tendo em vista a regra especial do art. 14, parágrafo 
quarto do CDC, adiante transcrito:

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independen-
temente da existência de culpa, pela reparação dos da-
nos causados aos consumidores por defeitos relativos à 
prestação dos serviços, bem como por informações insu-
ficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

§ 4° A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais 
será apurada mediante a verificação de culpa.

Para Paulo de Tarso Sanseverino:

A única exceção expressamente aberta, no direito bra-
sileiro, de efetiva manutenção da responsabilidade 
subjetiva foi em relação aos profissionais liberais. O 
CDC, no art. 14, §4º, estabeleceu, taxativamente, a ne-
cessidade de comprovação de culpa para apuração de 
responsabilidade.98

97  Excerto do REsp 1277250 / PR, Rel.: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
T4 – QUARTA TURMA, Data de Julgamento: 18/05/2017, Data de Publicação 
DJe: 06/06/2017.
98  SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Responsabilidade civil no Código 
do Consumidor e a defesa do fornecedor. São Paulo: Saraiva, 2010. p.163.
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No que concorda Miguel Kfouri Neto99 para quem “o profissional libe-
ral não está sujeito ao regime da responsabilidade objetiva, que pres-
cinde da comprovação de culpa - sistema consagrado pela lei proteti-
va das relações de consumo”, complementando Roberta Densa100 “[...] 
para a apuração da responsabilidade civil do médico deve o consumi-
dor provar a culpa do profissional no evento danoso” quando restar 
caracterizada a relação de consumo.

Justifica Bruno Miragem que o legislador teria observado a nature-
za personalíssima e isolada do serviço prestado pelo profissional 
liberal e que

por isso não detém estrutura complexa de fornecimen-
to do serviço, em relação ao qual o interesse básico do 
consumidor estará vinculado conhecimento técnico es-
pecializado deste fornecedor. Daí porque a identificação 
do profissional liberal pareça se ligar a duas condições 
básicas: a) primeiro, a espécie de atividade exercida; b) 
segundo, o modo como é exercida. 101

O mencionado autor102 entende que a “preponderância do elemen-
to humano e de especialidade técnica” seria razão suficiente para o 
tratamento diferenciado do prestador de serviço profissional liberal, 
visto que “seria desproporcional a imputação de responsabilidade 
independente da avaliação da culpa”, sendo da mesmíssima opinião 
Paulo de Tarso Sanseverino porque

99  KFOURI NETO, Miguel. Culpa Médica e ônus da prova. São Paulo: 
RT, 2002. p. 165.
100  DENSA, Roberta. Direito do Consumidor. São Paulo: Atlas, 2009. p. 69-70.
101  MIRAGEM, Bruno. Curso de direito do consumidor. São Paulo: RT, 
2010. p. 398.
102  Idem, ibidem.  p. 365.
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os contratos de prestação de serviço celebrados pelos 
profissionais liberais e seus clientes envolvem, normal-
mente, uma relação de confiança, que atenua, sobrema-
neira, a desigualdade reinante em outros contratos de 
consumo. Isso reduz o grau de vulnerabilidade do clien-
te, enquanto consumidor, frente ao profissional liberal, 
como fornecedor de serviços, que é uma das notas ca-
racterísticas fundamentais das relações de consumo.  103

Esse é justamente o caso da relação privada médico-paciente, onde 
a confiança e a transparência são fundamentais para a conclusão e 
desenvolvimento válido e eficaz do negócio jurídico. 

Para Paulo de Tarso Sanseverino “o conceito de serviço foi fixado de 
forma ampla no Código de Defesa do Consumidor, como sendo toda 
e qualquer atividade prestada no mercado de consumo, mediante 
remuneração”, sendo certo que são “também abrangidos os serviços 
prestados por profissionais liberais, como médicos, dentistas, advoga-
dos, engenheiros, arquitetos” que possuem “em caráter excepcional, 
um tratamento especial, em face da peculiaridade de suas atividades, 
mantendo-se um regime de responsabilidade subjetiva (art. 14, §4º, 
do CDC)”.104 Neste particular, a doutrina é unânime, havendo discor-
dâncias apenas no tocante ao ônus da prova, conforme será aborda-
do adiante. Nesse mesmo sentido Paulo Lôbo:

No direito brasileiro, o profissional liberal, quando presta 
serviços autonomamente, insere-se em relação de con-
sumo, pois o Código de Defesa do Consumidor faz refe-
rência expressa, no art. 3º, a “pessoa física” que “desen-
volve(m) atividade” de “prestações de serviços”. Consoli-

103  SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Responsabilidade civil no Código 
do Consumidor e a defesa do fornecedor. São Paulo: Saraiva, 2010. p.197
104  SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Responsabilidade civil no Código 
do Consumidor e a defesa do fornecedor. São Paulo: Saraiva, 2010. p.133
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dou-se, no Superior Tribunal de Justiça (REsp 364.168) a 
tese de que “aplica-se o Código de Defesa do Consumidor 
aos serviços prestados por profissionais liberais, com as 
ressalvas nele contidas”. As normas do Código Civil são, 
portanto, supletivas. 105 

Neste particular, o CDC chama a atenção inclusive da doutrina portu-
guesa

O Código de Defesa do Consumidor brasileiro constitui um 
marco importantíssimo em termos de direito compa-
rado. Neste país vigora o princípio de responsabilidade 
objectiva dos prestadores de serviços, mas abre-se uma 
excepção para os profissionais liberais, nos quais se in-
cluem, naturalmente, os médicos, cuja responsabilidade 
se conserva no âmbito do princípio culpabilístico.106 - des-
taques no original

Importa ainda o estudo da responsabilidade do médico enquanto 
fornecedor no tocante às informações insuficientes ou inadequadas 
sobre a fruição e os riscos dos serviços, prescrita na segunda parte do 
caput do art. 14 do CDC.

A responsabilidade civil pela violação do dever de informar, segundo 
Bruno Miragem107 possui “diversos efeitos jurídicos em direito do con-
sumidor”, vez que sua eficácia decorre da boa-fé objetiva, e nela tem 

105  LÔBO, Paulo Luiz Neto. Direito Civil. Contratos. São Paulo: Saraiva, 
2011. p. 359.
106  PEREIRA, André Gonçalo Dias. O consentimento informado na 
relação médico-paciente: estudo de Direito Civil. Coimbra Editora: Coimbra, 
2004. p. 355-356
107  MIRAGEM, Bruno. Curso de direito do consumidor. São Paulo: RT, 
2010. p.189-190.



197

origem108, e das “normas jurídicas específicas previstas no CDC”, deven-
do ser observadas “sanções que tais normas estabelecem com este 
fim”, concluindo que esta violação “configura violação de dever legal”.109

Seguramente não existe qualquer dúvida sobre o direito à informação 
do paciente e o correlato dever de informar do médico, cuja obrigação 
violada acarreta responsabilidade civil, no que Cláudia Lima Marques 
observa que o dever de informar é uma decorrência da boa fé na re-
lação médico-paciente em todas as suas fases, que passa por deveres 
de alerta e de aconselhamento “visando alcançar o consentimento in-
formado, válido e eficaz” do paciente. A autora afirma categoricamen-
te que “a falha informativa ou o fato oriundo do defeito de informação 
são uma negligência e imprudência médica por si sós” 110, assertiva 
com a qual se concorda.

Entendimento diverso possui Paulo de Tarso Sanseverino, para quem

Naturalmente, a simples falta de informação não ensejará a 
responsabilização do médico pelos prejuízos sofridos pelo 
paciente se não tiver sido a causa adequada desses danos. 
Porém, no caso de cirurgias facultativas, a deficiência de in-
formação acerca dos riscos poderá ser a causa adequada 
dos danos sofridos pelo paciente, que, se soubesse, poderia 
ter optado por não se submeter a eles. A solução prática 
que começa a ser tomada por alguns médicos, numa autên-
tica medicina defensiva, é a obtenção de declaração escrita 
a respeito da ciência desses riscos. 111

108 Idem, ibidem. p. 369.
109 Idem, ibidem. p.129.
110 MARQUES, Cláudia Lima. A responsabilidade dos médicos e do 
hospital por falha no dever de informar ao consumidor. RT, São Paulo: RT, v. 
827, p. 11-48, set, 2004. p. 19.
111 SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Responsabilidade civil no Código do 
Consumidor e a defesa do fornecedor. São Paulo: Saraiva, 2010. p.158.
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Em que pese o mesmo autor afirmar em passagem da mesma obra 
que “a ausência de comprovação do fornecimento dessas informa-
ções caracteriza o defeito”.112

É justamente nesse sentido que se destaca a importância do estu-
do do dever de informar que está intimamente ligado a produção 
da prova do prestação da informação/esclarecimento, checagem de 
compreensão do paciente e obtenção do seu consentimento para a 
realização da intervenção médica, justamente porque “a intervenção 
sem consentimento (ou o consentimento sem informação adequada) 
traduz-se tecnicamente numa ofensa corporal”.113 Daí porque discor-
da-se de Paulo de Tarso Sanseverino quanto a afirmação de que a 
simples falta informação não é capaz de ensejar a responsabilidade 
médica, concordando-se com a opinião exposta anteriormente por 
Cláudia Lima Marques que a falha informacional é uma negligência 
médica por si só.

Voltando a questão fulcral da inversão do ônus da prova, enquanto 
alguns autores entendem que não seria possível a inversão, outros 
entendem que ela se daria automaticamente, e outros ainda que ela é 
possível a depender do preenchimento dos requisitos legais, analisa-
dos casuisticamente pelo magistrado.

Garcia114 chega a afirmar que “tecnicamente, não há inversão do ônus 
da prova, uma vez que, desde o princípio, é a lei que institui a quem 
caberá o encargo probatório de determinado fato” e explicita de modo 
didático as hipóteses de “inversão do ônus da prova” no CDC com dois 
agrupamentos: no primeiro -  ope judicis – estaria o art. 6º, VIII do CDC; 

112 Idem, ibidem. p.290
113 PEREIRA, André Gonçalo Dias. O consentimento informado na 
relação médico-paciente: estudo de Direito Civil. Coimbra Editora: Coimbra, 
2004. p.190
114 GARCIA, Leonardo. Código de Defesa do Consumidor comentado 
artigo por artigo. Salvador: JusPODIVM, 2020. p. 113.
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no segundo – ope legis – estariam os seguintes artigos: art. 12, §3º, II, 
art. 14, §3º,I e o art. 38.

Sobre a temática do ônus da prova aduz Cláudia Lima Marques 

Frise-se que o § 4º do art. 14 do CDC refere-se ao regime 
da responsabilidade civil – por culpa -, dos profissionais 
liberais e nada menciona sobre o ônus da prova, que é 
regulado – em minha opinião – § 3º do art. 14 do CDC. 
Nesse sentido, parece-me que o ônus de provar que 
não houve defeito no serviço e na informação legalmen-
te obrigatória é tanto dos hospitais como dos médicos, 
por força do art. 14, § 3º, do CDC. [...] Este artigo imporia, 
assim, uma inversão ex vi lege do ônus da prova, à seme-
lhança do que faz o art. 12, § 3º do CDC para defeitos 
dos produtos.115

Esse entendimento não encontra ressonância na jurisprudência que 
vem sendo pacificada sobre a matéria no âmbito do STJ, onde a inver-
são do ônus da prova

não é automática, tornando-se, entretanto, possível 
num contexto da facilitação da defesa dos direitos do 
consumidor, ficando subordinada ao 'critério do juiz, 
quando for verossímil a alegação ou quando for ele 
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de ex-
periências'. (Excerto do AgRg nos EDcl no Ag 854.005/
MT, Rel. Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma, julgado em 
26.8.2008, DJe 11.9.2008.)

115 MARQUES, Cláudia Lima. A responsabilidade dos médicos e do 
hospital por falha no dever de informar ao consumidor. RT, São Paulo: RT, v. 
827, p. 11-48, set, 2004. p. 47.
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Luiz Otavio Amaral116 compreende a importância da contextualização ao 
asseverar que “o processo deve possibilitar à parte a defesa de seus direi-
tos dentro de seus limites e possibilidades, daí a melhor distribuição dos 
meios probatórios”, que se consubstanciam em materializar a vulnerabi-
lidade jurídica do consumidor e prover “meios de satisfazer a igualdade 
na diferença (= desigualar)”, e isto só pode ser feito casuisticamente.

Outrossim, a própria Cláudia Lima Marques em artigo específico so-
bre a responsabilidade médica e a falha no dever de informar, aduz 
que a informação é um princípio ao tempo que é um direito básico do 
consumidor117

[...] mas, asseverando que, tratando-se de responsabili-
dade pessoal do profissional liberal, como o médico, é 
excepcionalmente necessária a “verificação da culpa” 
própria (art. 14, § 4.º, do CDC). Também quando se trata 
de um dever de informar, de esclarecer, de aconselhar, 
de alcançar um consentimento informado (ou consenti-
mento pós-informação). 118

Já para Paulo Lôbo “presume-se que o profissional liberal é culpado 
pelo defeito do serviço, salvo prova em contrário, por ser a presunção 
juris tantum”119, destacando que “se o profissional liberal provar que 
não se houve com imprudência, negligência ou imperícia, a responsa-
bilidade não lhe poderá ser imputada”.120

116 AMARAL, Luiz Otavio de Oliveira. Teoria geral do direito do 
consumidor. São Paulo: RT, 2010. p.69.
117 MARQUES, Cláudia Lima. A responsabilidade dos médicos e do 
hospital por falha no dever de informar ao consumidor. RT, São Paulo: RT, v. 
827, p. 11-48, set, 2004. p. 23
118 Idem, ibidem. p. 25
119 LÔBO, Paulo Luiz Neto. Direito Civil. Contratos. São Paulo: Saraiva, 
2011. p. 359.
120 Idem, ibidem. p. 360.
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Corroborando o entendimento de Paulo Lôbo, o STJ121 assentou o se-
guinte entendimento 

[...] em procedimento cirúrgico para fins estéticos, con-
quanto a obrigação seja de resultado, não se vislumbra 
responsabilidade objetiva pelo insucesso da cirurgia, 
mas mera presunção de culpa médica, o que importa 
a inversão do ônus da prova, cabendo ao profissional 
elidi-la de modo a exonerar-se da responsabilidade con-
tratual pelos danos causados ao paciente, em razão do 
ato cirúrgico. (negrito do autor)

De modo análogo, Paulo de Tarso Sanseverino leciona

Efetivamente, a inversão do ônus probatório da culpa 
é uma questão processual, que não torna, por si só, 
objetiva a responsabilidade do profissional liberal. Na 
responsabilidade objetiva, a análise da culpa é irrele-
vante, pois ela não constitui elemento do suporte fático 
do ato ilícito. Na responsabilidade subjetiva, a culpa é 
elemento essencial do suporte fático e, não demonstra-
da a sua presença (pelo consumidor) ou comprovada a 
sua ausência (pelo profissional liberal), a demanda será 
julgada improcedente. 122

Igual posicionamento externou o ministro Eduardo Ribeiro123 ao pro-
ferir voto em acórdão versando sobre a responsabilidade médica:

121 REsp 985.888/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 16/02/2012, DJe 13/03/2012.
122 SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Responsabilidade civil no Código do 
Consumidor e a defesa do fornecedor. São Paulo: Saraiva, 2010. p.367.
123 REsp 81101/PR, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 13/04/1999, DJ 31/05/1999, p. 140.
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Discute-se sobre a distribuição do encargo de fazer a 
prova. Fosse a obrigação de resultado, a circunstância de 
não haver sido alcançado daria nascimento ao dever de 
reparar e o médico só se eximiria com a prova do fortuito 
ou da força maior. Se a obrigação é de meio, aquele dever 
existirá se não adimplida a obrigação de usar a melhor 
técnica, de cercar-se de todas as cautelas recomendáveis. 
Outra coisa, entretanto é a distribuição do ônus da prova. 
Viável invertê-lo, sem que isso signifique modificar a na-
tureza da obrigação.

Assim, consoante Paulo de Tarso Sanseverino124 “a inversão do 
ônus da prova pode também decorrer de determinação do juiz no 
curso do processo (ope judicis)”, desde que observados os requisi-
tos legais, quais sejam, quando for “verossímil a sua alegação as re-
gras ordinárias da experiência, ou quando for ele hipossuficiente”, 
esclarecendo que a “a verossimilhança relaciona-se a um juízo de 
probabilidade”, onde  

As provas apresentadas, em determinado momento an-
terior à sentença, evidenciam a forte probabilidade de 
que as afirmações da parte sejam verídicas, apresenta-
do mais elementos favoráveis ao consumidor do que a 
ele desfavoráveis. 125

Já a hipossuficiência “relaciona-se à vulnerabilidade do consumidor 
no mercado de consumo”, esclarecendo que se de um “conceito ju-
rídico, derivando do desequilíbrio concreto em determinada relação 
de consumo”.126

124 SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Responsabilidade civil no Código do 
Consumidor e a defesa do fornecedor. São Paulo: Saraiva, 2010. p.356.
125 SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Responsabilidade civil no Código do 
Consumidor e a defesa do fornecedor. São Paulo: Saraiva, 2010. p. 358.
126 Idem, ibidem. p.358.
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Ao tratar da prova na responsabilidade civil médica Bruno Miragem 
afirma que esse é um dos temas mais sensíveis nessa seara, afirman-
do que a chave para a solução das controvérsias é a hipossuficiência 
do consumidor de serviços médicos no tocante à impossibilidade de 
produção da prova, nos seguintes termos:

Esta compreensão da hipossuficiência é de extrema im-
portância na responsabilidade civil médica, em que mui-
to propriamente, a impossibilidade de produção da pro-
va não se vincula à quaisquer outros fatores senão a difi-
culdade de demonstrar a existência de uma situação de 
fato da qual o paciente-vítima de um dano não tem como 
apresentar, e muitas vezes nem ele próprio tem conheci-
mento de como ocorreram determinados eventos.127

Argumenta ainda o mencionado autor que nessas situações onde a 
própria prova (prontuário médico) é produzida pelos eventuais de-
mandados no processo civil, justifica a presunção relativa de culpa 
do profissional médico, reconhecendo-se a hipossuficiência do con-
sumidor “e invertido o ônus da prova, na forma do art. 6º., VIII, do 
CDC” 128. Ou seja, o autor reconhece a possibilidade de inversão do 
ônus da prova através de ato judicial para os casos do art. 14, pará-
grafo quarto do CDC.

Rizzatto Nunes129 aduz que dois são os momentos de produção da 
prova, quais sejam, a “prova do dano, do nexo de causalidade entre 
o dano e o serviço, com a indicação do profissional responsável” e a 
culpa do profissional liberal, afirmando que “em ambos os casos a 
inversão poderá dar-se”.

127 MIRAGEM, Bruno. Responsabilidade civil médica no direito brasileiro. 
Revista de direito do consumidor, n. 63. São Paulo: RT, jul.-set./2007, p. 52-91. p. 88.
128 Idem, ibidem. p. 89.
129 NUNES, Luiz Antonio Rizzatto. Curso de Direito do Consumidor: 
com exercícios. São Paulo: Saraiva, 2005. p.339.
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Sobre o momento da inversão, Paulo de Tarso afirma que a decisão 
que a defere deve ser realizada durante o curso do processo “de pre-
ferência na fase de saneamento, de modo a não causar surpresa a 
qualquer das partes”130, sendo neste mesmíssimo sentido que cami-
nha jurisprudência do STJ, como exemplifica a decisão abaixo, enten-
dendo alguns ministros de modo diverso131.

- A inversão do ônus da prova, prevista no artigo 6º, inciso 
VIII, do Código de Defesa do Consumidor, como exceção 
à regra do artigo 333 do Código de Processo Civil, sempre 
deve vir acompanhada de decisão devidamente funda-
mentada, e o momento apropriado para tal reconheci-
mento se dá antes do término da instrução processual, 
inadmitida a aplicação da regra só quando da sentença 
proferida.

(Excertos do REsp 881651/BA, Rel. Ministro HÉLIO QUA-
GLIA BARBOSA, QUARTA TURMA, julgado em 10/04/2007, 
DJ 21/05/2007, p. 592)

Assim, pode-se concluir que o momento para a inversão do ônus da 
prova no processo civil é no saneamento do processo, sendo possí-
vel a inversão no tocante ao profissionais liberais, mesmo em face 
da regra especial do art. 14, parágrafo quarto do CDC porquanto 
não se altera a responsabilidade civil subjetiva, apenas distribui-se 
a prova a quem melhor tem condições de produzi-la, a depender 
do preenchimento dos requisitos legais, analisados casuisticamente 
pelo magistrado.

130 SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Responsabilidade civil no Código do 
Consumidor e a defesa do fornecedor. São Paulo: Saraiva, 2010. p.362.
131 Vide voto divergente do ministro Sidnei Beneti no REsp 802.832/MG, 
Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
13/04/2011, DJe 21/09/2011.
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Contudo, ao tratar-se especificamente do dever de informar, é preciso 
ponderar primeiro de quem é o ônus probatório quanto ao cumpri-
mento do dever, para posteriormente, verificar-se a necessidade de 
uma eventual inversão. Neste sentido, vem a calhar a lição de Eva Só-
nia Silva, para quem:

Se o ónus da prova do cumprimento recaísse sobre o cre-
dor da informação, tratar-se-ia da prova de facto negati-
vo. O credor teria que provar que não houve cumprimen-
to. Como sabemos, semelhante prova é extremamente 
difícil de realizar. Por outro lado, se a prova do cumpri-
mento couber ao devedor, já estaremos perante a prova 
de um fato positivo.132

Entende a autora que o cumprimento do dever é um fato extintivo, 
pelo que “sua prova incumbe à parte que pretende que o seu dever 
seja considerado extinto”, justificando ser mais fácil para o devedor 
provar que cumpriu o seu dever do que para o credor que deixou de 
cumprir, aduzindo em fecho que “provada a existência do dever, é 
justo, neste caso, que o risco da falta da prova do seu cumprimento 
recaia sobre o devedor”133. É justamente este o caso do dever de infor-
mar do médico, prescrito nas normas legais e éticas, sendo, pois do 
médico a prova do cumprimento do dever.

Nesse sentido, ainda nas palavras de Paulo de Tarso Sanseverino:

A questão é relevante, pois o ônus da prova da culpa é 
diverso na responsabilidade contratual e extracontra-
tual. Na responsabilidade contratual ou negocial, o ônus 
da prova da inocorrência de culpa é, normalmente, do 
devedor (fornecedor de serviços, profissional liberal), de-

132 SILVA, Eva Sónia Moreira da. Da responsabilidade pré-contratual 
por violação dos deveres de informação. Coimbra: Almedina, 2006. p.204.
133 Idem, ibidem. p.205.
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vendo o credor (consumidor, cliente) comprovar apenas 
a existência do contrato, o inadimplemento, o dano sofri-
do e o nexo causal. Compete ao devedor a prova de que o 
plano decorreu de causa estranha, quer de caso fortuito, 
quer de força maior (arts. 389 e 393 do CC/2002; 1.056 a 
1.058 do CC/1916). Diferentemente, na responsabilidade 
extracontratual (art.186 do CC/2002; art.159 do CC/1916), 
o ônus da prova da ocorrência de culpa é do autor da 
demanda (cliente). 134

Sobre esta questão extremamente problemática já teve oportunidade 
de manifestar-se o Superior Tribunal de Justiça de Portugal, concluin-
do (em acórdão não unânime) que:

A tese que advoga uma alteração das regras legais 
gerais do regime da efectivação da responsabilidade 
civil, designadamente, no segmento da repartição do 
ónus da prova, em caso de responsabilidade civil mé-
dica, para além de carência de apoio legal, de falta de 
suporte na realidade hodierna do exercício da medici-
na e no actual estado de elevação do estatuto do pa-
ciente tem, pelo menos, duas principais consequên-
cias negativas: um forte abalo na confiança e certeza 
do direito e uma sequente e quase inevitável prática 
de uma medicina defensiva.

(Superior Tribunal de Justiça de Portugal - Excerto do 
julgamento da Revista n.º 1800/08 - 15-10-2009 - 2.ª 
Secção - Rodrigues dos Santos (Relator), João Bernardo 
(vencido), Oliveira Rocha, Oliveira Vasconcelos (vencido) 
e Serra Baptista)

134 SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Responsabilidade civil no Código do 
Consumidor e a defesa do fornecedor. São Paulo: Saraiva, 2010. p.199
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Assim, de modo a ter-se segurança jurídica, tem-se que a concreção 
do direito dar-se-ia no exato momento de aplicação da norma consu-
merista pelo magistrado fixando-se prévia e adequadamente o ônus 
probatório de ambas as partes, de modo fundamentado, sempre 
partindo do reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor, mas 
ciente de que a boa-fé objetiva ilumina e irradia seus efeitos para o 
médico e para o paciente.

A questão do ônus do aprova se reveste de especial problemática no 
tocante ao cumprimento do dever de informar do médico, pelo que 
assinala André Pereira:

O ónus da prova é, em geral no direito, uma matéria 
decisiva na resolução concreta dos litígios. Ora, nes-
ta matéria – responsabilidade médica por violação do 
consentimento informado – a determinação do onus 
probandi é ainda mais importante, por várias razões. 
Estamos a tratar de factos em que, em regra, há pou-
ca exposição pública: a relação médico-paciente acon-
tece num ambiente de privacidade, de resguardo e al-
guma sacralidade.135 

Opinião categórica de Cláudia Lima Marques especificamente 
sobre o tema “o dever de informar é do médico, cabendo a 
ele a prova que cumpriu com seu dever de boa-fé e contratual 
inerente”. 136

135  PEREIRA, André Gonçalo Dias. O consentimento informado na 
relação médico-paciente: estudo de Direito Civil. Coimbra Editora: Coimbra, 
2004. p. 188
136  MARQUES, Cláudia Lima. A responsabilidade dos médicos e do 
hospital por falha no dever de informar ao consumidor. RT, São Paulo: RT, v. 
827, p. 11-48, set, 2004. p. 29, 32 e 33.
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Considerações finais

Assim, entende-se que é possível a inversão do ônus da prova no 
processo civil, mesmo quando é demandado profissional liberal 
médico, vez que a regra do art. 14, parágrafo quarto do CDC não 
colide com o conteúdo do art. 6º, VIII do CDC, transferindo-se o ônus 
probatório e não transmutando-se a responsabilidade subjetiva em 
responsabilidade objetiva.

Outrossim, a concretização da inversão deve ser realizada por ato 
judicial fundamentado no momento do saneamento do processo, 
oportunizando-se às partes o prévio conhecimento das provas a seu 
encargo, sem que existam surpresas e eventuais violações de direito 
(ampla defesa/contraditório).

Merece, no particular, especial destaque a regra contida no Art. 10 
do CPC que impõe ao magistrado o dever de oportunizar as partes o 
direito de manifestação “ainda que se trate de matéria sobre a qual 
deva decidir de ofício”.

Destaque-se ainda que no tocante ao dever de informar do médico 
não há que se falar em inversão do ônus da prova porque esse 
ônus, na origem, já pertence ao médico, devendo ele produzir a 
prova de que cumpriu o dever de informar, utilizando para tanto 
todas as formas licitamente possíveis no curso processual, seja 
através de instrumento escrito, prova testemunhal direita ou prova 
testemunhal indireta.
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CAPÍTUlO 10

O DirEiTO SiSTÊMiCO E AS rElAçÕES 
DE COnSUMO: O rESTABElECiMEnTO 
DO EQUilÍBriO nAS rElAçÕES DE 
COnSUMO EM TEMPO DE PAnDEMiA DA 
COviD-19

Wdson Pyerre Soares Silva137

inTrODUçãO

A visão sistêmica proposta por Bert Hellinger propaga que as relações 
interpessoais e sociais são permeadas dentre outras ordens, pela 
ordem do equilíbrio e que sua inobservância, pode causar danos e 
adoecimento das relações. Nas relações de consumo, o equilíbrio é 
necessário para que fornecedor e consumidor estejam numa relação 
justa, um fornecendo o serviço ou bem no preço justo e o outro pa-
gando o valor módico.

As lições de Bert Hellinger influenciam várias profissões no mundo e o 
movimento sistêmico alcança o direito, surgindo a nomenclatura “di-
reito sistêmico”, apresentando uma nova visão nas relações jurídicas 
em tempos de pandemia da COVID 19, deflagrada pela Organização 
Mundial da Saúde (OMS).

137  WDSON PYERRE SOARES SILVA, Advogado militante, mestrando em 
Consumo, Cotidiano e Desenvolvimento Social pela UFRPE, Presidente da 
Comissão de Direito Sistêmico da OAB/PE, constelador familiar.
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A Constituição Federal de 1988 em seu art. 170 trata da ordem econô-
mica no inciso V, da proteção jurídica das relações de consumo. Já o 
art. 4º, inciso III do Código de Defesa do Consumidor (CDC), determina 
o equilíbrio como um princípio das relações de consumo.  

Entretanto, a abordagem sistêmica por ser uma nova prática – no âm-
bito das relações de consumo, ainda carece de poucos estudos cien-
tíficos que comprovem sua eficácia, apurando-se seu êxito apenas no 
campo prático.

A abordagem do direito sistêmico nas relações de consumo vai além 
da análise da legislação vigente. Propõe dentre várias, a busca real da 
origem dos conflitos oriundos dessas relações, o olhar não julgador 
dos envolvidos e possibilita realinhar os envolvidos na relação de con-
sumo para os seus devidos lugares, percebendo as ordens sistêmicas 
para uma melhor fluidez das relações.

O PEnSAMEnTO SiSTEMiCO DE BErT HEllinGEr

O filósofo e teólogo alemão Bert Hellinger, em sua vivência com diver-
sas culturas e experiência de sua filosofia aplicada, aliado ao conhe-
cimento adquirido na filosofia, psicoterapia e teologia, desenvolveu 
a técnica terapêutica denominada Constelação Familiar, trazendo à 
tona as forças ocultas do amor, como precursora das relações familia-
res (BASSOI, 2016).

A caminhada de Bert Hellinger iniciou sua imersão em uma ordem 
católica e logo depois, partiu em missão para África do Sul, na tri-
bo Zulu, ampliando sua experiência e visão em relação ao Sagra-
do (HELLINGER, 2020, p.66). Em longos anos de estudo, inseriu a 
dinâmica de grupo, análise transacional e psicanálise (HELLINGER, 
2020, p.129-134).
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Bert Hellinger, no desenvolvimento da visão sistêmica (considerando 
que todo ser humano parte de um sistema familiar, desenvolvido por 
pai e mãe), trouxe a lume três necessidades básicas e essenciais para 
constituição e manutenção dos sistemas sociais (familiares, profissio-
nais, etc.), sendo tais necessidades: 1. Pertencimento ou inserção a 
um determinado sistema familiar; 2. A condição de ordem de prece-
dência e chegada de um membro do grupo sobre o outro (hierarquia); 
3. Necessidade de equilíbrio nas relações interpessoais. As necessi-
dades são denominadas como “ordens do amor” ou “leis do amor” e 
não havendo a observância desses preceitos, os membros do sistema 
familiar perdem força, permanecem em desequilíbrio (em forma de 
adoecimento e sofrimento). Entretanto, havendo a incidência das leis 
em equilíbrio, o sistema percorre seu fluxo com harmonia, estando no 
bem estar (HELLINGER, 2020, p.144-157).

Segundo Hellinger, o alinhamento e reposicionamento de cada indiví-
duo em seu devido lugar de pertencimento, respeitando a hierarquia 
e havendo equilíbrio entre as relações, sinaliza a cura do sistema em 
relação ao tema apresentado, por respeitar as ordens do amor, há 
então a “simetria oculta do amor” (HELLINGER, 2006).

Pertencimento 

Todo ser humano nasce dentro de um sistema familiar e sua perma-
nência nele. Pela visão Hellingeriana, através das constelações fami-
liares, estar inserido em um sistema familiar é condição primeira para 
a sobrevivência de um indivíduo. Cada pessoa possui um papel fun-
damental dentro do sistema familiar, sendo que sua exclusão, causa 
desequilíbrio para todo o sistema.

Indivíduos excluídos dos seus sistemas, tendem desenvolver me-
canismos para chamar a atenção do sistema a qual pertence para 
sua inclusão, ou para a inclusão de quem está sendo excluído, o 
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que pode ocasionar o ingresso em conflitos sem aparente explica-
ção, contribuindo diretamente em dificuldades em relacionamentos 
(BRAGA, 2016).

Os desequilíbrios podem ser passados para os membros da família 
para gerações posteriores, mesmo não tendo o conhecimento da 
exclusão. Os filhos que que não foram incluídos no sistema familiar, 
também podem gerar desequilíbrios nas gerações posteriores, de-
vendo ser incluídos (TESCAROLLI e GONÇALVES, 2016).

Hierarquia

A hierarquia diz respeito a ordem de chegada do membro do sistema. 
Necessariamente, aquele que chegou primeiro (os mais velhos), pos-
sui precedência, prioridade aos demais que vierem a chegar. Segundo 
esta ordem, os membros que chegam primeiro, possui um lugar prio-
ritário. Na relação familiar, por exemplo, o filho mais velho, hierarqui-
camente superior aos demais e, sendo o pai e mãe, superiores hie-
rárquicos em relação à prole (TESCAROLLI e GONÇALVES, 2016). Para 
Hellinger, todos que vieram primeiro possuem a precedência, pois 
todos os seres são estruturados pelo tempo. Além da precedência em 
relação aos filhos, os relacionamentos também possuem precedência 
(HELLINGER, 2020, p. 152-156).

Equilíbrio (Dar e receber) 

As relações interpessoais necessitam de equilíbrio para se susten-
tarem. O dar e receber é premissa para que as relações possam 
seguir harmônicas. Caso esta lei não seja obedecida, as relações 
passam a serem doentes, pois um acaba dando mais que o outro, 
culminando com o término dos relacionamentos (HELLINGER, 2020, 
p. 158). A dinâmica do dar e receber deve ser plenamente aplicável 
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nas relações entre casais, amizades, fraternais, comerciais, consu-
meristas, dentre outras.

Numa relação, quando se oferta suas habilidades e disponibilidade 
para se estar nela, espera-se o recebimento na mesma proporção, 
sendo esta interação, ponto fundamental para o desenvolvimento 
e crescimento das relações interpessoais, recebendo com gratidão 
aquilho que lhe é ofertado, além de entender quando o outro tem 
suas limitações do retorno (TESCAROLLI e GONÇALVES, 2016).

A lei do equilíbrio comporta duas exceções, bem esclarecidas por Bert 
Hellinger. Nas relações entre pais e filhos e entre professores e alunos, 
a lei do equilíbrio é inviável, pois não há como os filhos retribuírem a 
vida recebida pelos pais, assim como o ensinamento dado pelos pro-
fessores. Desta forma, o equilíbrio é restabelecido quando os filhos 
seguem o ciclo da vida, doando o amor recebido para as próximas 
gerações, assim como os alunos passam a semear o conhecimento 
recebido pelos mestres (HELLINGER, 2020, p. 159).

DirEiTO SiSTÊMiCO nO BrASil

O sistema jurídico brasileiro adotou um novo sistema de resolução de 
conflitos com o advento do Código de Processo Civil de 2015, quando 
expressou em seu art. 3º, §§2º e 3º que o Estado deverá promover a 
resolução consensual dos conflitos e que outros métodos de resolu-
ção de conflitos serão buscados pelos operadores do direito. A ex-
pressão destacada acima grifada merece uma atenção especial, por 
inaugurar no sistema processual brasileiro, um modelo multiportas 
de resolução de conflitos, possibilitando novas metodologias a serem 
aplicadas na busca da cultura de paz.

A resolução 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), regu-
lamenta os meios extrajudiciais de resolução de conflitos, na qual 
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as técnicas sistêmicas são amplamente aplicadas no âmbito do 
Poder Judiciário. 

De acordo com o último levantamento estatístico realizado pelo CNJ 
em 2018, 16 (dezesseis) estados, mais o Distrito Federal, já implemen-
taram a constelação familiar como prática complementar para reso-
lução de conflitos. Com o movimento de expansão desta técnica, es-
tima-se que os demais estados federativos aderiram a aplicação das 
práticas sistêmicas, estando possivelmente, presente em todos os es-
tados da região brasileira (JUSTIÇA, 2018).

A partir da experiência das constelações familiares, através do projeto 
“Um Novo Olhar Para Conciliar”, o TJPE regulamentou a prática das 
constelações familiares no âmbito do poder judiciário pernambucano, 
expedindo a instrução normativa nº 23/2018-NUPEMEC-TJPE, trans-
formando o então projeto, em programa institucional intitulado com 
o mesmo nome, criado pelas magistradas Wilka Vilela, Laura Simões, 
Ana Cecilia Toscano e o magistrado Élio Braz.

A aplicação do direito sistêmico aplicado através da terapia da Cons-
telação Familiar, traduz em números efetivos na resolução de de-
mandas judiciais. O TJGO a exemplo, alcançou em 2016, um índice de 
aproximadamente 94% (noventa e quatro porcento) de resolução dos 
conflitos, utilizando a técnica da constelação familiar (JUSTIÇA, 2016). 
Após as sessões de constelação familiar, estudos apontam que há 
uma respeitabilidade maior entre as partes e os níveis de acirramento 
diminuem, aumentando a busca pelo acordo. (STORCH, 2015). 

Para Sami Storch, direito sistêmico aparece como a análise do direito 
com base nas leis superiores do amor, estudadas pelo teólogo e filó-
sofo alemão Bert Hellinger que ordenam todas as relações humanas, 
vistas na ciência das constelações familiares (STORCH, 2010).

Para Eunice Shlieck, precursora do movimento do direito sistêmico 
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no âmbito da Ordem dos Advogados do Brasil, onde criou a primeira 
Comissão de Direito Sistêmico do Brasil (Seccional Santa Catarina), di-
reito sistêmico

é um campo de conhecimento, revelado pela observação 
fenomenológica de que todas as manifestações de vida 
são redes formadas por subjetividades e necessidades 
singulares, que oferece elementos para o exercício de uma 
Justiça mais humana e pacifi cadora. (SANTA CATARINA, 
2020, p.6).

Embora o movimento das constelações seja uma crescente entre as 
profissões jurídicas, há de se considerar que existem críticas a sua 
utilização e possíveis limitações que impedem a sua aceitação perante 
a comunidade jurídica como um todo. A falta de mais estudos cien-
tíficos que possam evidenciar cientificamente a técnica, é um fator 
considerável para que sua utilização seja vista com ressalvas. 

A análise do conflito a partir da visão de Bert Hellinger, além de outras 
metodologias aplicadas ao direito, como a comunicação não violenta, 
justiça restaurativa, proporciona aos envolvidos e a sociedade, a pos-
sibilidade de resolução do conflito em sua origem, evitando a reaber-
tura de novas demandas judiciais.

A PAnDEMiA DA COviD-19 nO BrASil

O estado de pandemia decretado pela OMS, em coletiva de impren-
sa no dia 11/03/2020, em virtude da rápida proliferação do vírus CO-
VID-19, com origem na China, obrigou diversas nações a adotarem 
medidas restritivas de direitos severas. Alguns seguimentos comer-
ciais foram obrigados a suspenderem suas atividades, com o objetivo 
como de diminuir a circulação de pessoas nas ruas e aglomerações.
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No Brasil, o combate ao vírus COVID 19 inicia com a aprovação 
da lei 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e sancionada pelo pre-
sidente da república. A lei trata sobre medidas que devem ser 
tomadas para o enfrentamento ao até então chamado “surto” da 
COVID-19 em 2019.

No sentido de regulamentar o art. 3º, §8º da lei 13.979/2020, que tra-
ta das atividades consideradas essenciais, o presidente da república 
publica o decreto nº 10.292, de 25 de março de 2020, elencando um 
rol de atividades consideradas essenciais, não sendo possível sua in-
terrupção pelo Estado, devendo ser suspensas as demais atividades 
que não estão no rol.

As relações contratuais também foram alteradas. A exemplo de esco-
las, havendo a suspensão de prestação de serviço, há de ser realizar 
a imediata suspensão dos pagamentos ou, realizar pagamentos pro-
porcionais de acordo com o serviço que está sendo prestado. O proje-
to de lei do Estado de Pernambuco nº 1.028/2020 de autoria do Depu-
tado Álvaro Porto (PTB), prevê a proporcionalidade do pagamento das 
mensalidades escolares, o que altera a estruturação dos contratos de 
prestação de serviço neste seguimento, durante a suspensão das au-
las em virtude da pandemia.

Para evitar o fechamento da atividade empresarial, fornecedores 
precisaram se adaptar a nova realidade, inseridos metodologias até 
então não utilizadas (como serviço de entrega a domicílio), para que 
seu produto possa chegar até o consumidor. Por outro lado, os con-
sumidores também passaram a observar uma possível mudança na 
dinâmica de consumo, passando a aderir novos hábitos mais voltados 
para a individualidade de seus lares, incluindo a percepção da impor-
tância da negociação para solucionar eventuais conflitos.
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O EQUilÍBriO DAS rElAçÕES DE COnSUMO 

Na Constituição Federal e Código de Defesa do 
Consumidor

A ordem constitucional brasileira de 1988, com inspirações na prote-
ção e defesa do consumidor, elencou em seu art. 170 os princípios da 
ordem econômica, trazendo em seu corolário, a proteção das relações 
de consumo em seu inciso V (BRASIL, 1988).

A necessidade de estabelecimento de normas infraconstitucionais 
que colocassem em prática a proteção e defesa das relações de con-
sumo, tiveram o marco inicial com a promulgação do Código de De-
fesa do Consumidor, trazendo uma série de direitos e deveres para o 
bom desenvolvimento das relações consumeristas.

O art. 4º, inciso III do CDC, enumera como princípio norteador das 
relações de consumo “sempre com base na boa-fé e  equilíbrio nas 
relações  entre consumidores e fornecedores” (BRASIL, 1990). A elo-
quência buscada pelo legislador em no aprimoramento das relações 
de consumo, fizeram que o equilíbrio das relações tornasse um dos 
princípios basilares, por estar envolvidos dois interesses primordiais 
para a manutenção da cadeia produtiva e o consumo ativo: consumi-
dor e fornecedor.

Os envolvidos nesta relação, ao pactuarem obrigações e direitos, 
possuem o dever de cooperação para que tais relações possam se 
desenvolver de maneira justa e equilibrada, buscando a aplicação 
dos preceitos constitucionais e preconizados na legislação em geral 
(ROCHA, 2015, p. 42).

Entretanto, não se pode deixar de entender que o equilíbrio deve ser 
assegurado em relação aos fornecedores, que devem também ter di-
reitos assegurados em face de consumidores que podem agir de má 
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fé, invocando direitos inexistentes sob a pauta da sua vulnerabilidade. 
É trazer a ideia de justiça para a relação, entregar a cada um o que lhe 
cabe, balanceando as relações, evitando o prejuízo e desproporciona-
lidade de ambos (ROCHA, 2015, p. 39).

Para tanto, a implementação de medidas que visam equilibrar as 
relações deve ser estudada e elaborada para que não se promo-
va a superproteção de um lado em detrimento do outro. A prote-
ção às relações de consumo reportadas na Constituição Federal 
são fundamentais para a sustentabilidade do sistema financeiro 
e de consumo.

Diversos aparelhos de proteção e defesa das relações de consumo 
foram paralisados momentaneamente, em meio a pandemia da CO-
VID-19, como exemplo, o funcionamento dos Procon´s Brasil afora. O 
judiciário também sofreu impacto significativo em seu funcionamen-
to, focando suas atividades em atender necessidades urgentes, até 
que se chegasse num modelo de adaptação e convivência com o esta-
do pandêmico atual.

O Equilíbrio das Relações de Consumo à Luz do Direito 
Sistêmico e das Ordens do Amor

O estado de pandemia decretado pela OMS em 11 de março de 2020, 
obrigou a população mundial a refletir sobre diversos aspectos que 
até então estavam perdidos e/ou esquecidos pelas pessoas, como 
exemplo, ouvir o que o outro tem a dizer, entender suas questões 
e perceber que, possivelmente, o outro também passa por questões 
que nós mesmos passamos e não paramos para ver, por estarmos em 
muitas vezes, imersos em nossas próprias convicções.

Nas relações de consumo também não fogem a esta realidade. Con-
sumidores e fornecedores estiveram e muitas das vezes, dentro de 
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suas próprias “certezas”, perdendo a sensibilidade de entender a rea-
lidade do outro, desequilibrando as relações de consumo.

Uma das possibilidades de análise pelo direito sistêmico é perceber o 
quanto as relações de consumo estavam desrespeitando a ordem do 
equilíbrio (dar e receber), ocasionando recorrentes litígios e recorren-
tes demandas judiciais sobre diversos aspectos do consumo.

Quando consumidores e fornecedores se perceberem enquan-
to credores (um cobrando do outro) sem entenderem o ponto de 
equilíbrio da relação de consumo, possivelmente haverá insatisfa-
ção entre ambos os envolvidos. Os fornecedores se sentem no di-
reito de aumentar o valor sem melhoramento do produto e serviço, 
e o outro exigirá sempre a entrega do produto ou serviço melhora-
do pelo mesmo preço.

Em meio a pandemia, fornecedores e consumidores, despidos de 
proteção jurídica (seja extrajudicial ou propriamente judicial), não 
tiveram alternativas a não ser, buscarem entre si, o restabeleci-
mento (ou a tentativa) de equalizar as relações de consumo, ha-
vendo a urgente necessidade de diálogo. Possivelmente, ambos os 
lados (fornecedores e consumidores) estavam percebendo suas 
necessidades e vantagens individuais, em detrimento a percepção 
de realidade do outro, causando possivelmente, o desequilíbrio no 
próprio mercado de consumo.

A pandemia pode servir de plano de fundo para que os empre-
endimentos como um todo, possam reavaliar suas dinâmicas 
de funcionamento e como entregar o máximo possível a um 
custo menor.

Já os consumidores têm a oportunidade de entender que os fornece-
dores contam com custos para a manutenção de suas atividades. As 
relações não poderiam ser descontinuadas de forma abrupta, pondo 
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em risco a sobrevivência de outras pessoas (colaboradores de uma 
empresa), dentro da cadeia de consumo. 

A negociação de dívidas por exemplo, compreende esta dinâmica de 
equilíbrio buscada entre empresas e consumidores, para equalizarem 
os mesmos interesses.

A falta de percepção de direitos e deveres dos consumidores e forne-
cedores, pode causar o desequilíbrio nas relações, por desrespeitar a 
ordem do “dar e receber”. Bert Hellinger diz que

“Quando tomamos ou recebemos alguma coisa de al-
guém, sentimo-nos obrigados a compensá-lo de manei-
ra correspondente. Somente depois que fazemos isso é 
que nos sentimos livres novamente. A dependência deixa 
de existir, e ambos podem seguir seu caminho. Porém, 
quando a restituição é insuficiente, a relação continua a 
existir em duplo sentido: o primeiro beneficiário sente-se 
em dívida com o segundo, que por sua vez, ainda espera 
algo dele.” (HELLINGER, 2019, p. 157) 

As relações precisam de ordem para poderem fluir de forma justa e 
harmônica. Na alma de cada um, existe um senso de equilíbrio que 
levam todos para este mesmo fim (senso de equilíbrio), e consequen-
temente nos leva para o senso de justiça. Reconhecer este equilíbrio 
das relações, pode evitar danos de difícil reparação (HELLINGER, 2019, 
p. 159). A percepção da busca pelo equilíbrio à luz da visão sistêmica 
de Bert Hellinger, põe uma possível reflexão de como os envolvidos na 
relação de consumo (fornecedor e consumidor) se veem nas relações 
de consumo.

Os conflitos entre consumidor e fornecedor podem ser analisados de 
forma sistêmica, quando não há o dar e receber de forma equivalente 
nas relações de consumo. 



223

Empresas que ofertam benefícios demais, sem a devida justiça na co-
brança de valores, podem atrair clientes que exigirão ainda mais dos 
produtos e serviços, aumentando a desproporção. Já aquelas que co-
bram valores acima do que oferecem, podem gerar em seus clientes 
a sensação de serem lesados, por não estarem recebendo aquilo que 
o produto ou serviço tem por senso de justiça, podendo ser causas de 
conflitos de consumo.

Ao se enxergarem na relação de consumo, como pessoas com direi-
tos e deveres, fornecedores e consumidores podem assumir o prota-
gonismo para solucionar os conflitos que surgirem, podendo ser um 
ponto positivo para que os próprios envolvidos na relação de consumo 
possam, entre si, restabelecerem o equilíbrio das relações de consumo, 
sem a necessidade de uma demanda judicial determine tal equilíbrio.

COnSiDErAçÕES FinAiS

A análise sistêmica helligeriana das relações jurídicas, ainda é uma 
novidade para os operadores do direito. A compreensão e aplicação 
das ordens do amor para uma estrutura tradicionalmente beligeran-
te, é um dos grandes desafios a quem se propõe a mostrar uma nova 
possibilidade de abordagem, principalmente em tempos de pande-
mia da COVID-19.

A proposta da abordagem sistêmica nas relações de visa trazer a pers-
pectiva que o consumo pode ser visto com um novo olhar, mais sus-
tentável, sem julgamentos de certo ou errado, para que fornecedores 
e consumidores também sejam vistos como protagonistas de se per-
ceberem nas relações, trazendo a autorresponsabilidade de todos os 
envolvidos na busca do equilíbrio da relação. A partir da visualização 
das responsabilidades, cabe àqueles tomarem um novo posiciona-
mento perante para restabelecerem ou criarem o equilíbrio perdido 
ou até então, inexistente.
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Embora haja limitações a utilização da percepção sistêmica no âm-
bito das relações de consumo, seja pela rigidez do sistema jurídico 
brasileiro, seja pela baixa produção científica que respalde cientifica-
mente sua eficácia, percebe-se que sua utilização pode surtir efeitos 
positivos, no tocante ao restabelecimento orgânico do equilíbrio das 
relações e consumo pelo consumidor e fornecedor, sem a necessida-
de de uma possível judicialização e/ou reclamações nos aparelhos de 
proteção ao consumidor.

Por fim, o olhar sistêmico permite uma análise sensível e diferenciada 
para as relações de consumo, ampliando os horizontes para que a 
própria sociedade possa perceber o ideário de justiça e equilíbrio nas 
relações de consumo.
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